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dispõem os itens I a IV do art. 45 da ter quaisquer descontos nas respectivas
mesma resolução. Itanelas de pagamento, desde Que Cor-

Art. 4.9 No caso do fornecimento de todas e entregues na balança da uai-
canas queimadas, serão aplicadas as na dentro -de 24 horas da respectiva
disposições dos arte. 48, 49 e 50 da Re- queima.
solução n.9 10945. 9 2.9 No caso do corte e entrega das

Art. 5.9 Na hipótese em que as uai- canas queimadas, na forma deste ar-
nas, por conveniência própria, -adotem ligo, depois de 24 horas e antes de 48,
a pratica de queima de canaviais com a partir da queima, poderão as usi-
o objetivo de acelerar e facilitar a co- nas fazer o desconto de 10% (dez por
lheita das canas, aos fornecedores li- cento) no respectivo preço da tabela de
ca assegurada a faculdade de adotar cana.
Idêntico processo, na mesma proporção § 3.9 A usina não será obrigada a
dos contingentes agrícolas queimados receber a cana se tiver mais de 48
pelas usinas,	 horas de queimada.

9 1.9 As canas dos fornecedores. qual- Art. 6.9 Para os fins do disposto
:nadas dentro da proporcionalidade no artigo anterior, os fornecedores de-
mencionada neste artigo, não poderão verão 'dor ciência às usinas, com a.n.

teudência máxima de 24 horas, de que
Irão usar da faculdade que lies é as-
segurada no citado artigo.

A.rt. 7.9 No caso em que a usina não
adote a prática de queima de cana pa-
ra acelerar e facilitar a colheita, se.)
rã observada a disposição do art. 49 O
suas ahneal e parágrafos.

Art. 8.9 Dentro do prazo de um ana
de vigência desta Resolução, a Comis-
são Executiva reexaminará os seus dis-
positivos, tendo em vista a experiência
e os estudos que forem procedidos pe-
los órgãos técnicos do Instituto.

Art. 9.9 A Apresente Resolução ene
trará eia vigor na data de sua publi.
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões da Comissão -Exe.
outiva do Instituto do Açúcar'e do Ál-
cool, aos quinze dias do mês de setem-
bro do ano de mil novecentos e ses-
senta. — Manoel Gostes Maranhao,
Presidente.

RES.SLUÇA0 N. 1.477-60, DE 15 DE
SETEMBRO DE 1960

A Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Alcool, no uso de suas
atribuições resolve:

Art. 1.9 O fornecimento de canaa
usinas deverá ser feito na conformi-
dade do disposto no art. 22 e seguintes
da Resolução n.9 109, de 27-6-1945.

Art. 2.9 No caso de fornecimento de
canas com inobservância do disposto
no art. 1° desta Resolução, poderá a
usina efetuar os descontos previstos
nas alíneas a e b do art. 43 e itens I
a IV do art. 44 da Resolução número
109-45.

Art. 3.9 Nos casos de demora no re-
cebinsei to da cana, por culpa da usi-

-na recebedora,_ observar-se-á o que
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Faculdade de Farmácia
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CULTURA
PROGRAMA DE 20010GIA

-	 E PAR.ASFIOLOGIA

— introduçãe

Programa de Química Biológica
Parte Teórica	 •

20 — Digestão e Absorção das Glu- 39 — Provas Bioquímicas Fundo-
nais. Rim, Fígado e Aparelho dises-

1.9 Ponto teórico: —
Zoologia e Parasitologta. Conceitos.

1 — Evolução bioquímica. Elo-ele-
mentos e bio-compostos.

21 — Metabolismo da água e pua-
cipais minerais.

tivo.
40 - Agentes anti-metabollUs.

Divisões. Importância do seu esmo: roa
Farmácia.	 Regras internacionais de

2 — Bioquímica das Prótidas
A/nino-ácidos.

3 —	 Bicquimea das Prátidas —
ClassificaçãO.	 Estrutura.	 Propreta-
des.

4 — Bioquímica das Prótidas	 —
Acidos nucleicos e Nucleaproteidaa.

22 — Metabolismo das Glucidas —
Formação e degradação.

23 — Metabolismo das °lúcidas —
Ciclo de Krebs.

24 — Metabolismo das Llpidas 	 —
Ciclo dos Acidos graxos.

Petabblisra )	 Joitesisrsol.

Parte Protica
1 — Reações gerais das Protidas.
2 — Reações das Gil:acidas — Iden-

tificação de osazonas.
3 — Demonstração da 	 Ativida:le

Enzimática em tecidos.

nometic :atura zoológica.
2.0 Ponto teórico:

Associaçõos entre os sê-es vivos	 • o-
mensalismo, mutualismo, simbiose 	 e
oarasitismo. canibalismo e pretialis-
MO.

5 — Bioquímica das Lipidas.
6 — Bloquimica das °lúcidos.

— Enzimas	 Co-enaiirlas Patõres
que inaienciam a atividade ateima-
tico.	 .

-- Metabolismo	 a.lir/eidos.
27 —	 Metabolismo da	 Amônia e

Uréia..
28	 Metabolismo cias Cromo e Nu-

cleoproteldas. 	 .

4 — saliva — Digestão Salivar.
5 — suco gástrico — Digestão gás-

trica.
6 — Suco pancreático e bile. Dl-

gestão pancreato-ontestinai. ,

3S Poeto:
Relaçs- e- parasito- hosoarisiro. Moda.

[Idades de parasitisino. Tipos de sos-
padeiro. Transmissão das paras:uses.
Papel patogènlco dos parasitara Meca-

8 — Emassas — Classificação c mo-
dos de ação.'

29 . — Bio-oxireduções 	 Processos ge-
rais.

7 — Dosagem dos cloretos no san-
gue.

nismo de ação e reação do ora:troam*,
para situado.	 .

9 — Vitaminas — Vitaminal. tipo-
solúv eis.

30 — Regalação hormonal do Me-
tabolismo Energetico-Metaoolisino Ba-

8 — Dosagem de Colesterol total no
sangue. 4.0 Ponto teórico:

10 — Vitaminas — Vitaminas bicho-
solúveis.

11 — Hormónios — Monnônos da
Hipúlise.

sal.
31 — Bioquímica da Respiração.
32 — Alimentos — Valor bioiosico

Alimentar. Leite Lettsgenese e Lat.

9 — Dosagem da Glicose no sangue
10 — Dosagem do Ferro no sangue.
11 — Dosagem das Proteínas Plas-

máticas.

Os parasitos do homem Posição doa
mesmos nas escal)s zoo es,cas e bote-
nica. Ciclos evolutivos. Adareseôts pa.
resiterias. Infecção e infestação.

12 — Hormónios — Hormónios cia
Hipófise, digo, da suprarrenal.

13 — Hormônios — Hormônios da
tireolde e paratireolde.

14 — Hormônios — Hormônios das
Gemadas.

tosogênese.
33 — Bioquímica da Contração Mus-

cular.	 ,
34 — Bioquímica da Detosicaeão-

Papel Metabólico do nardo.
35 —	 Fermentações e Putrefações

12 — Dosagem do Fósforo Morei-
nico no sangue.

13 — Dosagem da Uréia no sangue.
14 — Enosagern cia	 Creatinina ris

sangue.
15 — Prova do Acido Hipúrico.

1.9 Ponto prático:
Necropsia parasitoidgica de um anis.

-ias de laboratorio. Colheita e estuar-
vaçao do material para estudo.

— Protozoologia
15 — Horniónies —'Hormónios	 do Intestinais. 1 . — Dosagem das Fesfatases . acida

Endopancreas o aparelha digestivo. 36 — Sangue;- Mementos de Fisio- e alcalina. 5S Pon io teórico;
16 — Mioquimica da agua e prin-

cipais minerais.
17 — Bioquímica da Digestão ele-

mentos de Fisiologia do Ap. digestivo.
18 — Digestão e Absorção das Pró-

tidas.
19 — Digestão e A.bSOrção das Li-

súcias.

logia sanguinea. Coagulação do san-
gue.

37 — Secreção e	 Exorai:ao ao nível
do Rim. Elementos de Fisiologia Re-
nal.

38 — Constituintes da Urina — Seu
mecanismo de formação.	 Depuração'
urinária.

Is	 Dosagem do Nitrogenlo total
(Kjeldhali.

18 — Eletroforeses das proteinas.
19 _— Dosagem dos 17-Cetostheroi-

des totais urinários.
20	 Con•va giicemica.

(Dias: 27, 28 e 29-10)

E cudo dos oroursoárioR: 	 dcflriçlo,
biologia e	 classitienisa.

Tm:tecle de	 incerasss	 modico-ta	 ás
cêutice e sua paalçao na sistemática.

2." 	 pratico:
Observação da moi fologia o da ah.

vidade do protozoários	 te ioda	 re
tem água estagnadas e parasitos	 elal
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As Rep-artições Publicas
ít'everão remeter o expediente
cestfnado à publicação :nos
'onais, diariamente, até as
25 horas, exceto aos sábados,
quando ,deverão fazê-li) até as
11,33 horas.	 -

-- As reclamações pertinen-
.tes ci matéria retribuída, nos
casos de erros oii omissões, de-
terão ser• formuladas por es-
crito, à 'Seção de Redação, das
8 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após á saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
daahlografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— A meteria paga e as as-
sino turas serão recebidas das
8,30 às 17,30 horas, e, aos sába-
dos, das 8,30 à 11,30 horas.

:— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
amais, • as assinaturas poder-
se-tio tomar, em qualquer épo-
ca, por seis Meses ou um ano.

— As •assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévia, •

Para facilitar aos assinantes
a verificaçc;0 do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
imnressos o p úmero do talão

tes providenciar a respectrta,
renovação com antecedência,
minima, de trinta (30) dias.

As Repartições públicas
cingir-se-do às assinaturas
anuais renovadas até 28 do
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes. 4

A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional

— Os suplementos ds edi-
ções dos órgãos oficiais Só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0.50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos §ornais, devem os assin2n-

cultura) ..Reconhacimento das classes
de paotozoários de interésse na patolo-
gia humana.

V Ponte teórico:
Sarcodina — generalidades, sistemá-

tica. Ame:Adens para ¡lios do homem.
Discrimiaçã.o e reconteciment)da es-
pécies

3.9 Ponto prático:
Reconhecimento eas espacies de

ainebitieos parasitos do homem (ma-
aerial corado).

7.9 Ponto teórico:
Estuda partieularizadd da Entamoe-

da histolvtica: ciclo ei,olutivo, papei
patogénico: Ameble se: indidência,
ILaanóstico parasitologico, tratamen-
to especifico, epidemiologia e profila-
xia.

4.9 Ponto prático:
Técnicas usadas em exames coproló-

gicas . com finalidades parasitológica:
ai exame direto
b) sedimentação — Hoffinan, Pons
Janer
e) outras técnicas.

8.9 Ponto teórico:
Mastigophora — Generalidades, sis-

temática. Estudo particularizado dos
flagelados intestinais e cavitárioa
homem.
' 5.9 Ponto prático:

Reconhecimento das espécies de fla-
gleados intestinais e cavitários.

9.9 Ponto teórico:
Tryponosomidae — Morfologia, bio-

logia e sistemática. Espécies de lote-
irasse médico-farmacêutico.

69 Ponto prático:
Exame de sangue, visando a pesgui-

ta de parasitos:
a) Colheita do material para exa-

Toe a frêsco e corado (esfregação e
Pta espêssa). •

b) Coloração pelo RomanoVisky
SWright ou Leishmann e Giemsa).

10.9 Ponto teórico:
Tryponosomidae — Gênerb

Leishmania brasiliensis. L. do-
novani. biologia, papel patogênico.

Leishman: ases catam ao-mucosa e
v.sceral. Incidência no Érasii, cliagnós-
t'ct parasitologico, tratamanto especi-
fico, epidemiologia e profilaxia.

7.9 Ponto prático:
Diagnóstico laboratorial das leislimaa

ninses:
aa Exame de uma alceaa cutâneo-

n.ucesa (cobaio iniectada com L. enr-
.	 -

b) Reconbecimento de leismania em

	

23fre4,,aro. -	 •
c) Reação intradérmica de Monte-

negro.
11.9 Ponto teórico,

Trypanosomidae — Gênero Trypa-
nosoma. Trypanoscnna cruv: morfolo-
gia, biologia a papel patogênico. DOen-

-s de Chagas: histórico, distribu.ção
geográfica, diagnóstico parasito:41c°,
epidemiologia e profilaxia.

8.9 Ponto prático:
Diagnstico parasitológico da Doença

de Chagas:
a) Exame de sangue (a fa:e.sco e co-

rado)
b) Cultura de sangue

c) Xenodiagnóstico
12:9 Ponto teórico;	 .

Sporozoa — generalidades. sistená-
tica. Esp4cies de interésse médicorlar-
macéutico.

13.9 Ponto teórico.
Plasmodiidae , Plasmodios parasitos

do homem: discriminação das espécies
— morfologia, biologia e papel patogé-
nico.

14.9 Ponto teórico;
Malária — diagnóstico parasitológi-

co, tratamento especifico, epidemielo-
gia e profilaxia.

' 9.9 Ponto prático:
Diagnóstico parasitológico da malá-

ria: técnica de exame de sangue e re-
conhecimento das espécies de plasmo-
dios humanos.

15.9 Ponto teórico:

	

Oiliophora	 Balandithon coti:
morfologia, biologia e papel patoeê--

nico. Ealantidiose: diagnóstico para-
sitológico, tratamento especifico, apl.-
demiologia e profilaxia

• 10.9 Ponto prático:
Diagnóstico parasitológico da balan-

tidlose: técnica de exame e reclamai.
mento do Balantidium cola

16.9 Ponto teórico:
Estudo dos protozoários' de ,posição

slaternatica incerta: Toxopktsnict gon-
dii e Sarcocystis linctemann.

119 Ponto pratico:
Diagnóstico da toxoplasmose e re-

conhecimento do Tosoplasma goddii.

III — Hermtntologia	 •

17.9 Ponto teico:o
Generalidades sôbre helmintos:

morfologia, biologia e sistemática. Hel-
mintos de interesse médico-farmacêu-
tico.

, 129 Ponto prático:
Técnicos de estudo dos helmintos

(nema telm ati tos e pia telmin tos)
a) fixaçf-,o
b) coloração
c) montagem
18.9 Ponto teórico: -	 •
Generalidades sobre Platelmintos:

morfologia, biologia e sistemática. nn-
portância médico-farmacêutica.

139 -Ponto prático:
Morfologia geral dos trematodeos

(preparações coradas).

19• .Ponto teórico:
Trematoda — Schistosoma mansoni:

morfologia, biologia e papel patogéni-
co, Esquistossomo: historico, Magnos_
tico parasitológico, tratamento espe-
cifico, epidemiologia e . profilaxia.

149 Ponto prático:
a) Observação do S. mansoni

sistema porta de uma comondongo in-
festado experimentalmente:

b) Estudo da morfologia do varina
em material vivo e corado.

c) Estudo da morfologia do ovo nas
fezes e em material de biopsia.

20.9 Ponto teórico:
Estudo dos planorbideos hospedeiros

intermediários do Schistosoma manso-
ni.

159 Pinto prático:

a) Reconhecimento dos planorbi-
dcos hospedeiros do S. niansuria.

b) infestação de planorbideos e re-
conhecimento néles das iormas evo-
lutivas do S. nzansoni

.	 19 Ponto teórico:
CESTODA — Caractercsa, gerais:

morfologia e sistemática dos cestó-
deos. Grupos de , interésae medico-
farmacêutico.

229 Ponto teórico:
Taenildae — biologia e papel pato-

gênico das solium, saginata t
Echinoccocus granulostus. Teniiases
cisticercose e hidatidose: diagnarstice
parasitológico tratamento especifico
epidemiologia e profilaxia
• 169 Ponto prático:

Observação da morfologia dos ces-
tódeos:

a) verme adulto: conformação ge-
ral e estrutura dos proglotes so-
iium e 2'. saginata).

b) Aspecto dos ovos.
c) CiAicercos e Cisto hidático.

239 Ponto teórico:

Generalidades sabre Menatelmintos:
morfologia, biologia e sistemática.
Grupos de interésse para a parasito-
logia humana.

179 Ponto prático:
Observação da organização interna

de um nematelminto mediante . o
exame de A. Zumbricroides.

249 ponto teórico:
Ascaris Zum bricoldes: morfologia,

biologia e papel patogênico. Ascari-
diose: epidemiologia, profilaxia e tra-
tamento.
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28o Ponto teórico:
Strongyloides stercoralis: morfolo-

gia, biologia, e papel patogênico. Es-
trongiloidose: incidência no Brasil,
diagnOstico, tratamento, epidemiologja
e profilaxia.

19 Ponto prático:
Reconhecimento dos nematódeos In-

testinais do homem:
a) vermes adultos.
299 Ponto teórico:
Filár' ts parasitas do homem. Es-

tudo particolarizado da Wuchereria
bancrofti. Bancroftose: incidência no
Brasil. Dignostico parasitológico, tra-
tamento, epidemiologia e profilaxia

209 Ponto prático:
Diagnóstico parasitológico da TV.

bane rol ti.

IV - Arthopodologia

309 Ponto teórico:
Caracteres gerais: morfologia, bio-

logia e sistemática dos artrópodos.
21 9 Ponto prático:

Colheito, preservação e montagem
de artropodos.

319 Ponto teórico:
Acarina: caracterização, biologia e

sistemática. Grupos de interesse tre-
dico-farinaceutico. Sarcoptes scabiei:
morfologia, biologia e papel patogê-
nico. oncabiose: incidência, profilaxia
e tratamento.

229 ponto prático:
Diognostico parasitoloolco da esca-

blose. Recoinecimento do Sarcoptes
.scabie'.

32" Ponto teórico: •
Ixed:cles - Caracterização, biolo-

rei e importáncia médico-farmacea-
tira .

239 Ponto prático:
iiistucto prático dos ixoditlee.

ai morfolooia;
b) sistemática.

33 9 Ponto teórico:
Insecto, - Caracterização, biolottia

e sistemática. Grupos de interOese na
parasitologia humana.

349 Ponto teórico:
Anopltira - Caractesização, bloio-

gla e importância meclico-tarmaceu-
tico.

24'' Ponto prático:
1 ) colticlo prático elos insetos em

geral:
2) catudo prático dos anopluros:

morfolooia, e reconhecimento das es-
pécies parasitas do homem.

359 Ponto teórico:
Hemiptera - generalidades. Estudo

particularizado dos triatornideos; ca-

racterização, biologia e mren'tância
medico-farmacOutica.

ar(
Estudo prático dos triatomidecs: •
a) morfologia;
2)) Sistemática;
c) criação em laboratório.

36 Ponto teórico:
Suctoria - caracterização, biologia

e importância médico-farmacêutica.
269 Ponto prático:

interesse médico-farmacêutico.

Diptera em geral: caracterização,
biologia, sistemática e importáncia
medico-farmacêutica.

27° Ponto prático:
Estudo prático dos diptercs:
a) morfologia;
b) reconhecimento

interesse.

289 Ponto prático:
Estudo prático das tribus Anophe-

Uni e culicini:

MINISTÉRIO
BANCO NACIONAL

DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

SERVICO DE ALIMENTAÇÃO
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIAS DE 3 DE NOVEMBRO
DE 1960

O Diaretor-Geral Interino do Ser-
viço de Alimentação da Previdência
:ttocial, usando dos atribuições que lhe
confere o artigo 130, item 16, do De-
creto n9 46.912, de 29 de setembro
1959 resolve:

Tendo em vista a autorização do
Exeelentissimo Senhor Presidente da
República, constante do PR. núme-
ro 4.156-A-60. (P.R. 36.268-60):

No 1.107-A - Nomear Waldir Ben-
nati Ribeiro do Vai, para exercer, in-
terinamente, o cargo de Procurador
de 34 Categoria, do Quadro do Pes-
soal - Parte Permanente, vago, cria-
do pelo Decreto n9 49.161, de 19 de
novembro .de 1960.

N9 1.108-A - Nomear Ubiratan
Pinto da Costa, para exercer o cargo
de Procurador de 39 Categoria, inte-
rino, do Quadro do Pessoal - Parte
Permanente, vago, criado pelo Decre-
to no 49.161, de 1 9 de novembro de
1960.

No 1.109-A - Nomear Amaury No-
gueira da Silva, para exercer, inte-
rinamente, o cargo de Procurador de
3e Categoria, do Quadro do Pessoal
- Parte Permanente, vago, criado
pelo Decreto n9 49.161, de 19 de no-
vembro de 1960.

N9 1.110-A - Nomear Antônio Car-
los de Vasconcelos Mello, para exer-
cer o cargo Isolado de provimento
efetivo, padrão J, de Assessor Técni-

a) reconhecimento das principois
espécies transmissores da malária, fe-
bre amarela e filariose no Brastl.

390 Ponto teórico:
Psychodidae, Simuliidae e Cerátopo-

gonidae: caracterização, biologia e mi-
portencia medico-farmacêutica.

29 ! Ponto Prático:
Reconhecimento de um psicoclideo,

de uni simullideo e de uni ceratopogo-
nide°.

409 Ponto teórico:

IV - Animais Pcconhentos

' 41 9 Ponto teórico:
Animais peçonhentos: generalida-

des. Aranhas e escorpiões: Aneismo e
escorpionismo.

42° Ponto teórico:

co, cio Quadro cio Pessoal - Parte
Permanente, vago, criado pelo De-
creto no 49.161, de 1 9 de novembro de
1930.

N9 1.112-A - Nomear Vera Lúcia
Barroso de Azeredo, para exercer o
cargo isolado de provimento efetivo,
padrão J, de Assessor Técnico, do
Quadro do Pesosal - Parte Perma-
nente, vago, criado pelo Decreto nú-
mero 4/161, de 1 9 de novembro de
1960.

N9 1.113-A -Nomear José Pinhei-
ro, para exercer o cargo isolado de
provimento efetivo, padrão J, de As-
sesor Técnico, do Quadro do Pessoal
- Parte Permanente, vago, criado
pelo Decreto no 49.1131, de 19 de no-
vembro de 1960.

N9 1.114-A - Nomear Manoel de
Oliveira e Silva, para exercer o cargo
isolado de provimento efetivo, padrão
J, de Assessor Técnico, do Quadro do
Pessoal - Parte Permanente, vago.
criado pelo -Decreto n9 49.161, de 19
de novembro de 1900. •

N9 1.115-A - Nomear Iracema da
Cunha Brasil, para exercer o cargo
isolado de provimento efetivo, padrão
J. de Assessor Técnico, do Quadro do
Pessoal - Parte Permanente, vago,
criado pelo Decreto no 49.161, de 19
de novembro de 1960.

O Diaretor-Geral Interino do Ser-
viço de Alimentação da Previdência
Social, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 130, item 16, do De-
creto n9 46.912, de 29 de setembro de
1r50 resolve:

Tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Presidente da

República, constante do P.R. niune-
' ro 4.148-A-60. (P.R. 35.263-e0):

No 1.117-A - Nomear José Maria
Ganin, nitra exercer o cargo isolado
de provimento e.etivo, patirOo K, de
Adjunto' Administrativo, do Quadro
do Pessoal - Parte Permanente,
vago, criado pelo Decreto no 49.161,
de 19 de novembro de 1969.

N9 1.118-A - Nomear Heicli Mon-
teiro, para exercer o cem() :solado cie
provimento efetivo, pad-ão K. de
Adjunto Administrativo, do Quadro
do Pessoal - Parte Perrnonente,
vago, criado pelo Decreto n o 49.161,de 1 9 de novembro de 1960.

N.9 Nomear Maria Perre : se Campos.
para exercer o cargo isolado de pro-
vimento efetivo, padrão K, de Ad-
ianto Administrativo, do Quadro do
Pessoal - Parte Permanente, vago'
criado De10 Decreto n.° 49.161, de 1.9
da novembro de 1960.

N.° 1.121-A - Nomear Aloisio Mo-
reira de Andrade, para exercer o car-
go isolado de provimento efetivo, pa-
drão L, de Assistente Técnico, do
Quadro do Pessoal - Parte Perma-
nente( vago, criado pelo Decreto MI-
mero 49.161, de 1.9 de novembro do
1960.

N. 1.123-A - Nomear Antônio Pl.
res Lopes, pare exercer o cargo Iso-
lado de provimento efetivo, padrão
Ie de Assistente Técnico, do •ieradro
do Pessoal - Parte Permanente, va-
go, criado pelo Decreto n.° 49.1a1;
de 1.0 de novembro de 1960.

N.O 1.124-A - Nomear Sérgio n.t.'
niz Neves, para exercer o ca:go Co-
lado de provimento efetivo, padrão
L, de Assistente Técnico, do Quada0
do Pessoal - Parte Permanente, va-eo
go, criado pelo Decreto n. 9 49. 1 61, de
1.9 de novembro de 1960.

N.9 1.136-A - Nomear Nilton
dal Campante, para exercer o cargo
Isolado de provimento efetivo, padrão
L de Assistente Técnico, do Quadro
do Pessoal - Parte Permanente, vagea
orlado pelo Decreto n.9 49.161, de 1.?
de novembro de 1960.

O Diretor-Geral Interino do Serviço
de AlimentaçãO da Previdência Soc'el,
mando das atribuições que lhe con-
fere n art. 130, item 16, do Decreto
n.9 46.912, de 20 de setembro de 1059,
resolve,

Tendo em vista a autorizacão
Excelentíssimo Sr. Presidente da Re-
pública, constante do P.R. númeoo
4156-A-60 (P.R. 36.268-60).

N. 1.137-A - Nomear Francisco
Luiz Santos Pereira, para exercer, in-
terinamente, o cargo de Procurador
de 3.° Categoria, do Quadro do Peça
soal - Parte Permanente, vago, cria-
do pelo Derreto n.° 49.161, de 1. 0 ele
novembro de 1960.

O Diretor-Geral Interino eto Ser*
viço de Alimentação da Previdência
Social, usando das atrl'onicões que
lhe confere o art. 130, item 16. do De-
ereto 40,912, de 29 de setembro
de 1959, resolve,

Tendo em vista a autorização do
rxcelentassimo Senhor Presidente da
Repfiblici, constante cio P.R. núme-
ro 4.148-A-60, (P.R. 30.268-60),

N. 1.139-A - Nomear Amaury de
Souza Leão, para • exercer o cargo
isolado de provimento efetivo, padrão
L, de Assistente Tecnlco, do Quadro
do Pessoal - Parte Permanente, va-
co, criado pelo Der-eto n.o 49.161, do
1.0 de novembro de 1960.

O Diretor-Geral Intorino do Ser-
viço de Alimentarão da Previdência
Social, usando da; atribuiciirs mio
lhe confere rs art. 130, i12111 16, do De-
creto ne 46.912, de 23 de seterni•O
de 1939, revolve,

Tendo cm vista e eiltçirizaero
Excelenti:.simo SeWior Pre.1;?eilt , da
República, constante do P.R. nOino-
ro 4.150-A-60, (P.R. 36.263-CO),

N.9 1.141-A - Nomear Adair
lomena Santos Fenfica, para exercer
O cargo isolodo de provimento efeti-
vo, padrão K. de Adjunto Adminis-
trativo, do Qnodro do Ptosool -
Parte Per:lar:ente, vago, criado pe.

1W' Ponto prático:
Ovenclinintoscopla.
; 259 Ponto teórico:
Trichoceplialus tricbinrus. Tricb f-

volta spi7.alis: morfologia biologia e
papei patogênico. Tricoeefaloee: ept-
derniologia, profilaxia e Tratamento.
• 269 Ponto teórico:

Encrobius vermicularis: morfolo-
gia, biologia e papel patoe.:énico. En-
terobiose: diagnóstico, epidennologia,
profilaxia e tratamento.

259 Ponto prático:

	

Generos Ancilóstomo e Necator.	 a) morfologia:	 -
Espécies de interesse médico: morfo- b) reconhecimento das espécies de
logla, biologia e papel patogênico. An-
('ilostoinia.se: incidência no Brasil.
Diagnóstico, tia tomento, epidemiolo-
gia e profilaxia.

dos grupos de

Cyclorrhapha: caracterização, biolo-279 Ponto teórico: Estudo prático dos sutórios:	 gia e importância medico-farmoceu-
tica.

309 Ponto prático:

37o Ponto teórico:	 Reconhecimento dos ciclorrafos
interesse médico-farmacêutico.

38 Ponto teórico:	 Ofídios: espécies veneclleras do
Culicidae: morfologia, biologia e Brasil. Acidentes ofidicos.

sistemática. Tribus Anophelini e Culi-
cini. Espécies de interesse medico- 	

310 Ponto prático:
farmacêutico. Aranhas, escorpiões e ofídios. Ca-

racterização das espécies peçonhen-
tas.
( Dias, 3-4 e 5711).

Irene de Oliveira - Candidata ha-
bilitada em concurso.

1. Autorização Presidencial contida
no oficio BNDE n9 526-60, de 9-9-30.

Nomeação para O cargo de Assis- 2. Nomeação feita pela ordem de
tente Administrativo, classe C. de classificarão em concurso.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
traDús-rRiA. e cOMÉFRCIO

DA FAZENDA
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Tendo em vista a autorização do
Excelentissuno Senhor Presidente da
República, constante do P. R. ntt"
mero 4.158=A-60 (91, R. na 36.268-60).

N9 1.219-A - Nomear João Costa
Lima, para exercer, interinamente, o
cargo da classe "I", da carreira de
Dentista, do Quadro do Pessoal -
Parte Permanente vago - criado
pelo Decreto n9 46.904, de 25 de se»
tembro de 1959.

N9 1.220-A - Nomear Angelo de
Quadros Sá, para exercer, Interina-
mente, o cargo da classe "I", da car-
reira de Dentista, do Quadro do
Pessoal - Parte Permanente vago -4
'Criado pelo Decreto n9 46.904, de 25 de
setembro de 1959.

N° 1.221-A.- Nomear Célia Abrem'
Sodré, para exercer, interinamente, o
cargo da classe "I", da carreira de
Dentista, do Quadro do Pessoal
Parte Permanente vago - criado pelo
Decreto n9 46.904 de 25 de setembro
de 1959.

O Diretor Geral Interino do Servi-e
ço de Alimentação da Previdência'
Social, usando das atribuições que lhe
confere o Item 16 do art. 130. do Dee
cret n9 46.912, de 29 de setembro de
1959, resolve,

Tendo em vista a autorização da
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, constante do P. R. nele
mero 4.162-A-60 P. R. n9 36.2684
60):	 .

149 1.222-A - Nomear Messe Ade-
lino Serra, para exercer, interina»
mente, o cargo da classe *lã", da car-
reira de Engenheiro, do Quadro dor
Pessoal - Parte Permanente, vago
criado pelo Decreto n° 46.904, de 25
de setempro de 1959.

O Diretor-Geral Interino do Servi»
ça de Alimentação, da Previdência
Social, usando das atribuições eme lhe
cenfere o item 16 do art. 130, do De-
creto n9 46.912, de 29 de setembro
de 1959, resolve:

'lendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, constante do P. R. nú-
mero 4.164-A-60 (P. R. n9 36.268e
60):

159 1.223-A - Nomear Dalba Ran-
ge], para exercer, interinamente, o
cargo da classe "l'e da carreira de'
Técnico de Laboratório, do Quadro
do Pessoal - Parte Permanente. vago
- criado pelo Decreto 1/.9 46.904, de
25 de setembro de 1959.

O Diretor-Geral Interino do Sere
viço de Alimentação da Previdência
Social, usando das atribuições que lhe
confere o art. 130, item 16, do De-
creto ne 46.912, de 29 de setembro deo
1959, resolve:

:república, constante do P.R. número
e.160-A-60. P.R. no 36.26.-60).

N9 1.148-A - Nomear Maria tuim,
Tosem() Dias, para exercer, interina-
mente, .o cargo da classe "I", da car-
reira de Desenhista, elo Quadro do
Pessoal - Parte Permanerac, vago,
criado pelo Decreto r.9 46.904, de 25
de setembro de 1959.

O Diretor-Geral Interino do Ser-
viço de Alimentação da Previdência
Social, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 130, item 16, do
Decreto 49 46.912, de 29 de setembro
de 1959, resolve.

Tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, constante do P.R. número
4.162-A-60. (P.R. n9 36.268-60).
• Na 1.150-A - Nomear Juarez Te-
vora Cardoso, para exercer, interina-
mente, a cargo da classe "K", da cer-
nira de Engenheiro, do- Quadro do
Pessoal - Parte Permanente, vago,
criado pelo Decreto u.9 46.904, de 25
de setembro de 1959.

N9 1.151-A - Nomear Serei., Paulo
Gomes de Almeida, p:za exercer, in-
terinamente, o cargo ,da classe "K",
da carreira de Engenheiro, do Quadro
do Pessoal - Parte Permanente, vare
criado pelo Decreto n9 46.904, de 25
de setembro de 1959.-

N9 1.152-A - Nomear Joeé Maria
Vilella, para exercer, inteinamente,
o cargo da classe "K", da carreira de
Engenheiro, do Quadro do Pessoal -
Parte Permanente, vago, criado pelo
Decreto A9 46.904, de 25 de setembro
de 1r59.

N9 1.153-A - Nomear Norberto Lion,
para exercer, interinamente, o cer-
re de classe "K", da carreira de En-
genh-iro, do Quadro do Pessoal -
Parte Permanente, vago, criado pelo
Decreto n9 46.904, de 25 de setembro
de 1959.

N9 1.154-A - Nomear Fausto Car-
neiro, para exercer, interinamente, o
cargo da classe "K", da carreira de
Engenheiro, do Quadro do Pessoal -
Parte Permanente, vago, criado pelo
Decreto n9 46.904, de 25 de setem-
bro de 1959.

o Diretor-Geral, Interino, do Ser-
viço de Alimentação da Previdência
Social, usando drs atribuições que lhe
confere o artigo 130, item 16, do De-
Creta n9 46.912, de 29. de setembro
de 1959, resolve:

Tendo em vis' a a autorizado do
Excelenassimo Senhor Presidente da
da -República, constante do P. R,. a°
4.iar-A-60 (P. R. n9 36.268-60).

Ne 1155-A Eamear Roberto Mar-
tins Alcântara, rara exercer. interi-
namente, o carga da classe "K", da
carreira de Méeico. do Quadro do
Pessoal - Parte Permanente, vago.
criado pelo. Decreto n9 46,904, de 25
de setembro de 1959.

O Diretor-Geral Interino. do Ser-
viço da Alimentado da Previdência
Social, usando eles atribuições otte lhe
confere o arem 130. f:em 16, do De-
creto n9 46.912. de 29 de setembro
de 1959, resolve:

Tendo em vie'a a autorizacão
Excelentfssirao Senhor Presidente da
da República. ennstants do P. R. rd
4.164-A-60 (P. R. u9 36.268-60.

N9 1156-A - Nomear Nelson da
Fonte, para exercer, interinamente, o
cargo da classe 41". da carreira de
Técnico de Laboratório, do Quadro
do Pessoal - parte Permanente, vago.
criado pelo Decreto n9 46.994, de 25
de setembro de 1959.

O Diretor-Geral, Interino, do Ser-
viço de Alimentado da Previdência
Social, 'usando das atribuições que lhe
confere o artigo 130, item 16, do De-
creto n9 46.912, de 29 de setembro
de 1959, resolve:

Tende em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Presidente da
da República, constante do P. R. n9
4:185-A-60 (P. R. n9 3L268-60.

1(9 1157-A - Nomear Cláudio Pio
Machado. para exercer, interinamente,
o cargo da classe "E" da caneiro de
Técnico de Mecanizaa,o, do Quadro
do Pessoal - Peste Permanente% int-

kr Decreto n.9 49.161, de 1.° de no-
Irembro de 1960.

O Diretor-Geral Interine do Ser-
Pico de Allmentacão da Previdânela
Social, usando das atribuições que
lhe confere o art. 130, item 16, do De-
creto n.9 46.912, de 29 de setembro
de 1959, resolve,

Tendo em vista a. autorização do
pseelent,issimo Senhor Presidente da
República, constante do P.R. núme-
ro 4.148-A-60 (P.R. 36.288-60),

N.° 1.142-A - Nomear Cid José

r
ito, Para exercer o cargo isolado
 provimento efetivo, padrão lre de

'adjunto Administrativo, do Quadro
do Pessoal - Parte Permanente, va-
ge, criado pelo Decreto n.9 49.16,1, de
1° de novembro de 1960.

Na 1.143-A - Nomear Abrair Braz
para exercer o, cargo isolado de pro-
vimento efetivo, padrão K., de Adjun-
to Administrativo, do Quadro do Pes-
aoal Parte Permanente: vago. cria-
do pelo Decreto n.° 49.161, de 1.9 de
novembro de 1960.

O Diretor-Geral Interino do Ser-
'Iço de Alimentação da Previdéncia
podai, usando das atribuições que
lhe confere n artigo 130, item 16, do
Decreto n9 46.912, de 29 de setembro
de 1959, resolve.

Tendo em vista a antorizaça'o do

=Utissimo Senhor Presidente da
ca, constante do P.R. número

1.156-A-60, (P.R. 38.268-60) -.
tr? 1.144-A - Nomear Paulo .Afozi-

go Martins de Oliveira, para exercer,
interinamente, o cargo de Procurador
de 39 Categoria, do Quadro do Pes-
soal - Parte Permanente, vago, cria-
do -pelo Decreto n9 49.161, de 19 de
novembro de 1960.

O Diretor-Geral Interino do Ser-
viço de Alimentação da Previdência
Social, usando das atribuiçees que
lhe confere o artigo 130, item 16, do
Decreto n9 48.912, de 29 de setembro
de 1959,-resolve.

Tendo em vista a autorização do.
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, constante do P.R. número
4.158-A-60. (P.R. n9 36.268-60).

N9 1.145-A - Nomear Francisco
Se= Calderari, para exercer, inte-
'rinamente, o cargo da classe "I", da
carreira de Dentista, do Quadro do
Pessoal - Parte Permanente, vaga,
criado pelo Decreto n9 46.904, de 25
de setembro de 1959.

O Diretor-Geral Interino do Ser-
viço de Alimentação da P-evidêncla
Social, - usando das atribuieões que
lhe confere o artigo 130, item 16, do
Decreto n9 46.912, de 29 de setembro
de 1959, resolve.

Tendo em vista a autorização do
Excelentíssinm Senhor Presidente da
República, constante do P.R. número
4.159-A-60. (P .R. n9 36.268-60).

N9 le146-A - Nomear Neuza Maria
de Eeeana, para exercer, interina-
mente, o cargo da classe "I", da car-
reira de Estatístico, do Quadro do
Pessoal - Parte Permanente, vago,
criado pelo Decreto n9 46.904, de 25
de setembro de 1959. 	 e

O Diretor-Geral Interino do Ser-
viço de Alimentação da Ia evidência
social, usando das atribuiebee que
lhe confere 0 artigo 130, item 16, do
Decreto n9 48.912," de 29 de setembro
de 1959, resolve.

Tendo em vista a. autorizaçao do
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, constante do P.R. número
4.159-A-60. (P.R. n9 36.268-69r .

N9 4.147-A - Nomear Wanda Lou-
renço de Araújo, para exercer, inte-
rinamente, o cargo da classe "I", do.
carreira de Estatístico, do Quadro do
Pessoal - Parte Permanente. vago,

pelo Decreto n.9 44.906, de 25
setembro de 1959.

O Diretor-Geras Interino do Ser-
alço de Alimentação da Previdência

ia!, usando das atribuições que
oonfere o artigo 180, item 16, do

to 319 48.912, de 29 de setembro
e 1959, resolve.

tittlando gen vista a autorIzagao do
_Pelenifeebra) Senhor Presidente da

go, criado pelo Decreto n9 46.904, de
25 de setembro de 1959.

N9 1158-A - Nomear Odélia Maria
da Conceição Costa, para exercer, in-
terinamente, o cargo da classe "H",
da carreira de Técnico de Mecaniza-
ção, do Quadro do Pessoa/ - Parte
Permanente, vago, criado pelo Decre-
to n9 46.964, de 25 de setembro de
1959.

N9 1159-A - Nomear Joselita San-
tana, para exercer. Interinamente, o
cargo da classe "H", da carreira de
Técnico de Mecanização, • do Quadro
do Pessoale- Parte Permanente, vago,
criado pelo Decreto n9 46.904, de 25
de setembro de 1959.

O DiretoolGeral. Interino, do Ser-
viço de Alimentarão da Previdência
Social, usando das atribuições eme lhe
confere o artigo 130, item 16. do De-
creto n9 46.912, de 29 de setembro
de 1959, resolve: e
'Tendo em vista a autorizacão do

Excelentíssimo Senhor Presidente de
da República, constante do P. Te /19
4.163-A-60 (P. R. ne 8n.26R-60).

N9 1162-A - Nomear Manoel
Aguiar, para exercer. interinamente.
o cargo da classe "Ir". de, certeira
de Médico Nutrelloeo. do Quadro 'do
'Pessoal - Parte Permanente, iole°
criado pelo Decreto n9 46.904, de 25
de setembro de 1959.

O Diretor-Geral, Interino. do Ser-
vim de Alimentacio da Previd -meie
Social, usando das atrandeões one lhe
confere o arti go 130. Item 16. eln De-
rreto n9 46.e12, de 29 de setembro
de -1959, resolve: .

Tendo em vista a autoria:Leen do
Excelentissimo Senhor Presidente da
da República, constante do P. Re 119
4.158-A-6o (P. R. 11.9 36.268-00)•

N9 1164-A - Nomear Irbiraiera
Wendt da Costa, para exercer. inte-
einamente. o cargo da classe "7", da
carreira de Dentista, do Quadro do
r essoal - Parte Permanente, vago
criado pelo Decreto n9 46.904, de 25
de setembro de 1959.

N9 1165-A - Nomear Geraldo M-
iar Braga ~ide, para exercer, in-
terinamente, o cargo da classe "Ia
da carreira de Dentista. do Quadro
do Pessoal - Parte Permenente, vago.
criado pelo Decreto n9 46.904, de 25
de setembro de 1959.

N9 1166-A - Nomear Geraldo Ta-
vares Simões, peira exercer. interina-
mente, o cargo da classe "I", da car-
reira de Dentie fa. do Quadro do Pes-
soal - Parte Permanente. vaeo, orle-
do pelo Decre fe n9 46.904, de 25 de
setembro de 1959.

N9 1167-A - Nomear José Ribeiro
Sobrinho, para exercer, interinamente.
o cargo da -classe "I", da carreira de
Dentista. do Quadro do Pessoal -
Parte Permanente, Varo, criado pelo
Declaro n9 46.904, de 25 de setembro
de 1959.

N9 1.168-A - Nomear José An-
dretti Abreu, para exercer. interina-
mente, o caro da classe "I". da c,ar-
relra de Desenhista. do Quadro do
Pessoal - Parte Permanente -- vaeo
- criado pelo Decreto n9 46.904, de
25 de setembro de 1959.
. O Diretor-Geral Interino do Servi-
ço de Alimentação da Previdência So-
ciai usando das atribuições que lhe
confere o item 16 do art. 130. do
Decreto ri° 48.912. de 29 de setembro
de 1959, resolve tendo em vista a-
eutorizacão do Extelentissimn Senhor
Presidente da República, constante do
•P. E. n9 4.160-A-80 CP. R. número
36.268-601.

N9 1.169-A - Nomear Clara Lisbúa,
para exercer, interinamente, o cargo
da classe "I", da carreira de Dese-
nhista, do Quadro do Pessoal - Parte
Permanente. vago - criado pelo De-
creto n9 46.904, de 25 de setembro de
1559.

O Diretor-Geral Interino do Servi-
ço de Alimentação da Previdência So-
cial, usando das atribuições que lhe
confere o item 16 do art. 130, do De-
creto . n9 46.912. de 29 de setembro
de 1959, resolve:

Tendo em vista a autorinção do
Excelentissimo Senhor Presidente da
República, constante do P. R.
mero 4.148-Al60 (P. R. 36.268-60):

N9 1.469-A - Nomear José Maria
Samarco, para exercer o cargo isoiado
de provimento efetivo, padrão ."L", de
Assistente Técnico, do Quadro do
Pessoal - Parte Permanente. vàgo -4
criado pelo Decreto n9 49.161, de I*
de novembro de 196:

Ne 1.470-A - Nomear João da Cruz,
para exercer o cargo Isolado de pro.
vimento efetivo, padrão "L", de As-
sistente Técnico, do Quadro do Pese
sal - Parte Permanente, vago
criado pelo Decreto n9 49.161, de 1.0
de novembro de 1960.

a59 1.471-A - Nomear Amiris Ca-
margo Mendes, para exercer O cargo
Isolado de provimento efetivo, padrão
"L", de Assistente Ténico, do Quadro
do Pessoal - Parte Permanente,
vago - criado pelo Decreto núme-
ro 49.161, de 19 de novembro de 1960.

O Diretor-Geral Interino do Ser-
viço de Alimentação da Previdência
Social, usando das atribuições que
confere o Item 16 do artigo 130, do
Decreto n9 48.912, de 29 de seteme
bro de 1959, resolve,

Tendo em vista a autorização de,
Exmo. Senhor Presidente da Reptiera•
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jeito à consolidação das Leis do Tra-
, belho, com exercido no Pôsto de

I

Goiânia, da Delegatia Regional de
geoiás.

PORTARIA DE 14 DE SETEMBRO
DE 1960

PORTARIAS DE 20 DE AGOSTO
DE 1960

O Diretor-Gerel do SAMDU, no
uso das atribuições que lhe confere
o Item C, do art. 28, Título IV, do
Regimento aprovado pelo Decreto
129 48.348, de 3 de julho de 1959, de
acerdo com o disposto na Portaria
IdTZC n? 157, de 18 de setembro de

plica, constante do P. R. ri° 4.154-A
de 1960, ip. a. 36.268-60),

N9 1.477-A — Nomear Luiz Nogu-
chi, para exercer o cargo isolado de
provimento efetivo, padrão "M", de
Agrónomo, do Quadro do Pessoal —
Parte Permanente, vago. criado pelo
Decreto n9 49.161, de 19 de novem-
bro de 1960.

O Diretor-Geral Interino do Ser-
viço de Alimentação da Previdência
Social, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 130, item 16, do
Decreto P.° 46.912, de 29 de setembro
de 1959. resolve,

Tendo em viste a autorização do
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, constante do P. R. nú-
mero 4.155-A-60, (P. R. 36.268-60),

N° 1.480-A — Nomear Antônio Re-
zende Corra, para exercer o Cargo
Isolado de provimento efetivo, padrão
"K", de Despachante. do Quadro do
Pessoal — Parte Permanente, vago,
criado pelo Decreto n9 49.161, , de 19
de novembro de 1960.

N° 1.481-A — Nomear Neide Pinto
Isolado de provimento efetivo, padrão
de Carvalho, para exercer o cargo
*K", ale Despachante, do . Quadro do
Pessoal — Parte Permanente, vago,
criado pelo Decreto n9 49.161, de 19
de novembro de 1960.

N9 1.482-A — Nomear José de Au-
gusto Queiroz Pilho, para exercer o
cargo isolado de provimento efetivo,
padrão "K", de Despachante, do
Quadro do Pessoal — Parte Perma-
nente, vago, criado pelo Decreto nú-
mero 49.161, de 1° de novembro de
1969.

N9 I.483-A — Nomear Secundlno
Comes do Nascimento, para exercer
o cargo isolado de provimento efeti-
vo, padrão "K" de Despachante, do
Quadro do pessoal — Parte Perma-
nente, vago, criado pelo Decreto nú-
mero 49.161, de 19 de novembro de
1960.

N9 1.484-A — Nomear Maria Már-
cia de Araújo, para exercer o cargo
Isolado de provimento efetivo, padrão
ele", de Despachante, do Quadro do
Pessoal — Parte Permanente, vago,
criado pelo Decreto n° 49:161, de 19

de novembro de 1960.
N9 1 485-A — Nomear Calma Ce-

sar Pernandea de oliveira, para exer-
cer o cargo isolado de provimento
efetivo, prdrãO '"K", de Despachante,
do Quede() do Pessoal — Parte Per-
manente, vago, criado peio Decreto
n9 49.161, de 19 de novembro de 1980.

N° 1 486-A — Nomear Wagner
Paulino, para exercer o cargo isolado
de provimento efetivo, padrão "K".
de Despachante, vago._ criado pelo
Decreto n9 49.161, de 19 de novembro
de 1960.
N. — Nomear N'anci Pinto

de Carvalho, para exercer o cargo
isolado de provimento efetivo, padrão
"K", de Despachante. do Quadro do
Pessoal — Parte Permanente, vago,
criado pelo Decreto n° 49.161, de 19
de novembro de 1960.

N9 1.488-A — Nomear Waldir Je-
sus Santos, para exercer o cargo iso-
lado de provimento efetivo, padreei
"K", de Despachante, do Quadro do
Pessoal — Parte Permanente, vago,
criado pelo Decreto ri9 49.161, de 19

: de novembro de1960.
N9 1.489-A — Nomear Ernesto Cor-

rêa Gomes, para exercer o cargo iso-
lado de provimento efetivo, padrão
K, de Despachante, do Quadro do
Pessoal — Parte Permanente, vago,
criado pelo Decreto n9 49.161, de 19 de
novembro de 1960.

NO 1.490-A — Nomear Armando
Marques Ferreira, para exercer o car-
a6 isolado de provimento efetivo, pa-
dreio K. de Despachante, do Quadro
do Pessoal — Parte Permanente, vago,
criado pelo Decreto n9 49.161, de 19
de Novembro de 1980.

N9 1.491-A — Márcio Dermeval da
Fonseca. para exercer o cargo isolado
da provimento efetivo, padrão X, de

Despachante, do Quadro do Pessoal
— Parte Permanente, vago, criado
pelo Decreto n9 49.161, de 19 de de-
zembro de 1960.

...e."N9 1.492-A — Nelson Barbos‘Reis-
cimento, para exercer o cargo isolado
de provimento efetivo, padrão K, de
Despachante, do Quadro do Pessoal
— Parte Permanente, vago, criado
pelo Decreto n9 49.161, de 19 de no-
vembro de 1960.

N9 1.493-A — Nomear Belkiss Sus-
sekind, para exercer o cargo isolado
de provimento efetivo, padrão K, de
Despachante, do Quadro do Pessoal
— Parte Permanente, vago, criado
pelo Decreto n° 49,161, de 19 de no-
vembro de 1960.

No 1.494-A — Nomear Berilo Tarcí-
sio de Oliveira, para exercer o -cargo
isolado de provimento efetivo, padrão
K, de Despachante, do Quadro do
Pessoal — Parte Permanente, vago,
criado nela Decreto n9 49.161, -de 19
de novembro de 1960.

O Diretor-Geral Interino do Ser-
viço de Alimentação da Previdência
Social, usando das atribuições eme
lhe confere o artigo 130. item 16, do
Decreto n9 46.912, de 29 de setembro
de 1959, resolve: 	 .

Tendo em vista a autorização do
Excelentisimo Senhor Presidente da
República, constante do P.R.- núme-
ro 4.156-A-60, (P.R. 36.268-60)

No 1.495-A — Nomear Waldir Ci-
priani. para exercer, interinamente,
o cargo de Procurador de 3 e Catego-
ria, do Quadro do Pessoal — Parte
Permanente,' vago, criado pelo Decre-
to n9 49.161, de le de novembro de
1980.

NO 1.496-A — Nomear Coriolano
de Geia Neto, para exercer, interi-.
namente, o cargo de Procurador de
Ia Categoria, do Quadro do Pessoal
— Parte Permanente, vago, criado
pelo Decreto ri9 49.161, de 19 de no-
vembro de 1960.

N9 1.497-A — Nomear Waldir de
Campos Andrade, para exercer. inte-
einamente, o cargo de Procurador de
3e Categoria, do Quadro do Pessoal
— Parte Permanente, va go, criado
nele Decreto tt9 49.181, de 19 de no-
vembro de 1960. •

Ne 1.498-A — Nomear Leonam
Curado, para exercer, interinamente,
o cargo de Procurador de 31# Catego-
ria. do Quadro do Pessoal — Parte
Permanente. vago. criado . pelo Decre-
to no 49.161, de 19 de novembro de
1960.

O Diretor-Gera/ Interino do Servi-
co de Alimentação da Previdência
Social, usando das atribuicbes que
lhe confere o artigo 130, item 18. do
Decreto n9 46.912, de 29 de setembro
de 1959, resolve:

Tendo em vista a autorização do
neetentfisimo Senhor Presidente da
República, constante do P.R. nú-
meeo 4.157-A-60 (P.R. n° 36.268 de
19(101:

N9 1.500-A — Nomear Eros Rup-
• Abdala, para exercer o cargo Iso-
lado de provimento em Comissão, pa-
drão CC-7, de Asistente de Gabinete.
do Quadro do Pessoal — Parte Per-
manente, 'vago, criado pelo Decreto
ne 40181; de 19 de novembro de 1960.
- Ubiratan Pinto da Costa.

SFRV In0 DF ASSISTIA PAÉ-
nina r DOMICILIAR DE UR-
GÊNCIA

PORTARIA DP 23 DE AGOSTO
DE 1960

• O Diretor-Geral do SAMDIJ, no uso
das atribuições que lhe confere O
item c, do art. 28, Titulo IV, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 48.348, de 3 de julho de 1959,
de acento com o disposto na Porta-
ria MTIC n9 157. de 18 de setembro
de 1959 e conforme expediente nú-
mero 1.396, da Presidência da Re-
pública (Processo SAMDU-BeeS nú-
mero 230-80), resolve:	 •

N9 BRS 963 — Admitir Geralda
Cesar Neto, para o emprego de Et-
crevente-rãctildigrafo, N.S. "7", su-

!!OCO e conforme despacho do Senhor
1 Presidente da República no Processo
I SAMDU-BRS nO e08-60, resolve:

N° BRS 900 — Admitir Michel Mi.
mesa!, para o emprego de Médico,
N.S. "14", sujeito à Consolidação
das Leis do Trabalho, com exercício
nb Neto de Meuá, da Delegacia Re-
elonal de São Paulo. .

O Diretor-Geral do SAMDTJ. no
uso das atribuições que lhe confere
o Item C, do art. 28, Titulo IV, do
Regimento aprovado pelo Decreto
ti9- 48.348, de 3 de julho de 1959, de
acerdo com o disposto na Portaria
3ATIC n9 157, de 18 de setembro de
1960 e conforme despacho do Senhor
Presidente da República no Processe
SAMDIT 7.105-60, resolve:

NO BRS 901 — Admitir Maria Ma-
dalena Gomes, para o empréeo de
Servente, N.S. • 4", sujeita -à Con-
solidação das Leis do Trabalho. com
exercício na Administração Central
em Brasília.

O Diretor-Geral do SANIDU, no
uso das atribuições que lhe confere
o Item b. do art, 28, Titulo IV, do
Regimento aprovado pelo Decreto

48.343, de 3 de julho de 1959. de
aceirdo com o disposto na Portaria
AITIC n9 151, de 18 de setembro de
1980 e conforme despacho do Senhor
Presidente da Repàblica no Processo
SAMDU n9 3.520-51e resolve:

N9 BRS 902 — Admitir Cristiano
Guilherme Kuhl Leite, para o empre-
eo de Prático de Labore:abri. ..N S."9", sujeito à, Consolidação das Leia
do Trabalho, com exercido na Dele-
gacia Regional do Estado da Oucna-
bora. era substituição a José Wenn
da Rocha, demitido pela Portaria nú-
mero 1.173-59.

O . Diretor-Geral do SAMDU,
uso das atribuições que lhe confere o
Item C, do Artigo 28, Título IV do
Regimento aprovado pelo Decrete nú-
mero 46.348; de 3 de julho de 1959,
de acerdo com o disposto na Porta-
ria IVITIC. n9 157, de 18 de setembro
de 1959 e conforme despacha do Se-
nho' Presidente da República no
Processo SAMDU. 656-60, resolve:
• N9 BRS-903 — Admitir Yeeda Cha-
gas Coelho, para o emprego de Tele-
fonista, N. S. "6", sujeita à Conso-
lidação das Leis do Trabalho, com
exercido ha Delegacia Reglonai do Es -tado da Guanabara, em substituição a,
Vilma LudwIg- Chilasi, demitida pelaPortaria /19 138-60, de 27- 1 -60.

-O lehator-Geral do SAI4DTJ,
uso das atribuiçõeS qae lhe confere o
Item C. do Artigo 28, "Titum IV do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 48.348, de 3 de julho de 1959,,¥e acôrdo com o disposto na Porta-
ria MTIC. n° 157, de 18 de setembro'
de 1959 e conforme despacho do se-
nhor Presidente ia República no
Processo SAMDU. 857-60, resolve:N9 BR.-904 -- Admitir Reieng aea.
xeira ?danço, para o emprego de Es-
crevente-Dactildgrafo, N S. *7", su-
jeita à C,otasolidação das Leis do Tra- •
belho. com exercido na Delegacia Re-
gional do Estado do Rio de Janeiro,
era substituição a Regina Helene P.
Moura Matos, demitida pela Portaria
252-60 de 12-2-60.

O Diretor-Geral do SAMDII, no
uso das atribuições que lhe confere o
Item C, do Artigo 28, Titulo IV do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 46.348. de 3 de julho de 1959,
de actirdo com o—disposto na Porta-
ria WITIO. n9 157, de 19 de setembro
de 1959 e conforme despacho do Se-
Mor Presidente da República no
Processo SAMDU. 5.792-59 resolve:

NO BRS-905 — Admitir Gertrudes
José Pereira, para o empregc de Ser-
vente, N. S. «4", sujeito à Consolie
dag° dás Leis do Trabalho, com exer-
cido na Delegada Regional do Esta-
do da Guanabara, em substituleão aJoão Batista God0y, demitido pela
Portaria n9 1.044-59, de 23-9-59.

O DiretoryGeral do SAMDU,
uso

O.
	 atribuições que lhe confere 'o

Item C, do Artigo 28, Titula IV da

O Diretor-Geral do SAMDH, no uso
das atribuições que lhe confere o itsm
c, do art. 28, Título IV do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n9 48.318,
de 3 de julho de 1£59, de actirdo cota
o disposto na Portaria MTIC n9 157,
de 18 de setembro de 1959 e confor-
me Processo SAMDU-BRS 119 230-60
(expediente/ n° 1.3e6-60, da Presi-
dência da República), resolve:

N9 BRS, 1.609 — Admitir Altair
Veloso, para o emprego de Médico,
N.S. "14", sujeito à Consolidação
das Leis de Trabalho, com exercido
no Pôsto de Goiânia, da Delegacia
Regional de Goiás.

PORTARIAS DE 2 DE AGÓSTO
DE 1960

O Direto-Geral do SANIDIJ, no
uso das atribuições que lhe confere
o Item D, do art. 28, Titulo IV, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 43.348, de 3 de julho de 1959, re-
solve:

NO BRa 280-A — Cancelar a_ Por-
taria BRS no r.78-A, de 5-7-60, que
admitiu Orestes Diniz Filho, para o
emprego de Médico N.S. "14", lota-
do no POsto de Nova Lima. da Dele-
gacia Regional de Minas Gerais.

N9 BRS 281-A — Cancelar a Por-
taria BRS n9 510, de 2-8-60, publi-
cada no Diário Oficial de 8-8-60 —
Seção I -.. Parte Ir. fia. 2.594 e Bo-
letim de Serviço n9 181, de 10-8-60,
que admitiu Nini Anconi Costa, para
o emprego de Auxiliar de Serviço
Médico, n.S. "8", lotado na Dele-
gacia Regional elf Minas Gerais,

O Diretor-Geral do SAMDII, no
uso das atribuições que lhe confere
o Item C, do art. 28, Titulo IV, do
Regimento aprovado peio Decreto
n° 46.348, de 3 de julho de 1959, de
acbrdo com o disooste nr Portaria
MTIC n9 157, de 18 de setembro de
1959 e conforme despacho do Senhor
Presidente da República no Processo
SAMDII-BRS n9 146-60, resolve:

N9 BRS 282-A — Admitir Neylor
Face Lesmar, para o emprego de Au-
xiliar Serviço Médico, N.S. e8", su-
jeito à Consolidaeão das Leis do Tra-
balho, com exercício na Delegacia
Regional de Minas Gerais, em subs-
tituição a Nint Anconi Costa, que
teve sua Portaria de admissão can-
celada 'pela de TI9 BRS 291, de 2 de
agasto de 1960.

O Diretor-Geral do SAMDU, no
uso das atribuições que lhe confere
o Item C, -do art. 28, Titulo IV, do
Regimento .aprovado pelo Decreto
n9 48.348. de 3 de julho de 1959, de
acôrdo com o disposto na Portaria
AITIC /29 157, de 18 de setembro de
1960 e conforme despacho do Senhor
Presidente da -Repàblica no Proceseo
SADADU-BRs 50-60, resolve:

N9 BRS 283-A — Admitir Vicente
Chagas Bicalho, para o emprego de
Médico, x.s. sujeito à Conso-
lidação das Leis do Trabalho, com
exercido no Põsto de Nova Lima, da
Delegacia Regional de Minas Gerai,
em substituição a Orestes Diniz Pi-
lho, que teve sua Portaria de admis-
são cancelada pela de n9 BRS 280,
de 2-8-60.
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rtcginuntu aprovado pelo Decreto nd-
mero 46 346, de 3 de eilho de 1359,
de acôrdo com o dispaete na Porta-
ria MT/C. n 9 157, de 18 de setembro
de .1959 e conforme despá.,cho do Se-
nl"die Presidente da República no
P.,eceeso SAMDU. 3.722-5C e PR mi-
m' ro le19.917-58, resolve:

N9 BRS-9,06 - Admitir Neuza Lu-
cas de Araújo, para o eniprego de
Efereeente-Dactilegieea, N S. "7", su-
jeita à Consolidaçâo dae Leis do Tre-
ine/ai, coe/ exercido na. Delegecia Re-
ed.onal do alo Grande do Sul, em euhs-
fttdçãe a Neadon Sienõee • Cunha , que
teve sua Portaria de dede reeo can-
celede nele de n9 1.276, de 23-10-59.

O Dire`or-Cieral do SAMDII,
rea dee e t ribuições oue lhe con fere o
Item C, do Artigo 28, T itulo IV do
Pegementa aprovado pelo Derreto nú-
mero 4e.348. de 3 de lulhe de 1959,

eeôrdo com o ellen/ ed .. na Porta-
ria P eTIC. n9 157, de 18 de setembro
de 1959 e o-adernop despecho do se-
nhor Fe ,eiriente da Rendtdien
Procees.o i3ASD1J. 	 d 4 28-59, re-
eolee:

N9 BR-S-907 - Admitir. C.távio
71oneinne c. Araúja, pare o einpeego
de Servente. N.S. "4", sujelle à Con-
sOlideceo nas Leis do Trebeeho, com
or:erefek+ no Nisto de .T •iãe Peeson, da
Ie eleercia Reeionel da. Peraibn, em

ibstetuicãe a Geraldo Neseimento,
(dee ter :un portaria de -^dmiseeo

inreie da De l e de n" 0211 de 251-7-59.
N9 BRS- 908 - Admitir Maele Ce-

leste Redeueira Belo, para o empre-
go de Eeetevent e -Dactilegdifo. N. S.
"7", su;ei t a à Consolielece o das leis
("e Trebeleo, c•rn exereicio na Dele-
I dele Reei/m e l da Paraíba, enn substi-
tuição a livgino Costa M/ una mie
teve sua. Portaria de Adrn iss;" cerce-
ltda pela de n9 1.453-59 de 20-11.59.

POR.TARIAs nr 22* DE AGOSTO
DE 1900

O Diretoe-Geral do SAMIII1 rro uso
das atriba , ci.es que lhe confere o irem
."D", do Artigo 23, Titulo IV de Re-,
gimento rporovio pelo Decidi° ne-
niero 4e.348, .de 3 de julho de 1359,
resolve:

N9 BRS 932 - Cancelar a Portnria
n9 440 de 10-3-50 nu ,alica q no Dai-
n`o Oficle de 18-3-6e - Seção I -

Parte 11 - Fls. 1.020 e 13eírim de
Serviço n e 65. de 213-60 mie admitiu
Arlineo Marques de Oliveiee paea o
emprée0 oe Escrevea te-De ctilderafo,
N. S. "7 d no Perto de revernadoe
Vrlaclares. da Delegacia Regional de
Minas Gei ais.

O Di retw-Geral do SAVITU. re
liso das at e lbuições que lhe confere o
Item C, do Artigo 28, Titulo IV do
Regimentc aprovado pelo Decreto nú-.
:mero 46 348, de 3 de julho de 1959,
de aceirdo com o disposto r.a Porta-
eia MTIC. n9 157. de 18 de setembre
de 1959 e conforme desincho do Se-
nhor Presidente da República -no
Processo PR. 42.537-30 e SAMDU.
027-60. resolve:

N9 13RS-933 - Admitir Hvida Uri-
nes, para o erreprêgo de Escrevente-
D//cenógrafa. N. S. "7- sujeita á
Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício no Pôsto de Governa-
dor Veladares. da Delegacia Regional
ee Minas Gerais, em substituição a
Arlindo Marques de Oliveira, que teve
sua Portaria de Admissão cancelada
pela de n9 BRS-932, de 22-8-60.

PORTARIA DE 13 DE Se:de:MERO
DE 1950

O Diretor-Geral do SAMDU, no
uso das atribuições que lhe confere
e Item C, do Artigo 28, Titulo IV, do

r
ulaniento aprovado pelo Decrete
46.348, de 3 de julho de 1959, de

aceirdo com o disposto na Portaria
n9 157, de 18 de setembro de

e •conforme autorização concedi-
pelo Excelentíssimo Senhor. Presi-
te da República no expediente
3.426, da, Presidencia da Repute/à-

O Diretor-Geral do SAMDU, no
viso das atribuicões que lhe confere
; o Item D, do arti go 28, Titulo IV. do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 45.348, de 3 . de julho de 18e9, re-
solve:

W 1.833 - Cancelar a Portaria
n9 239, de 1 9 de julho de 1960. pu-
blicada no Wario Oficial- de 12-7-60
- Seção I. Parte II - .Fls. 2.368 e
Boletim de Servira) r 9 166, de 23-7-80,
que admitiu Milton Guimarães. para
o em,prêgo de Médico, N.S. "14". no
Mio de Londrina da Delegacia Re-
gional do Paraná. 	 -

O Diretor-Geral do SAMDU, no
uso das atribuições que lhe confere
o Item C, do artigo 28, Titule IV, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 46.348, de .3 de julho de 1959, de
acôrdo com .o disposto na Portaria
MTIC n9 157, de 18 de setembro de
1959 e conforme expediente n9 17138
da -Presidência da República (Pro-
cesso SAMDU-BRS 75-60), resolve:

N9 1.839 - Admitir José Joaquim
Canedo, para o emprego de Médico,
NB. "14", sujeito it. Consolidação das
Leis do Trabalho, com exercício no
Pôsto de Londrina, da Delegacia Re-
gional do Paraná, em substituição a
Milton Guimarães, que teve sua Por-
taria cancelada pela de no 1.838, de
18-10-80.

O Diretor-Geral do SAMDU,
tuge "das atribuições que lhe confere

o Item D, 'da artigo 28, Titulo IV, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 48.348, de 3 de julho de 1859, re-
solve:
eate" BRS 1.8e0 -Cancelar a Por-
taria n9 243, de 1 9 de julho de 1959,
publicada no Diário Oficial de 12-7-
50 - Seção 1 - Parte II - fôlhas
2,368 e Boletim de Serviço n 9 166,
de 23-7-60, que admitiu Eueébio Fel-
i d. para o emprego de Motorista, o S.
"8", no Pôsto de Londrina, da Dele-
gacia Regional do Paraná.

O Diretor-Geral do SAMDU,
uso das atribuições que lhe confere
3 Item C, do artigo 28, Título IV, do,
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 46.348, de 3 de julho de 1959, de
aceirdo com o disposto na Portaria
MTIC n9 157, de 18 de setembro de
1959 e conforme expediente n9 1.138
da Presidência da República (Pro-

i eeeso SAIVIDU-BRS 75-60), resolve:
'1n19 BRS 1.341 - Admitir Marcelino

Cil, para o emprego de Motorista,
NS. "8", sujeito à Consolidação das
Leis do Trabalho, com exercício no
nsto de Londrina, da Delegacia Re-
zina) do Paraná, em substituicão a
n'uzébio Feijó, que teve sua Portaria
de admissão cancelada pela de n9
BRS 1.840, de 18-10-60.

O Diretor-Geral do SAMDIT. no
oso das atribuições que lhe confere
, o Item D, do artigo 28, Titulo IV. do
leeegimento aprovado pelo Decreto
n9 4e.348, de 3 de julho de 11[59, re-
;eive:

N 9 BRS 1.8 42 - Cancelar a Por-
taria n9 241, de 1 9 de julho de 1959,
eublicada no Diário Oficial de 13-7-

- Secão 1 - Parte II Fõlhas
2.268 e tnietim de Servieo n9 166, de
23-7-CO, que admitiu Nestaldo de
kraulo, para o emprego de Auxiliar
'derviço Médico, Ns. "8", no Ptesto
ee Londrina, da -Delegacia Regional
do Paraná.

O Diretor-Geral do SAMDU, no
uso das atribuições que lhe confere
o Itein C, do artigo e.e, Título IV, do
Regimento aprodado pelo Decreto
n9 48.348, de 3 de julho de 1959, de
acôrdo com o disposto na Portaria
gTic ne 157, de 18 de setembro de
1959 e conforma expediente n9 1.138
da Presidência da República (Pro.
cesso SAMDU-BR3 75-60), resolve:

N9 BRS 1.843 - Admitir, Orozim-
bo Novaes, para o en,prego de Auxi-
liar de Serviço Médico, NE. "8", su-
j eito à Consolidação das Leis do Tra-

Inibo, com exercício no Põsto de Lon-
drina, da Delegacia Regional do Pa-

deená, em substituição a Nestaldo de
Araujo, que teve sua Portaria de ad-
missão cancelada pela de n9 BRS

(1842, de 18-10-60.
O Diretor-Geral do SPie.11311, no

uso das atribuições que lhe confere
o Item D, do artigo 28, Titulo IV. do
Regimento aprovado pelo Decreto
n 9 45.348, de 3 de julho de 1859, re-
solve:

N9 BRS 1.844 - Demitir, a pedido,
Ismer de Oliveira, Médico, NS. "14",
do Quadro de Pessoal Empregado do
SAMDU, lotado no Pôsto de Londri-
na, da Delegacia Regional do Pa-
raná.	 -

O Diretor-Geral do SAMDII, no
uso das atribuições que lhe confere
o Item C, do artigo 28, Título IV, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 46.348, de 3 de julho de 1959, de
acôrdo Com o disposto na Portaria
IVITIC n9 157, de 18 de setembro de
1959 e conforme expediente n9 1.138
da Presidência da República (Pro-
cesso SAMDU-BRS 75-60), resolve:

N9 BRS 1.845 - Admitir José Ser-
gio Rigon„ para o emprego de Medi-
co, NS. "14", sujeito à Consolidação
das Leis do Trabalho, cone exercício
no Perste de Londrina, da Delegacia
Regional do Paraná, em substituição
a Ismer de Oliveira, demitido pela
Portaria n9 1.844, de 18 de outubro
de 1960.

O Diretor-Geral do SAMDU,
uso das atribuições que lhe confere

o Item D, do artigo 28, Titulo IV, da
Regimento aprovada. peio Decreto
n9 46.348, de 3 de julho de 1869, re-
solmve: BRs

 1.846 - Demitir Dirceu
Antunes Sampaio, Médico, NS. "14",
do Quadro de Pessoal d do
SAMDT3, lotado no Pôsto de Londri-
na, da Delegacia Regional do Pa-
raná.

O Diretor-Geral do SAMDU, no
uso das atribuições que lhe confere
o Item C, do artigo 28, Título IV, do
Regimento aprovado pelo Decreto
o9 46.348, de 3 de julho de 1939,- de
acõrdo com o disposto na Portaria
MTIC n9 157, de 18 de setembro de
1959 e conforme expediente n9 1.138
da Presidência da República (Pro-
cesso SAMDLI-BRS 75-60), resolve:

N9 BRS 1.847 - Admitir Benedito
Arruda Silveira, para o emprego de
Médico, NS. "14", sujeito à Conso-
lidação das Leis do Trabalho, ccm
exercício .no Pôsto de Londrina, da
Delegacia Regional do Paraná, em
substituição a Dirceu Antunes Sam-
paio, demitido pela Portaria BlIS
1.846, de 18-10-60.

O Diretor-Geral do S.A.MDU,
uso das atribuições que lhe confere
o Item D, do artigo 2,e, Titulo IV, do
Regimento aprovado pelo Deereto
no 46.348, de 3 de julho de 1 859, re

-solve:
N9 BRS 1.848 - Demitir Edna

Oliveira, NS. "6", do Quadro de Pes-
soal Empregado do SAMDU, lotada
no Pôsto de Londrina, da Delegacia
Regional do Paraná.

O Diretor-Geral do SAIVIDU, no
uso das atribuições que lhe confere
o Item C, do artigo 28, Título IV, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 46.348. de 3 de julho de 1959, de
eetrdo com o d i sposto na Portaria
MTIC n9 157, de 18 de setembro de
1959 e conforme expediente n9 1.138
da Presidência da R.epelblica Pro-
:eme SAMDU-BRS 75-601, resolve:

No BRS 1.819 - Admitir Maria de
toureies Aparecida, pare o emorêgo
de Telefonista, NS. "6", sujeita à
Consolidação das Leis do Trabalhe,
com exercido no Pôsto de Londrina,
da Delegacia Regional do Paraná,
era substitalcão a Edna de Oliveira,
demitida pela Portada n e 1 a48, de
18-10-60. - Francisco da Silva La-
ranja Filho, Diretor-Geral.

INSTITUTO DE APOSENTADO.
RIA E PENSÕES DOS BAN,
CARIOS

PORTARIAS DE 10 DE AGOSTO
DE 1960

O Presidente do lnetituto, no uso
de suas atribuições regulameiVares,
tendo em vista a autorização do Ex-
celenteselmo Senhor Presidente da
República, constante do expediente
do Gabinete Civil daquela Presidên-
cia, resolve:

N9 707 - Nomear Renato Gamlen-,
cio de Oliveira para exercer, em ca-
ráter interino. o sarg. de Guarda-
livros, classe "E", do quadro perma-
nente do Instituto, devendo ser lota-
do na Contadoria Geral no Estado
da Guanabara.

N9 708 - Nomear Gildo Batinga
para exercer, em caráter interino, o
cargo de Guarda-livros, classe E, de
Quadro Permanente do Instituto, de-
vendo ser lotado na Contadoria Ge-
ral no Estado da Guanabara.

N9 709 - Nomear Francisco Veno-
so Meinberg para exercer, em cará-
ter interino, o cargo de Médico, cias-
se K, do Quadro Permanente do fils-
titUtO, devendo ser lotado na Delega-
cia em Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

NY 710 - Nomear Wanderley Mi-
nisterio para exercer, em caráter in-
terino, o cargo de Médico, classe Ki

ca (Preces° SAMDU-BRS n9 291-60),
,.esolve:

2419 BRS 1.490 - Transferir, a par-
tir da presente data, para a Tabela
de Empregados do Quadro de Peseoal
do SAMDU, aprovado pela Portaria
Ministerial n9 157, de 18 de setembro
de 1959, em Jirtude da existência de •
vagas, os empregados abaixo relacio-
nados que vêm prestando serviços ao
SAMDU, mediante retribuição pela
lotação orçamentária 30-34 - Ser-
viços Profissionais -, e constante da

inclusa no Processo SAMDU-
3RS 291, de 27-8-63:

Delegacia Regional de Santa Catarina

Nome - Serie profissional - NS.
- Exercício

1. Francisco Miranda Vieira -
Servente - 4 - DR/S. Catarina.

2. Mano H. de Oliveira - Ser-
vente - 4 _ DR/S. Catarina.

3. Margarida Francisca da S. -
3ervente - 4 - DR/S. Catarina.

4. José Batista Borba - Motoris-
ta - 8 - DRS. Catarina.

5. Francisco A. Franco - Mota-
eisla - 8 - DR S. Catarina.

6. Dilson B. Ferreira - Aux. de
Serviços Médicos - 8 - DR,S. Ca-
tarina.

7. Aldo Vargas - Aux. Serv. Mé-
dico - 5 - DRS. Matarina.

8. Alvaro Cidade - Médico - 14
- D! S. Catarina.

9. Percy João de Borba	 Médico
- 14 _ DRS. Catarina.

PORTARIA DE 7 DE 'OUTUBRO
DE 1960

O Diretor-Geral do SAMDIT, no
Liso das atribuições que lhe confere o
Item C, do Artigo 23, Titule IV do
Reeimeroo aprovaio pelo Decreto nú-
mero 46.3 0.8, de tf. de julho de 1959,
de acindo com o disposto na Porta-
da MTIC. n" 157, de 18 de setembro
de 1659 e conforme despacho do Se-
dihor Presiden t e da República no
(Processo SAelDU. 7.529-60), resolve:

NC BPS-I.C20 - Admitia Williarn
David, para o ernprég.o de Médico,
L2. S. "14''. sujeito Ft Consolidação
-'.as Leis do Trabalho, can exercei° no
Pedi() de Sahará, da Delegacia Rejio-
nal de Minas Geris.

:PORTARIAS DE 18 DE OUTUBRO
DE 1960



do Quadro Permenente , do Instituto,
devendo ser lotado na Delegacia em
sao Paulo, Estado de São Paulo.

N9 711 — Nomear Stanley Moas
, Buzssy para exercer, em caráter in-
terino, o cargo de Operador Meca-

, nógrafo, classe "E", do Quadro Per-
. manente do Instituto, devendo ser
_lotado no Departamento de Serviços
Gerais no atado da Guanabara.

N9 712 — Nomear Paulo Roberto
Santos para exercer, em caráter in-
terino, o cargo de Operador Meca-
nógrafo, classe "E", do Quadro Per-
manente do Instituto, devendo ser
lotado no Departamento de Servigis
Gerais no Estado da Guanabara.

N9 713 — Nomear José Anderson
de Góes para exercer, em caráter in-
terino, o cargo de Operador Meca-
nógrafo, classe "E", do Quadro Per-
manente do Instituto, devendo ser
lotado no Departamento de Serviços
Gerais.

Ne 714 — Nomear Eduardo Gestão
de Matos para exercer, em caráter
interino, o cargo de Operador Me-
cenógrafo, classe "E", do quadro
Permanente , do Instituto, deevrido ser
lotado no Departamento de Serviços
Gerais. no Estado da Guanabara.

N9 715 — Nomear Almir Damaso,
para exercer, em caráter interino, o
cargo de Médico, classe "K", do Qua-
dro Permanente do Instituto, deven-
do ser lotado na Delegacia do Esta-
do da Guanabara.

INSTITUTO DE APOSENTADO.
RIA E PENSÕES DOS EM-
PREGADOS EM TRANSPOR-
TES E CARGAS

PORTARIAS DE 31 DE OUTUBRO
DE 1960

O Presidente do IAPETC, no uso
de suas atribuições regulamentares e
tendo em iista a autorização do Ex-
celentissimo Senhor Presidente da Re-
pública, transmitida pela carta nú-
mero 4.488, do Gabinete Civil, re-
solve:

N9 48.205 — Nomear, interinamen-
te, Kélia Enrich da Oliveira, para a
classe inicia, da carreira da Escritu-
rário. do Quadro Permanente, em vaga
criada pelo Decreto n9 49.128, de 20

. de outubro de 1960, paar servir na
Agência de Rio Verde, no Estado de
Goiás

N9 48.206 — Nomear, interinamen-
te, Neide Mangolin, para a classe ini-
cial da carreira de auxiliar de serviço
médico, do quadro permanente, em
vaga criada pelo Decreto n 9 49.128,
de 20 de outubro de 1960, para ser-
vir na Delegacia Regional, em Golas.

N9 48.207 — Nomear, interinamen-
te, Maria da Piedade Ribeiro. para a
classe inicial da carreira de auxiliar
de serviço médico, do Quadro Per-
manente, em vaga raiada pelo De-
creto n9 49.128, de 20 de outubro de
1960, para servir na Delegacia Regio-
nal, em Goiás.

N9 48.208 — Nomear, interinamen-
te, Adelina Marques da Silva, para
a classe inicial da carreira de auxi-
liar de oerviço médico, do quadro per-
manente, em vaga criada pelo Decre-
to n9 49.128, de 20 de outubro de
1930, para servir na Delegacia Re-

- gional, em Goiás.
• N9 48.209 — Nomear, interinamen-
te, Lucila Rodrigues Cardoso, para a
classe inicial da carreira de auxiliar
de serviço médico, do quadro perma-
nente, em vaga • criada pelo Decrete
n't 49.128. de 20 de outubre de 1960,

-para servir na Delegacia Regional, em
Goiás.

N9 48.210 — Nomear, Interinamen-
te, Irani dos Santos Serra, para a
classe inicial da carreira do auxiliar
de serviço médico, do quadro perma-
nente, em vaga criada pele Decreto

, n9 49.128, de 20 de outubro de Igeo,

para servir na Delegacia Regional,
em Golas.

N9 48.211 --- Nomear, interinamen-
te, Ligia Teixeira de Felipe, para a
classe inicial da carreira de auxiliar
de serviço médico, do quadro perma-
nente, em vaga criada pelo Decreto
n9 49.128, de 20 da outubro de 1960,
para servir na Delegacia Regional, em
Goiás.

N9 48.212 — Nomear, interinamen-
te, Waidete Oliveira de Souza, para
a classe inicial da carreira de auxi-
lie: de serviço médico, do quadro per-
manente, em vaga criada pçlo De-
creto n9 49.128, de 20 de outubro de
1960, para servir na Delegacia Regio-
nal, em Goiás.

N9 48.213 — 'Nomear, interinamen-
te, Maria de Lourdes Prudente, para
a classe inicial da carreira de auxilirr
de serviço médico, do quadro per-
manente, em vaga criada pelo Decreto
n9 49.128, de 20 de outubro de 1960,
para servir na Delegacia Regional, em
Goiás.

N9 48.214 — Nomear, interinamen-
te, Zélia Olaia de Souza Abdala, para
a classe inicial da carreira de oficial
administrativo, do quadro permanente,
em vaga criada pelo Decreto número
19.128, de 20 de outubro de 1960, para
seevie na Agência de Anápolis, Es-
tado de Goiás.

N9 48.215 — Nomear, interinamen-
te, Luiz Reginaldo Fleury Curado,
para a classe inicial da carreira de
escriturário, do quadro permanente,
em vaga criada pelo Decreto número
29.128, de 20 de outubro de 1960, para
servir na Agência de Anápolis, Es-
tado de Goiás.

N9 48.216 — Nomear, interinamen-
te, Celeo Oliveira Campos, para a_
classe laical da carreira de escritu-
rário, do quadro permanente, em vaga
criada pelo Decreto n9 49.128, de 20
de outubro de 1960, para servir na
Agência de Anápolis, Estado de Goiás.

PORTARIAS DE 3 DE NOVEMBRO
. DE 1960

O Presidente do Instituto, no uso
de suas atribuições regulamentares
e tendo em vista a autorização do
Excelentissimo senhor Presidente da
República, transmitida pela carta
na 4.586, do Gabinete Civil resolve:

N9 48 258 — Nomear, interina-
mente, Alberto Peres, Antônio Vito-
rino Pereira Balthazar, José Higino
de Azevedo e Garcia Bueno Brandão,
para a carreira de Procurador de 3.9
Categoria, do Quadro Permanente,
em vaga criada pelo Decreto número
48.910, de 29 de agasto de 1960, para
servirem na Delegacia- Regional em
Brasília (DF.).

O Presidente do Instituto, no uso
de suas atribuições regulamentares e
tendo em vista a autorização do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da
República, transmitida pelas cartas
números 4.524 e 4.587, do Gabinete
Civil resolve:

N9 48.259 — Nomear Aluisio Mil-
font Rodrigues, Boanerges Santiago
Ribeiro a Marco Aurélio Queiroz
Cotta, para o cargo Isolado de Pro-
vimento Efetivo de Investigador So-
cial, Padrão J, do- Quadro Perma-
nente, em vaga criada pelo Decreto
n9 8.910, de 29 de agôsto de 1960,
para servirem na Delegacia Regio-
nal em Brasília (1). F. ) .

PORTARIAS DE 1 DE NOVEMBRO
DE 1960

O Presidente do Instituto, no uso
de suas atribuições reguiamentares e
tendo em vista a autorização do Ex-
celentissimo Senhor • Presidente da
Republica, transmitida pelo Gabinete
Civil, em carta na 4.587 resolve:

N.9 48.267 — Nomear Frederico An-
tônio Pereira Fagim da Silva, para

INSTITUTO DE APOSENTADO.
RIA E PENSÕES DOS [NOUS-
TRIARIOS

() Presidente do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Industria-
dos, no uso de suas atriauições e
de acôrdo com a autorização do Ex-
celentíssimo SenhorPresidente da
República no proces. so LAPI
826.321160, resolve:-

No 52.891 — Nomear Ruth Perei-
ra Braga, no n.sg2, para o cargo iso-
lado de provimento efetivo de Tesou-
reiro-Auxiliar, paorão "O", na De-
tegaela de, Niterói, Estado do Rio de
Janeiro, ficando, conseqüentemente,
exonerada do cargo de Escriturária
padrão . "O", que exerce na Adminis-
tração Central,

O Presidente do Instituto de • •-
sentadoria e Pensões dos Industria-
dos, no uso de suas atribuições e
em face da autorização do Senhor
Presidente da República uo proc s-
so IAPI — 901.17960,, resalve:

No 54.495 — Nomear Wilson de
Barros Leal para o Cargo isolado de
provimento efetivo de Tesoureiro-Au-
xiliar, padrão "M", iie Agência em
'Escada, Estado d. Pernambuco fican-
d era conseoliéncia. exonerado do
cargo de Contador interino, classe
"1-1", Mie exerce na referida Agência
a contar da . 4ata da pcsee do cargo
para o qual esta sendo nomedo.

PORTARIA DE 25 DE AGOSTO
DE 1960

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadbria e Pensões dos Industriarias,
no uso de suas atribuições regulamen-
tares, em face da autorização do Se-
nhor Presidente da República no Pro-
cesso IAPI 900.871-60, e de acôrdo
eom o artigo 39 do Decreto n9.31.477.
dele de setembro de 1952, resolve:

NO 53.862 — Nomear, em caráter in-
terino, Henrique Dachis, para a clas-
se K. da Carreira de Engenheiro, no
Estado de São Paulo. — Antônio
Jucá, Presidente.

CA IXA nE ApnRENT4nnRin
E PENSÕES nos FERRO-
vik pins F EivipRenAnOS
EM SERVICOS MUCOS.

PORTARIA DE 27 DE OUTIOÁRO
DE 1960

O Presid ente da Caixa de Aaosen-
Fadaria e Pensões dos Fe-rútila-1os e
E/aprendes em Ferviees Públicos. no
uso das atribificees eme lhe confere
o art. 49, I. do Reeula reento apro-
vado pelo Decreto . n9 26.77R. de 14
de bunho de len e o art. 35. XXI.
do Reaimento aprovado p elo Decreta
no 43.22, de 20-6-58, tendo em vista

Novembka de 1960 5.7.31

o que consta do processo CaPFE.311
resolve:

o art. 12, item IV, letra e, da
N9 4.840 — Nomear, de e 'nato cl

1.711-52, Roberto Luiz' Fe. aira Vil
laça, para ocupar o carga le Der:.
tista, I, interinamente, coal 'lotaçãd
na 7a Região Administrativa, em vaga
existente no Quadro de Pes. o:1 desti
Instituição, aprovado pelo Decreta
n9 48.867, de 18 de agasto de 1960.
— Waldemar Rodrigues c:a Sítvc
Presidente.

PORTARIAS DE 31 DE O sa TUBRO
DE 1930

O Presidente da Caixa de a aosentaa
doria e Pensões dos Perr, ..o.rios
Empregados em Serviços Pe'.os, nts
uso das atribuições que lhe afere o
artigo 49, i, do Regulament.. aprova-
do pelo Decreto na 243.718, de 14-6-40
o o artigo 35, XXI, do Regimental
aprovado pelo Decreta n.9 43.992, do
26-6-1958, tendo em vista o que cons-
tá 'do processo CAPFESP, e autorizaa
ção constante do Expediente do Ga-
binete Civil da Presidência da Repú-
blica na 4.470, de 31 de outubro de
1960, resolve;

N.9 4.962 — Nomear, de acardo Com
o artigo 12, item IV, letra c da Lei
1.711, de 23 de outubro de 1952, Abi-
meei Cruz — Alberto oUroulza Wane
derley — Aido Puriati — Américo
Abrantes Pego — Angelo Marcolinio
— Antonio Marinho Cortes — Augusto
Gil Ferreira de Sampaio — Belmiro
Cavalcanti do Egito — Carlos Municio
Andrade — Denise Maria Caetano Sil.
va — Deusdedit Pinto Ferreira Cam-
pos — Diether Oarbers — Edino mar.
tinelli — Floriano Nonato de Cerva-• - Gilberto Argolo Abdaila _ Gui-
lherme Basile — Gustavo Antonio da
Trindade Aleira Henriques 	 Redman
Eerreira Hariodo Diez Paiva —
Herval Lima Ribeiro — Hornet° San-
t-s Silva —Hugo Furtado da Silva
— Israel Ocaenesteir Raivar Nil-
son da Cruz — Ivan Lins Modesto —
Ivanir Cardoso — Izabel a pula I atos
— Jaime Sarminsest — Jarbas -Mari-
bondo Vinagre — João Dutra — João
SSattoso Netto joão Pndrieues Ma •
citado — José Avelino de Preito, —
José Carlos Rezende — José Caval-
cante de Cerqueira Josa Coutinho
Franco — josa Duallibe Wired — Jo-
sé Hamilcar Congro Bastos — Jose
Herminio Braeatti — José Júlio Jú-
nior — José Maria Nascimento — José
Nilson, • Ferreira Gomes — José Pedro
Saffair — José Pierre Filho — José
Ramos May — José de Vasconceloo
Reltrao — Jurandlr Rodrioues Jer6-
nimo — Luiz de França de Moraes
Borges — Luiz Vitagliano Manoei
Ribeiro Soares — Miguel Gerosa
Natan Madeira Moura Fé — Data'-
duo Augusto Leite — Paulo Silva —
Pythagoras Miranda Ferreira de Sil-
va — Renato Di Dio — Reinaido Jo-
sé Fonte — Roberto Alcântara — Ro-
berto Cabral- pareira — Romeu lavra
— Salym Jorge Aidar —Same' de
Souza Castro — Terem de Ferreira.
Apolitano — vlobaldo Augustinho de
Sant'Anna — Walter Higino dos San-
tos — Wanuzái pinamore e Zelma Ale-
xandre Maiuf para exercerem, interi-
tiamente, o cargo da classe inicial da.
carreira de. Médico, em vagas existen-
t ; no Quadro dessa Inst i tuic4o, agro.
sedo pelo Decreto 48.867, de 8 de
agfisto de 1960.

N.9 4.903	 Nomear Alexandre Pa-
rtilha — Almir Fagundes de Azevedo
- Arivaido Pavalessa — Benedito
Carlos Prado Silveira — Calina Santos
Saldanha — Edmunsio P edro Chalia
— Ernani de Oliveira _ Fernando Jo-
sé de Barros Correia —Jadir Martins
Andrade — Jones Teixeira Soares —•
José Maria Ferreira — Kemal Sen-
dern — Ma galy Toledo — Maria Leo-
nia Rodrigues Falcão — Maria de
Lourdes Carvalho Reis — Marly Ma-
ranho da Cesta — Nanzy Girardi RelS
— Neide Monteiro — Nilson Bruno
Nadruz — Paulo Roberto dos Santos

Quinta-feira
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o cargo isolado, de provimento efe-
tivo, de Inspetor de Riscos, padrão
M, do Quadro Permanente, em vaga
criada pelo Decreto n9 48.882, de
18-8-60. .

O Presidente do Instituto, no uso
de suas atribuições regulamentares e
tendo e mvista a autorização do Eac-
celeettíssimo Senhor Presidente da
República, transmitida pelo Gabi-
nete Civil, em carta n.9 4.1344, re-
solve:

N9 48.268 — Nomear, ()dila Cal-
legaro de Oliveira, para o cargo iso

-lado, de provimento efetivo, padrão
M, de Inspetor de Risco, do Quadro
Permanente, em vaga criada pelo
Decreto n9 48 910, de 29-8-60. —
Arlindo Maciel — Presidente.

•
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Novembro de 1960

reelho — Paulo Venancio
rães — Sebastião Soares Estrela —
Solon Veras — Tereza Farias Souto
Lima — Teresa Neumann Cavalcan-
ti de Amorim Wanda Noronha e
Zenildo Vasconcelos, para exercerem,
Interinamente, o cargo da classe ini-
cial da carreira de Oficial Adminis-
trativo, em vagas existentes no Qua-
dro dessa Instituição, aprovado pelo
Decreto na 48.867, de 18 de ageato da
1960.

N.9 4.904 — Nomear, de aecardo com
o artigo 12, item IV, letra c da Lei
1.711, de 28 de outubro de 1952, Dar-
linda dos Santos — Célia Maria Fer-
reira Lima — Elizabeth Pereira da
Silva — Félix Alves Monteiro — Ge-
reide Bergo Torres — Jeranima Oli-
veira — Maria José França Rodri-
gues — Maria de Lourdes Coutinho
— Maria de Lourdes Carvalho — Ma-
ria Marlene Costa — Paulino Garcia e
Rubem Manoel Alves para exercerem,
Interinamente, o cargo da classe ini-
cial da carreira de Enfermeiro, em va-
gas existentes no Quadro dessa insti-
tuição, aprovado pelo Decreto 48.867,
de 18 de agôsto de 1960.

N. 4.905 — Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra c da Lei n.9
1.711, de 28-10-52, Antonio Parreira
— Antonio de Souza Arruda — Eunice
laacedo — Leonor Ordokovski — João
Rodrigues Barbosa Neto — João Soa-
res Teixeira — Nilson Infante Vieira
...... Remado Rangel — Wilson Almei-
da Farias, para exercerem, interina-
mente, o cargo da classe inicial -da
carreira de Contador, em vagas exis-
tentes no Quadro dessa Instituição,
aprovado pelo Decreto na 482367, de
18 de agiato de 1960..

Na 4.906 — Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra c da Lei
ai.a . 1.711, de 28-10-52, Abdcharif Sal-
les, Adilson Ferreira da Silva, Antonio
Cândido Moreira, Daewin- Theodosio,
Francisco flui Tio °rotim, José Abo&
Cedrin Penosa, Maria Emilia Surian,
Marina Lemes Mano, Mario Rodri-
gues Martins, Max Hora, Newton - Cle-
mente, Otaiban Viana Pares e R.3-
máxia Cunha; para exercerem, 'interi-
namente, o cargo da classe inicial da
carreira de Fiscal de Arrecadação, em
vagas existentes no Quadra dessa Ins-
tituição, aprovado pelo Decreto nú-
mero 48.867, de 18 de agôsto de 19(10

N" 4.907 — Nomeara de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra c da Lei
n.9 1.711, de 28-10-52, Helenicia Spin-
doia de Melo, para exercer,- interina-
mente, o cargo da classe inicial da
carreira de Bibliotecário, em vaga exis
tente no Quadro dessa Instituição
aprovado pelo Decreto n.9 48.887, de
18 de agõsta de 1960.

N.9. 4.908 — Nomear, de acôrdo com
• o exale() 12, item IV, letra c da Le;
0.9 1.711, de 28-10-52, Horaceiina de
Almeida Silva, Neide Gonçalves Fer-
nandes. Wanda do Nascimento e
Yette Toledo, para exercerem, interi-
namente, o cargo da „alasse inicial da
eareeira de Assistente Social, em va-
gas existentes no Quadro dessa Inete-
tuição, aprovado pelo Decreto número
18.867, de 18 de agOsto-.de 1960.

N.9 4.909 — Nomear, de acôrdo com
artigo 12, Rein IV, letra c da Lei

na 1.711; de 28-10-52, Ennio Manhaes,
para exercer, interinanien•te, o cargo
da classe inicial da carreira de Re-
visor, em vaga exigente no Quadro
dessa Instituição, aprovado pelo De-
creto n.9 48.867, de 18 - de agôsto
1960.

N.9 4.910 — Nomear, de acôrdo com
C, artigo 12, item IV, letra c da Lei
na '1.711, de 28210-52, Albino Citron,
Antônio Ricardo da Silva, Antônio
Augusto Cardoso de Melo, Ateneo Vi-
cente Pasquetti, Hélio Cerqueira, Hé-
lio Paranhos Jambo, /talo Balbo, Jose
Amadeu Aguiar, José Nepomuceno
Marques e Mário Almeida para exer-
cerem, interinamente, o cargo da dos-
ar inicial da carreira de Identificador,
hal vagias existentes no Quadro gessa

Instituição, aprovado pelo Decreto
48.867, de 18 de agosto de 1960.

N.9 4.911 — Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra c da Lei
31.9 1.711, de 2840-52, Adenta Mo-
reira Martins Ferreira, Agrimar San-
ta MontenegrO, Buddemberg Chrisos-
tomo dos Santos, José Tertuliano Car-
neiro, Luiz de Melo Matoso Filho, Ma-
ria Vera Teixeira Brant e Pedro Fa-
rias Ponde, para exercerem, interina-
mente, o cargo da clama inicial da
carreira de Técnico deSeguros, em
vagas existentes no Quadro dessa IMF
tituição, aprovado pelo Decreto nú-
mero 48.867, de 18 de agosto de 1960.

N 4.912 — Nomear, de acordo com
o art. 12, item IV, letra c da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Adalberto Moreira Nascimento, Aril-
za Abreu, Cleide Amortm Costa 'Tro-
vão, Elizabeth Nunes Martins, Fran-
cisca Ferreira- da Silva, Joselita Mello
Albuquerque, Juracy Barbosa de Ma-
cedo, Manoel Cabral Lins, Milton
Barros, Onesínia Ferraz de Linha,
Regina Célia Simões Rodrigues, Ze-
nita Carvalho Pereira e Zuleika, Cor-
ra', Nunes para exercerem interina-
mente, o cargo da classe inicial da
carreira de Auxiliar de Enfermeiro,
em vagas existentes no Quadro dessa
Instituição, aprovado pelo Decreto
n9 48.867, de 18 de agôsto de 1960.

1i9 4.913 — Nomear, de adiado com
o artigo 12, item IV, letra c da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Agnaldo Trindade Viana, Aidée de
Carvalho, Alcindo Pires, Aléclo Va-
lois de Araújo Diniz, Ana Maria Ta-
vares Alves Dias, Anita Faro de Me-
nezes, Antonier Alcino, Antônio Te-
les, Antônio Vasconcelos Amaral,
Areei Nascimento, Arlete Araújo Con-
senza, Armando Ramos Pimentela Ary
laabo de Carvalho, Asdrubal Alves de

Breno Reis. Carolina Wiedre-
cher, Cecilia Maria Felizola Freire,
Conceição Alice Alves, Darcy Rocha,
Dayse Therezinha Mesquita Monteiro,
Délio Cimão Nader, Dilson de Andra-
de Paiva, Edna Maria Trocou de No-
gueira, Edna Toscano, Elisa Maria
Gama de Souza, Elza Pereira, Gerôn-
cio Cid Mello, Gilberto de Oliveira,
Guentelo Tamashiro, Iva Maria Sou-
za de Oliveira, Io Marinho, Ivone
Constantino. Jesus Ubirajara Santos
Sé, João Batista e Sant'Anna, João
Rosas da Silva, José Lourenço Ara-
gão, José Renato de Lima, José de
Sá Urtiga, Leda Hora Silveira, Le-
tetneio Murta Gaspar de Oliveira.
Maria Auxiliadora Fernandes, Maria
Auxiliadora Niceas, Maria do Carmo
Fernandes. Maria Neri Nascimento,
Maria Renilde Andrade de Aguiar,
Maria Socorro Defletis Araajo. Mar-
luce Gomes Dias, lalathiae Muller.
Maurício Guerra. Mauro Mendes de
armee, Moeeir Santos Prado, Nacim
Goncalves Pause. -Naelb João Pessil,
Naylor de Souza Costa, Nicea Licea
Clamã de Souza, Nilao Pereira da
Encarnar:tio, Octavio Valente Goncal-
ves, Odete Noeueira Pereira, Olavo
Avres Mertirs, Paulo Geraldo de Oli-
veira. Pedro Pessoa de Aguiar, péricles
Vasconcelos cardes°, geverina de Sil-
va Pecha, Severirio Jaca Meira, Sil-
via Mattos, Silvio da Fonseca Lopes,

flzana nado. Suzette Prate-s Macedo.
Thererinha maroues Nichele. Ubiraja-
ra Gilberto pslix. Virteinio Nelson
Eeant. Vitalina Freire e Wonev Milho-
ne, para exercerem. interinamente, o
cargo da classe inicial da carreira de
~ritmaria, em vaca existente no
Quadro (Testa Instituição. anrovado
nein Derreto n.9 48.867, de 18 de agôs-
to • de 1960.

N9 4.914 — Nomear, de acdrdo com
o artigo 12. item IV, letra c da Lei
n° 1.711. de 28 de outubro de 1952,
alvaie, Mauricio de Freitas. Arcelino
Tenõrin Britto. Délio Carvalho Ven-
tura, Eunice de Souza Lima, Gervá-
sio Guegel do Amaral, Gil Santos,
Humberto Mames de Almeida, João
Carlos Nara., Latira da Almeida Mo-
raes. Me-la Cabral, Maria Emilia La-
cerda, Osavalde Pereira, Pedro Mau-
ricio. Plínio de Oliveira Vaz. Reto ai-
do Andreele de $R, e Benevides. Te-
rceira-	 ea. Silva e Vicente de

Paula Seraihri para exercerem, inte-
rinamente, o cargo da classe inicial
da carreira de Oficial de Seguros,
era vagas existentes no Quadro des-
sa Instituição; aprovado pelo Decre-
to n9 48.867, de 18 de agasto de 1960.

NO 4.915 — Nomear, de acordo com
o artigo 12, item IV; letra c da Lei
n9 1.711, de 28-10-52, Amaury Tava-
res de Oliveira Gosta Jaeder Tei-
xeira — Antônio Wanderley de Si-
queira — José Rosa de Lima — He-
lio Martins Carneiro de Souza e Luiz
Gonzaga Ribeiro; para exercerem, in-
terinamente, o cargo da classe inicial
da carreira de Médico, em vagas-exis-
tentes no Quadro dessa Instituição,
aprovado pelo Decreto 119 48.867, de
18 de agiastO de 1960.

N9 4.916 — Nomear, de aciardo com
o artigo 12, item IV, letra c da Lei
na 1.111, de 28-10-52, Vicente da
Cunha Raposo, para exercer, Interi-
namente, o cargo da classe inicial da
carreira de Revisor, em vaga existen-
te no Quadro dessa Instituição, apro-
vado pelo Decreto n9 48.867, de 18
de ageasto de 1960.

N9 4.917 — Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra c da Lei
n9 1.711; de 28-10-52, Lauridéa No-
gueira Pôrto, para exercer, interina-
mente, o cargo da classe inicial da
carreira de Escriturário, em vaga
existente no Quadro dessa Institui-
ção, aprovado pelo Decreto n°
de 18 de agbsto de 1960.

N9 4.918 — Nomear, de acõrdo com
o artigo 12; item IV, letra c (ia Lei
n9 1.711, de 28-10-52, Norma Heloisa
Ivanenko Salgado e Vitor Otavio Pi-
nheiro de Lima, para exercerem, in-
terinamente, o cargo da classe inicial
da carreira de Assistente de Recreati-
vismo, em vagas existentes no Quadro
dessa Instituição, aprovado pelo De-
creto n9 48.867, de 18 de agOsto de
1960.

N° 4.919 — Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra c da hei
n9 1.711, cie 28-10-52, Alicione Cor-
reia de Araújo — Alecio . da Rocha —
Altair Manço — Ana de Jesus Cortes
Bona Anita . Kramer — Areei Ra-
malho — Artur Lourenço — Andinar
Zacarias de Medeiros — Carlos Al-
fredo Loeblein — Catarina Jorge
Curi — Conceição de Maria Aranha
Gonçalves	 Deraldo Vidal de- Oli-
veira Edson de Miranda Grenha
— Eido Reis — Etiebio Campas
Araujo •••4 Expedito Carvalho — Fe-
liciano ' Castro Santos — Florisvaldo
Ferreira Barros — Helena Maria
GObbi — Helena Monteiro Pacheco —
11u1da. Gomes Figueiredo — Ibercy
Castro — Iria Migiorini — Isaura
Prado de Almeida s— João Batista
Chagas Corrêa — João Batista Ro-
llin — José Antônio Martins de Oli-
veira — José Edgar Secchi — José
Ribamar Araújo Abreu — José Rui
Boufeu de Carvalho Josefa Dana
tas Pessoa — Julio Venâncio da Sil-
.va — Lais Pinto Ferreira — Luiz de
Miranda Grenha — Luzinete Formi-
ga de LUCena — Maria Cely Santana
Pinto — Maria do Espirito Santo Bri-
zola — Maria Jose de lima temas —
Maria do Rosario de PatIma Couti-
nho de Lucena — Maria Socorro Pa-
rias Bastos — Marly Botto Leite —
Maurio José Marque: — Milton Mar-
ques — Nair da Silva Cerqueira —
Neusa Sampaio Pinto Coelho — Nil-
son Reis — Teaesa Cristina Gouvea
Ramalho — Teresa de Caril Meirelles
— Walter Gomes Lisboa — Vicente
Farid Abras e Zuirna Fonseca, para
exercerem, interinamente, o cargo da
classe inicial da carreira de Dactilõ-
grafo, em vagas eristenter no Quadro
dessa Instituição, aprovado pelo De-
creto n9 48.867, de 18 de ageisto de
1960.

N9 4.920 — Nomear, de acôrdo
com o artigo 12, item IV, letra c da
Lei n9 1.711. de 28 de -outubro de
1952, Ernur José Fonseca e Sleber

O Presidente da Caixa de Aposenta..
do-ria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuições que lhe confere
o artigo 49, I, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n.9 20.778, de 14 de
junho cie 1949 e o artigo 35, 'aram do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 43.922, de 20-6-1958, tendo era
vista o que consta do processo —
CAPFE.SP — e autorização constante
do Expediente do Gabinete' Civil da
Presidência da República, resolve:

N. 4.887 Nomear, de acOrdo com
o artigo 12, item IV, da Lei 1.711,
Anabal Alves dos .,Santos, para exer-
cer o cargo Isolado de provimento
efetivo, de Tesoureiro Auxiliar, classe
"O" com lotação na Agência de Ala.
goinba, da 6S, Região Administrativa,
em vaga existente no Quadro desta
Instituição, criada pelo Decreto nú-
mero 49.166, de 1.9 de novembro de
1960.

N. 4.888 — Nomear, de acôrdo cone
o artigo 12, item IV, letra c, da Le;

Studard de Sousa Brasil para exere
afame, interinamente, o cargo da
classe inicial da carreira de Esta-
tistico, em vagas existentes no Quae
dro dessa Instituição, aprovado pelo
Decreto n9 48.867, de 18 de agosto
de 1960.

N9 4.921 — Nomear, de ac6rdo com
o artigo 12, item IV, letra c da Lei
119 1.711, de 28 de outubro do 1952,
Antônio Ferreira Dias, Luiz Moacir
Rocha de Lemos e Wilson Rodriguet
para exercerem. Interinamente, o
cargo da classe inicial da carreira/
de Ascensorista, em vagas existentes
vedo pelo Decreto n9 48.867, de 18 de
no Quadro dessa Instituição, apro-
ag6sto de 1960.

N9 4.922 — Nomear, de acdrdo com
o artigo 12, item IV, letra c da Lei
n9 1.711, de 28-10e52, Petrônio Mi-
randa Sant'Ana, para exercer, intee
rinamente, o cargo da classe inicial
da carreira de Assistenten7 Divulgad
ção, em vaga existente no Quado
dessa Instituição, aprovado 'pelo De-
creto n9 48.867, de 18 de gesto de
1960.

N9 4.923 — Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra c da Lei
n9 1.711, de 28-10-52, Arthur Ma-
chado de Aibuequerque, Demaisthenee
Carvalho, José Francisco Batista,
para exercerem, interinamente, em.
vagas existentes no Quadro iessa
Instituição, aprovado pelo Decreto
n9 48.867, de 18 de ag6sto de 1960.

N9 4.924 — Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra c da Lei

1.711, de 28-10-52, Clara Marina
de Oliveira Ivanenko, Geralda An-
tunes Moreira, Maria Ralmunda Sia
mão Cruz, Renato Rodrigues da
Silva e Virgínia Gomes Ribeiro, para
exercerem, interinamente, o cargo da
classe inicial da carreira de Oficial
de Seguros, em vagas existentes no
Quadro dessa Instituição, aprovado
pelo. Decreto n9 48.867, de 18 de
agesto de 1960.

N9 4.925 — Nomear, de acôrdo com.
o artigo 12, item II, da Lei n9 1.711a.
de 28 de outubro de 1952, Dayse
Conceição Filgueiras, para exercer o
cargo isolado de provimento efetivo.
de Telefonista, padrão F, com Jota- ,
ção na 13a região AdMinistrativa,
vaga existente no Quadro desta Ins-
tituição, criado pelo Decreto minero
48.867, de 18 de agôsto de 1960.

N9 4.926 — Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra c da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.
Percy Cerqueira Ribas de Faria para,
exercer, Interinamente, o cargo da,
classe inicial da carreira de Enge-
nheiro, em vaga existente no Quadro
dessa Instituição, aprovado pelo De-
creto n9 48.867, de 18 de agõsto de
1960.

PORTARIAS DE 31 DE OUTUBRO
DE 1960.
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11.711, de 28-10-52, o Dr. Henrique
Carlos Martina para exercer, interi-
namente o cargo de Médico, classe
"X" com lotação na 6.9 Região Ad-
ministrativa, em vaga existente no
Quadro' desta Instituição, criada pelo
Decreto número 49.165, de 1. 9 de ma-
Vembro dó 1960.

N.9 4.889 - Nomear, de acendo com
o artigo 12, Item IV, letra c, da Lei
1.711, de 28-10-52, o Dr. Renato elas-
concebe Bittencourt, para exercer, In-
terinamente. O Cargo de Médico, Class

• se "K" com lotação na 8.3 Região
Mmlialázativa, em vaga existente no
Quadro desta Instituição, miada pelo
Decreto n•9 49.165, de 1.9 de novem-
bro de 1960,

Ne 4.890 - Nomear, de aeterdo com
O artigo 13, item IV, letra c, da Dei
1.711, de 28-10-52, Natalina Nogueira
Lopes, para exercer Interinamente, O

•Cargo de Oficial Administrativo clas-
se "H", em vaga existente no Qua-
dro desta Instituição, criada pelo De-
creto n.9 49.165, de 1•9 de novembro
de 1900, com lotação na Agência de
Alagoinhas, na_ 6.3 Região Admlnis-

•trativa.
N.9 4.891 - Nomear, de aceirdo com

O artigo 12, item IV, letra c, da Lei
1.711, de 28-10-52, Ubirajara Lira Go-
Ma, para exercer interinamente, o
cargo de Escriturário, "E" com 10-
taçÃo na 6.e Região Administrativa,
em vaga existente no Quadro desta
Instituição, criada pelo Decreto ml-
mero 49.165, de 1.9 de novembro de
.1960.

N9 4.898 Nomear, de acento com
o artigo 12, item IV, letra "C", da
Lei 1.711, de 28-10-52, Antônio Cto-
mides Coutinho para exercer Interina-
mente O cargo de Oficial Adnilnise
trativo "E" com lotação na Adite
da de Aragitare 11e R. A. em vaga
existente no Quadro de pessoal desta
Instituição aprovado pelo Decreto nú-
mero 48.634 de 29-7-60.

N9 4.899 Nomear, de acôrdo cOni
o artigo 12, item IV, letra "C" da
Lei 1.711, de 28-10-52, Fábio Renan
de Lúcia para exercer interinamente
o cargo de Escriturário "E", com lo-
tação na Agência de Araguari, 119
R. A. em vaga existente no Quadro
de Pessoal desta Instituição criada
pelo Decreto n9 48.834 de 29-7-60.

N9 4.900 - Nomear de aceado cone
o artigo 12, item IV, letra "C" da
Lei 1.711, de 28-10-52, Renato áan-
tos Sobrinho para exercer interina-
Mente o cargo de Oficial Adminte-
Cativo Classe "H" com lotação na
Agência de Ara.gu;r1, 11$ R.A. em
vaga existente no Quadro de Pessoal
desta instituição aprovado pelo De-creto n9 48.634 de 29-7-60,

N9 4.901 Nomear, tendo em vis-
ta o que estabelece o artigo 12, item
IV, Letra "C", da Lei 1.711, de ....
28-10-52, Olavo Santos, para exercer
o cargo isolado de provimento efeti-
vo de Tesoureiro-Auxiliar Classe "M",
em vaga existente no Quadro de Pes-
soal desta Instituição criada pelo De-
creto n9 48.834 de 27-7-60, com lo-
tação na Agencia de Araguari da lle
Região 'Administrativa.

PORTARIA DE 5 DE AGOSTO
DE 1980

l

Empregados em Serviços Públicos, no'
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 49, I, do Regulamento aprova-
do velo Decreto n9 26.778; de 14 de
Junho de 1949 e o artigo 35, XXI, do
Regimentosaprovado pelo Decreto nú-
mero 43.922, de 20 de junho de 1958,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso GAPIeSP 13.335-60, a autori-
zação do G.O. da Pres. da Repúbli-
ca n9 3.395, resolve:

N9 4.381 - Nomear, de aceedo com
o artigo no 12, item IV, letra c, ea
Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Euclides Crocce para exercer, interi-
namente, o cargo de Médico, classe
IC, do Quadro de Pessoal desta Inste-
tuição, em vaga decorrente da promo-
ção de Nereo D'Allouvile Alves Leite,
com lotação na. Delegacia da 8e Re-
gião AdministratiVa.

N9 4.382 - Nomear, de aceirdo com
o artigo 12, item IV, letra c. da Lei
n9 1.711. de 28 de outubro de 1952,
Paulo Nedner, para exercer, Interi-
nameüte, o cargo de Médico, classe
X, do Quadro do Pessoal desta Ins-
tituição. em vagá decorrente da pro-
moção de Pedro da Costa Doréa, com
lotação na Delegacia da 8 e Região
Administrativa.

No 4.383 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12. item IV, letra c. da Lei
119 1.711. de 28 de outubro de 1952.
Humberto Moretibo, para exercer,
interinamente, ce cargo de Médico,
K, do Quadra de Pessoal desta Ins-
tituicão, em vaga decorrente da _pro-
moção de José de Ribamar Souza
Carvalho, com lotação na Delegacia
da ile Região Administretiva.

N9 4.384 - Nomeei', de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra c. da Lei
n9 1.711. de 28 de outubro de 1952.
Vicente Bugre:meti, para exercer, ine
terinamente, o cargo de % ledice, clas-
se K, do Quadro de Pessoal desta
Insteuição. em vaga decortente da
promoção de Arsenio Lute Tavares da
Silva. com lotado na Delegacia da
ell Região Administrativa.

No 4.385 - Nomear, de acôrdo cem
o artigo 12, item IV, letra c. da Lei
no 1.711, de 28 de outubro de 1952.
Edgard Falcão, para exercer, interi-
namente. o eareo de Médico, classe
K, do Quadro de Pessoal desta Ihs-
titulado, em vaga decorrente da ore-
moção de Carlos Lula mairerrart
como iotacão na Delegacia da ile Re..
gião Administrativa.

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 49. I, do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 26.778 de 14 de
lanho de 1949 e o artigo 25. XXI. do
Regimento aprovado nelo Decreto nú-
mero 43.922. de 20 de, junho de 1958.
tendo em vista o - que conta do pro-
cesso CAPFFSP. 13.3:47-60. e auto-
rizacão do 0.0. da Presidência da
República resolve:

N9 4.388 - Nomeei', de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra c, da Lei
no 1.711. de 28 de outubro de 1952.
Umberto • Gianella, para exercer, In-
terinamente, o cargo de Médico, clas-
se E. do Quadro de Pessoal desta
instituicão, em valia decorrente da
nromocão de Jesé Teixe ira Diniz,
com lotação na Delegacia da Oitava
Região Administrativa.

No 4.387 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12. item /V, letra c: da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
João Geraldo Aires Dias, para exer-
cer, interinemente. o cargo de Médi-
ca, classe E. do Quadro de Pessoal
desta Instituirão. em vage d .carren-
te da proniçoilo de Nedir Onellm. com
lotarão na Delegacia da 8e Região
Administrativa,

Ne eleee8 - Nomear, de veado com
o artigO 12. item IV. letra c, da Lei nú-
mero 1.711. de 28-10-1952. João &Ili-
ba. para exercer. Interinamente. o
cargo de Medico. classe, E. do Qua-
dro de Pessoal desta instieeee a em
vaga decorrente ria promoção d . ol-
ear da Cunha Echeninue. com lotado
na Delegacia da 8e Região Adminis-.

N.3 4,389 - Nomear, de aceada
com o artigo 12, Item IV, letra c, da
Lei ne 1.711, de 28-10-1952, Elia*
Chama, para exercer, interinamente,
o cargo de Médico, classe K,
Quadro de Pessoal desta Instituição,
em vaga decorrente da promoção de
Armando Lopes, com lotação na De-
legacia da 8." Região Administrativa.

N.° 4.390 - Nomear, de aceado
com o artigo 12, item IV, letra c, da
Lei n.° 1.711, de 28-10-1952, José Ama.
car Congro E, do Quadro de Pessoal
desta Instituição, em vaga decorren-
te da promoção de Mário von Borell
Da V. Sauerbrcmn, com lotação na:
&a Região Administrativa.

O Presidente da Caixa de Aposen•
tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuiçes que lhe confere o
artigo 49, I, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n.9 26.773, de 14
de junho de 1949, e o artigo 35, Xeee,
do Regimento aprovado pelo Decre-
to ne 43.922„ de 20-8-1958, tendo
em vista o que consta do processo
CAPPESP n.9 12.682-60 resolve:

N.o 4.391 - Exonerar a pedido, cont
efeitos a contar de 16 de Junho de
1980, a escriturária "E", interina,
Maria Helena Aparecida Zamarion de
Melo, lotada na Agência de Cam-
pinas, da 8." Região Administrativa.

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso. das atribukes que lhe confere o
artigo 49, I, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto re9 26.778, de 14
de junho de 1949, e o artigo 35, XXI,
do Regimento aprovado pelo recue-
to n.9 43.922„ de 20-6-1958, tendo
em vista o que consta do processo
n.9 11.383-60 o autorização constante
do Expediente 2.459, de 27 de ju-
lho de 1960, do Gabinete Civil da
Presidência da República resolve:

N.. 4.392 - Nomear, de acdrdo com
o art. 12, item IV, letra c, da Lei nú-
mero 1.711, de 28-10-52, Antônio Ro-
berto Menezes para exercer, interi-
namente, o cargo de Escriturário.
classe "E", interino, do Quadro de
Pessoal desta Instituição, com lota-
ção na Delegacia da 8.e Região Admi-
nistrativa, em vaga decorrente da
promoção de Maria Helena Helena
Aparecida Zamarion de Melo.

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços públicos, no
uso das atribuiçes que lhe confere o
artigo 49, I, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto ne 26.778. de 14
de junho de 1949. e o artigo 33,
do Regimento aprovado pelo Decre-
to ne 43.922„ de 20-6-1958, tendo
em vista o que consta do Processo
n.° 13.338-60 e autorizaceo do Gabi-
nete Civil da Presidência da Repú-
blica ne 3.398 resolve:

N.9 4.393 - Nomear, de acôrdo cora
o art. 12, item IV, letra c, da Lei
n.° 1.711, de 28-10-1952, Orlando Din-
ges Torrens para exercer, interina-
mente, o cargo de Médico, classe "E",
do Quadro de Pessoal desta Institui-
ção, em vaga decorrente da promo-
ção de Nilo Tabosa Freire. com lota-
ção na Delegacia da 7.4 !legião Ad-
ministrativa.

N9 4.394 - Nomear, de acerdo com
o art. 12, item IV, letra c, da Lei
n9 1.711, de 28-10-52, Joaeuim Perei-
ra Botelho Pilho, para exercer, Inte-
rinamente, o cargo de Medico. classe
"K", do Quadro -de Pessoal desta
Instituição, em vaga decorrente da
promoção de Ruy Barbosa de Arruda,
com lotação na Delegacia da 7 e Re-
gião Administrativa.

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribieções que lhe confere
o artigo 49. 1, do Rerelleinento apro-
vado pelo Decreto n9 25.7-e . de 14 de
junbe de 1941 e o artigo '1. 3 XXI. do
Rezimento aprovado ne'e ne-reto
ri e1.822, de 20-8-5e, : ene, em vista

Ne 4.892 - Nomear, de acôrdo com
.0 artigo 12, item IV, 'letra c, da Lei
1.711, de 28-10-52e Humberto Ribeiro
Dias para exercer, interinamente, o
cargo de Escriturário, classe "E", com
lotação na 6.3 Região Administrativa,
em vaga existente no Quadro desta
Instituição, criada. _pelo Decreto nú-
mero 49.165, de 1.9 de novembro de
1960.

N.9 4.893 - Nomear, de acordo com
o artigo 12, item IV, letra c, de Lei
1.711, de 28-10-52, Nilton Ferreira dos
Santos, para exercer interinamente, o
cargo de Servente "C" com lotação na
45e egião Administrativa, em vaga
existente no Quadro de Pessoal desta
Instituição, criada pelo Decreto nú-
mero 49.165, de 1e de novembro de
1960.

N.9 4.894 - Nomear, de acôrdo com
o.artigo. 12, item IV, letra c, da Lei

• - 1.711, de 28-10-52, João Pereira da
Silva Junior para exercer interina-
mente o cargo de Servente Classe O.
com lotação na Agência de Araguari,
11.e R.A., em vaga existente no Qua-
dro de Pessoal desta Instituição,
criada pelo Decreto ne 48.634 de 29
de julho de 1960.

N9 4.895 - Nomear, de acórdo com
o artigo 12, item IV, letra "C", da
Lei 1.711, de 28-10-52, Mário Mo-
reira dos Santos, para exercer o car-
go isolado de provimento efetivo de
Assessor Administrativo Classe "K",
com lotação na Região Adminis-
trativa, Agência de Araguari, em vaga
existente no Quadro de Peseoal desta
Instituição, criada pelo Decreto 'nú-
mero 48.634 de 29-7-60. •

N9 4.896 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra "C" da
Lei 1.711, de 28.10-52, João Duarte
para exercer interinamente o cargo
de Fiscal de Arrecadação Classe "H"
com lotação na Agência de Araguari,
les-Região Administrativa, em vaga
existente no Quadro de Pessoal desta
Instituição aprovado pelo Decreto nú-
mero 48.634 de 29-7-60.

No 4.897 - Nomear, ele acôrdo com
o artigo .12, 'item IV, letra "C", da
Lei 1.711, de 28-10-52, Comingio Me-
rola -para exercer interinamente o
Cargo de fiscal Classe "H", com lo-
tação na Agência de Araguari, 119
n. A. em vaga existente no Quadro
de Pessoal desta Instituição aprovado
pelo Decreto no 488.634 de 29-7-60.

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários •
Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuições que lhe confere
o artigo 49, I, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto 319 26.778, de 14-6-49
o o artigo 35, XXI, do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 43.922, de
20-6-1958, tendo em vista o que consta
do processo CAPFESP. 11.385-60, e
autorização do Gabinete da Casa Cl-
vil da Presidência da República nú-
mero 2.461, resolve:

N9 4.290 - Nomear, de acareio com
o artigo ia, item "c", da Lei 1.711,
de 28-10-1952, Olga Dias Rodrigues,
para exercer interinamente o cargo
de Oficial Administrativo, classe "H",
com lotação na 93 Delegacia Regional,
devendo a meema inscrever-se no pri-
meiro concurso a ser promovido pela
OAPPESP., para preenchimento dci
cargo.

PORTARIA DE 18 DE AGOSTO
DE 1960

•
O Presidente da Caixa de Aposen-

tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Seraiços Públicos, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 49, I, do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 26.778, de 14 de
junho de 1949 e o artigo 33, XXI. do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 43.922, de 20 de junho de 1958,
tendo em vista o que consta do pro-
cesso CAPFESP numero 12.155-60, e
a autorização constante do Expedien-
te n9 3.068 de 9 de agõsto de 1960, do
Gabinete Civil da Presidência da
República, resolve:

NO 4.265 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra c, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Jandyr Fontoura Machado, para exer-
cer, interinamente, o cargo de Medi-
co, classe K, do Quadro de Pessoal
desta Instituição com lotação na
7e Região Administrativa, em vaga
decorrente da promoção de , Abelardo
de Albuquerque.

PORTARIAS DE 2 DE SETEMBRO
DE 1960

O Presidente da Caiem de Aposen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários e trativa.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Inctituto Nacional de Imigração
e Coloninção	 .

Termo aditivo ao contrato que entre
si iizeranz, cm quatorze de Novem-
bro de mil novecentos e cinqüenta
e ei10, o Governo da República dos
Estados Unidos do Masa e o Se-
nhor José .Monteiro de Queiroz, pa-
ra o fim que nele se declarou,
Aos - vinte_ e nove dias do r mes der

dezemoro de mil novecentos e cm-
qüenta e nove, nesta cidade do Rio
de Janeiro no prédio sito no Largo
de sao Francisco de Paula número
trinta e quatro, onde funciona o Ins-
tituto Nacional de Imigração e Co-
lonização presentes, de um lado, o

--Coveroo da República dos Estados
Unidos do Beasel, representado, neste
ato, pelo Presidente do Instituto Pro-
fessor Walter Cechella, e, do outro
lado, o Senhor José Monteiro
Queiroz, residente -na Avenida Nos-
sa Senhora de , Copacabana número
cento e noventa e cinco, apartamen-
_to sessenta e sete, Copacabana, nesta
Capital, foi concluído &te termo adi-
tivo de contrato, na forma de sob
a cláusula seguinte:

Cláusula única - O representante
do' contratante, usando da atribuição
que lhe Confere o artigo sétimo do
Decreto-lei número cinco, mil cento
e setenta e cinco, de sete de janeiro
de mil novecentos e quarenta e très.
.em cumprimento ao disposto no ar-

4.779 --
4.794 -
1.807 -
4.810 -
4.825 - 4.824 - 4.826	 4.821
4.829 - 4.830 - 4.831 - 4.832
1.837-A - 4.837 - 4.839 - 4.842 -
4,843 - 4.8e4 - 4.845 - 4.849, pu-
blicadas no Diário Oficial - Seção 1
- Parte II, de 29-10-60, são funda-
mentadas no artigo 12, item II da
Lei n.9 1.711, de 28-10-52, e não como
constou. - Waldemar Rodrigues da
Silva, Presidente.

ligo _segundo, alínea c, da Lei núme-
ro três mil quinhentos e trinta e um,
d edezenove de janeiro de mil no-
recentos e_. cinqüenta e nove, regula-
mentada pelo Decreto número qua-
renta e cinco mil trezentos e cin-
qüenta e nove de vinte e oito dos
mesmos mês e ano, e de actirdo com
a autorização do Senhor Presidente
da República, exarada na Exposição
de eletivos número mil trezentos e
noventa e nove, de trinta e um de
julho de mil .novecentos e cinqüenta
e nove, do Departamento Administra-
tivo do Serviço Público, publicada no
Diário Oficial de trinta de setembro
de mil novecentos e cinqüenta e no-
ve altera, neste ato, a cláusula quar-
ta do contrato celebrado aos quator-
ze dias do mês de novembro do ano
de mit novecentos e cinqüenta e oito,
entre o Governo da República dos
Estados Unidos do Brasil, represen-
tado, niquele ato, pelo Presidente do
Instituto Professor Walter Cechella
e o Senhor José Monteiro de Quei-
roz, para o desempenho da fuma')
de Técnico de Colonização da Mão-
de-Obi a, a qual passará a vigorar
com a seguinte redação:

Cláusula quarta - O contratante
obriga-se a pagar ao contratado,
mensalmente, pelos cofres públicos,
como retribuição aos seus serviços,
o salário de CrS 14,500,00 (quatorze
mil e quinhentos cruzeiros) acresci-
do, a partir de primeiro de janeiro
de mil novecentos e cinqüenta e no-
ve, da parcela de Cr$ 4.350,00 (qua-
tro mil trezentos e cinqüenta cruzei-
ros) correspondente ao abonei provi-

sólio concedido pela Lei número frU
mil quinhentos e trinta é um, de de-.
zénove de janeiro de mil novecentos
e cinqüenta e nove, correndo a res-
pectiva despesa, com o pagamento
do salário_ no corrente exercido, à
conta 'da Verba própria destinada a
atender ao pagamento do pessoal con-
tratado desta autarquia e com o pa-
gamento do abono provisório no atual
exercido, à conta do crédito especial
aberto pelo Decreto número quarenta
e cinco mil quatrocentos e vinte e
três de doze de fevereiro de mil no-
vecentos e cinqüenta e nove, de acôr-
do com a autorização constante do
artigo terceiro da Lei já referida
nesta cláusula.

O presente termo, lavrado por mim,
Vitor Soares de Souza, Escriturário
classe "E" a fõlhas cento e treze e
cento e quatorze do livro próprio, é,
depois de lido e achado conforme,
assinado pelas partes contratantes,
pelas testemunhas abaixo e por mim,
estando isento "de selo, na forma do
artigo duzentos e quarenta e sete da
Lei número mil setecentos "eonze, cie
vinte e oito de outubro ris, mil nove-
centos e cinqüenta e dois.

a) Walter Cechella - Presidente:
José Monteiro de Queiroz - A/mir
Brito de Mattos, 1.9 Testemunha -
William Andrade Patterson, 29 Teste-
munha - Antônio Vinitius Raposo da
Câmara. Chefe da Divisão do Pessoal.

a) Vítor Soares de Souza - Visto:
Altamyr dos Santos. Chefe da Seção.

Nelson Lopes Bastos, Resp. pela
exp. da Divisão do Pessoal.

-Termo Aditivo ao contrato que entre si
• fizeram em quatorze de novembro de

mil novecentos e cinqüenta e oito,
o Governo da Repúbl ica dos Esta-
dos Unidos . do Brasil e a senhora
Maria da Conceição de Almeidu
7 ovares, 'para o fim que nele se
declarou.

Aos vinte e nove dias do mês de
dezembro do ano de mil novecen-
tos e cinqüenta e nove, nesta cidade
do Rio de Janeiro, no prédio sito no
Largo de São Francisco de Paula,
Munem trinta e quatro, onde funcio-
na o Instituto Nacional de Imigração
e Colonização, presentes, de um lado,
e GOVê1110 da República dos Estados
Unidos do Brasil. representado, neste
ato, pelo Presidente do Instituto, pro-
fessor Walter Cerhella e, de outro
lado, a senhora Maria' da Conceição
de Almeida Tavares, residente na
avenida Atlântica, número dois mil
quinhentos e dezesseis, apartamento
duzentos e três. Copacabana, nesta
capital, foi concluído este termo adi-
tivo de contrato, na. forma e sob a
clausula seguinte:

Cláusula única:

O representante do contratante
usando da atribuição que lhe confe-
re o artigo sétimo do Decreto-lei ml-
trero cinco mil cento e Setenta e cin-
co, de sete de janeiro de mil novecen-
tos e quarenta e três, em cumpri-
mento ao disposto no artigo segundo.
alínea c, da Lei nmero três mil qui-
nhentos e trinta e um, de de7encàe de
janeiro de mil novecentos e cinqüenta
e nove, regulamentada pelo Decreto
número quarenta e cinco mil trezen-
tos e cinqUenta e nove, de vinte e
oito dos mesmos mês e ano, e de
acardo com a autorização do Senhor
Presidente da República, exarada na
Exposição de Motivos número mil tre-
zentos e trinta e um, de vinte e dois
de julho de mil novecentos e cinqüen-
ta e nove, do Departamento Admi-
nistrativo do Serviço Público, publi-
cada no Diário Oficial de dois de ou-
tubro de,mil novecentos e cinqüenta d
nove, altera, neste ato, a cláusula
quarta do contrato celebrado aos qua-
torze dias do mês de novembro cio
ano" de mil novecentos e cinqüenta e
oito, entre o Governo da República
dos Estados Unidos do Brasil, repre-

sentado, naquele ato -pelo Presidenta
do Instituto, Professor Walter Cechela
le, e a senhora Maria da Conceição
de Almeida Tavares para o deserta.'
penho cia função de Analista Econôa
ri ico, a qual passará a vigsaar com
a seguinte redação:

Cláusula -quarta

O contratante obriga-se a pagar ao
Contratado, mensalmente, belos cofres
públicos, como retribuição aos seus
serviços de Cr$ 15.500,00 (quinze
mil e quinhentos cruzeiros) acrescido
a partir de primeiro de janeiro do
Mil novecentos e cinqüenta e nove,
da parcela de Or$ 4.650,00 (quatro
mil seiscentos, e cinqüenta cruzeiros)'
correspondente ao abono provisóriO
cmcedido pela lei número três mil
quinhentos e trinta e um, de dezenove
de janeiro de mil novecentos e cin-
qüenta e nove, correndo a respecti-
va despesa, com o pagamento do stvd
lê rio no corrente exercício, à. conta
da Verba própria destinada a atender
ao pagamento do pessoal contratado
desta Autarquia, e com o pagamento
do abono provisório no atual axerci•
cio, à conta do crédito especial ober..
t pelo Decreto número quarenta e
cinco mil quatrocentos e vinte e três,
da doze de fevereiro de mil novecen-
tos e cinqüenta e nove, de acôrdo com
a autorização constante do artigo ter-
ceiro da lei já referida nesta cláusula.
. O presente têrmo, lavrado por mim,
\ator Soares de Souza. Escriturário
classe "K" a fôlhas cento e dezesseis
e cento e dezessete do livro próprio,
é, depois de lido e achado conforme,
assinado pelas partes • contratantes,
pelas testemunhas abaixo e por mim,
estando isento de selo, na forma do
artigo duzentos e quarenta e sete da
Lei número mil setecentos e onze de
vinte e oito' de outubro de mil nove-
centos e cinqüenta e dois.
• Walter Cechella, Presidente.
Mr..,ia da Conceição de' Almeida Ta-
vares - Almir Brito de Mattos,
testemunha. - Vilma Cunha Car-
doso, 2a testemunha. - Antônio Vini-
tius Raposo da Câmara, Chefe da Di-
visão do Pessoal. - Vitor Soares de
Souza.

isto Nelson Lopes Bastos, respon-
sável pelo expediente da Divisão do
Pessoal.

al'a/dyr dos Santos, Chefe da Se-
ção.

Impósto de No
Consolulaçlo baLzadd

com o Decreto n." 45.421
de 12 de fevereiro de
1959. - Circular a.' 6, de
19 de fevereiro de 1959,
da Miá.stro da Fazenda.

DIVULGAÇÃO N.° 810

Preço: Cr$ 35,00

A VENDA.

Seetilo de Vendas Av. %Aguai
Alves, 1

Agéncla L Llinisttrio da Fazenda

Atende-se a pedidos
pelo Serviço de ReemlAIso Posta(

o que consta do processo CAPFE.SP
n9 7.654-60, resolve:

N9 4.3£5 - Conceder exoneração ao
Escriturário, classe "E"

'
 Olga Dias

Rodrigues, do Quadro do Pesosal
desta Instituição, tendo em vista ter
sido nomeada para outro cargo peia
Portaria n9 CAPFESP n 9 4.190, de
5-8-CO, Processo 11.585-60, com lo-
tação na 9 a R. A.

O Presidente da Caixa de Aposen-
tadoria e Pensões dos Ferroviários e
Empregados em Serviços Públicos, nu
usodas atribuições que lhe confere
o artigo 49, I, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 26.778, de 14
de junho de 1949 e o artigo 35, XXI,
do Regimento aprovado pelo Decreto
219 43.922, de 20-6-58, tendo em vista
o que consta do processo CAPFESP
na 11.383-60 e autorização constante
do Exepdiente n9 2.459, de 27 de ju-
lho de 1960, do Gabinete Civil da
Presidência da República, resolve:

N9 4.336 - Nomear, de acôrdo com
,Vo artigo 12, item IV, letra c, da Lei

n9 1.711, de 28-10-52, Helena Sikin-
ger, para exercer, interinamente, o
cargo de Escriturário, classe "E", do
Quadro do Pessoal desta Instituiçao,
com lotação na Delegacia da 8a Re-
gião Administrativa, em vaga decor-
rente da exoneração de Olga Dias
Rodrigues,

N9 4.397 - Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item IV, letra c, da Lei
n9 1.711, de 28-10-52, Claribel The-
rezinha Agres da Silva, para exer-
cer, interinamente, o cargo de 'Es-
criturário, classe 0 E", do Quadro do
Pessoal desta Instituição, com lota-
ção na Delegacia da 89 Região Admi-
ininistrativa, em vaga decorrente da
promoção de Geraldo Vilela Curado:

N9 4.398 - Nomear, de acôrdo com
O art. 12, item IV, letra c, da Lei
n9 1.711, de 28-10-52, Maria Barbosa
Viana para exercer, interinamente,
o cargo de Escriturário, classe "E".
do Quadro do Pessoal desta Institui-
rão, com lotação na Delegacia da 8a
Região Administrativa, em vaga de-
corrente da promoção de Maria Ma-

trina Brandão.
O Presidente da Caixa de Aposen-

tadoria e Pensões da Ferroviários e

Empregados em Serviços Públicos, no
uso das atribuições que lhe confere
o artigo 49, I, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 26.778, de 14
de junho de 1949 e o artigo 35, XXI,
do Regimento aprovado ,pelo Decreto
n9 4:2 922, de 20-6-58, tendo em vista
o que consta do processo CAPFESP
11.385-60, e autorização do Gabinete
n9 2.461, resolve:

N9 4.399 - Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item IV, letra c, da Lei
n9 1.711, de 28-10-52, Dimas Ferrei-
ra, para exercer interinamente o car-
go de Oficial Administrativo, 'classe
"H", com lotação na 89 R. A., de-
vendo a mesma inscrever-se no pri-
meiro concurso a ser promovido pela
CAPFESP, para provimento do cargo.

N9 4.400 - Nomear, de acórdo com
o art. 12, item IV, letra c, da Lei
1.711, de 28-10-52, Dinah Vieira da
Silva, para exercer interinamente o
cargo de Oficial Administrativo, clas-
se "H", co mlotação na 8.a Delegacia
Regional, devendo a mesma inscrever-
se no primeiro concurso a ser pro-
movido pela CAPFESP, para preen-
chimento do cargo.

PORTARIA IAPFESP Sin., DE
I. DE NOVEMBRO DE 1960

As nomeações a que se referem
portarias de ns. 4.715 - 4.716
4.717 - 4.718 - 4.719 -
4.721 - 4.722 - 4.723 -

4.726 - 4.727 -
4.737 --4.74a -
4.733 - 4.734 -
4.748 - 4.751 -
4.771 - 4.722 -

4.775	 4.776 - 4.777 -
4.789 - 4.792 -
4.795 - 4.796 -
4.809 - 4.813 -

4.725 -
1.732 -
4.823 -
4.740 -
4.766 -

4.820 -- 4.821 -

.4.720
4.724
4.728
4.750
4.735
4.752
4.7'73
4.778
4.793
4.800
4.817
4.822

as

TERMOS DO CONTRATO
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ri troa cúbicos) com a seguinte
c.assificaç o media provava!:

Escavação em, material de 1.• cate-
goria —

Facavaação em material de 2a cata-
goria — 15a;

Escavação em material de 3a cate-
paia — 55%;

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

EDITAIS E AVISOS1

Edital n9 27-60

Rodovia: BR-36/SC.
Trecho: Lages — Campos Novos.

Subtrecho: a) Estacas O a 30; b)
Estacas 217 a 237; c) Estacas 1.876 a
2.536; d) Estacas 2.600 a 2.850; e)
Dilacas 4.475 a 4.700.

O Diretor-Geral cto Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
neste Edital denominado D.N.E.R.
torna público para conhecin.ento dos
Interessados que fará realizar as 1440
horas do dia 24 do mês de novembro
de 1960, na sede do D.N.E.R., á Ave-
nida Presidente Vargas n9 522, 219
andar, no Estado da Guanabara, sob
a presidência do Engenheiro Lauro
Diniz Gonçalves, Concorrência Públi-
ca para execução de trabalhos rodo-
viários adiante descritos, mediante
as condições seguintes:

1 — Propostas

7. Poderá apresentar proposta tôda
c qualquer firma, individual ou soas
ciai, que satisfaça as comações es-
tabelecidas neste Edital,

Parágrafo único. Não serão toma.-
das em consideração propostas ame-
sentadas por consórcios ou grupos i.ie
firmas.

2. A proposta e a documentação
exigida serão entregues ao Presiden-
te da Concorrência acima rererida,
na hora e no local Lixados para a

, Concorrência, em envelopes separa-
dos, fechados e lacrados, contendo
em sua parte externa e fronteira
além da Razão Social, os dizeres;
Departamento Nacional de Estradas
de Rodaaera — Concorrancia Pabliõa
— Edital no 27-60, o primeiro com o
subtítulo "Proposta" e o segundo
com o subtítulo "Documentação".

3. Conterá a proposta:	 .
a) Nome da proponente, residência

ou sede, suas características e iden-
tificação (individual ou social);

b) Declaração expressa de aceita-
ção das condições dêste Edital;

c) Acréscimo ou redução, em per-
centagem única, sôbre as Preços cons.
tantes da Tabela de Preços do D. N.
E. R. para serviços de terraplena.
gem e obras de arte em geral, apro-
vada pelo Conselho Executivo do
D.N.E.R. em 11-5-59;

d) A juizo do Presidente da Con-
corrência, poderá ser exigido o re-
conhecimento da firma de signatário
ou responsáveis pela proposta por ta-
belião do Estado da Guanabara,

4. A proposta será apresentada:
a) sai papel tipo almaço ou carta,

dactilografada, em linguagem Clara,
se memendas, rasuras ou entrelinhas;

b) com selagem na forma da lei.
G. Acompanhará a proposta a se-

guinte documentação:
a) carteira de identidade do res-

pondível pela firma e signatário da
proposta;

b) carteira profissional devidamen-
te registrada no c.a.r A. do enge-
nheiro responsável pela firma na exe-
cução da obra, bem como certidão
de registro da firma e prova de qui-
tação de ambos com o C.R..E.A.•,

O) prova de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Munici-
pal (certidões);

d) prova de cumprimento da legis-

Ite
lação civil, comercial e trabalhista
Vigentes (contrato social, lei dos dois

rços, certidões negativas de protes-
tos, imposto sindical relativamente

aos empregadores, erairegados e téc-
nicos; etc);

e, certificado de capacidade técni-
ca e financeira;

1) relação de equipamento mecâ-

nando a produsão media -mensal;
h prove de que os responsáveis le-

gais e técnicos pela firma,. votaram
nas últimas eleições (artigo 38, pará-
grafo 19, alínea c da Lei n9 2.550, de
25-7-55) .

5 19 . A documentação poderá ser
apresentada por fotocópia devida-
mente autenticada.

29 . Cada documento estar' sela-
do na forma da lei (selos devidamen-
te inutilizados).

1 39 , A juízo da Comissão. ¡saciará
ser permitida a regularização de fa-
lhas referentes a documentação no
prazo máximo de vinte e quatro (24)
horas, ficando automaticamente trans-
ferida a abertura de tôdas as propos-
tas apresenatdas.

11 — Provas de capacidade

6. A participação na concorrência
depende de prova de capacidade téc-
nica e finan.:eira.

7. Para prova de capacidade técni-
ca será exigido:	 •

a) que a firma. tenha executado
para entidade ou órgão de serviço
público. serviços de terraplanagem
mecânica de obras rodoviárias ou
ferroviárias de volume igual mi eu;
=for a 750.000 m 3 (setecentos e tin-
adenta mil metros cúbicos) em prazo
igual ou inferior a 360 dias (trezentos
c sessenta) consevutivos;

b) que a firma possua equipamen-
to mecânico disponível de sua pro-
priedade, capaz de produzir o volume
de serviço no prazo estipulado.

19 . Prova a que se refere a alínea
a, deste artigo, será feita mediante
apresentação de certidão ou de ates-
tado de entidade ou órgão cie serv/ca
pública federal, ou estadual, relati-
vamente a serviços direta e regular-
mente contratados som o Sirga° ou
entidade referida.

ã 29 'A prova de equiparnanto me-
cânico será feita mediante realças)
circunstanciada, contendo indicação
de marca, espécie, potência, capaci-
dade, tipo, características, estado de
conservação, relativamente a cada
unidade e indicação de local em que
se encontra, para efeito de inspeção
pelo D.N . E.R.. O conjunto apresen-
tado, a juizo do D.N.E.R., deverá
produzir dentro do prazo estabeleci-
do o volume total de serviço e não
poderá ser inferior ao abaixo rela-
cionado:

2 (dois, tratores de potência (bar-
ra de tração) igual ou superior a 100
IIP, equipado com lâminas:

3 (três) tratores de potência (bar-
ra de tração) igual ou superior a 100
IIP, equipados com escavo-transpor-
tador (Seraperl;

- (um) escavador (PCSA) equipado
com pá mecânica ("shovel") de ...
O 573 metros- cúbicos de capacidade
(alternativamente, carregador frontal
com pá mecânica de 1,146 metros cúbi-
co& de canatadade);

1 (um) ruotonivelador de potência
(freio) igual ou superior a 100 IIP;

5 (cinco) transportadores (cami-
nhões de carroceria fixa, basculantes
ou destacável; vagões automóveis de
descarga inferior);

4 (quatro) compressores de ar aio-
dolo 210;

1 (uma) betoneira modelo 6.8;
1 (uni) conjunto de fôrmas para

tubos de concreto armado vibrado,

de 040 m a 1,20 (variação de 0,20 m)
de diametro interno, com capaeiclaut
para fabricação de dez (1e) tubos de
cada diâmetro por dia.

8. Para prova' de capacidade finan-

idoneidade financeira para execução
de serviçcs de valor da presente Con-
corrência;

b) que a firma tenha Capital So-
cial igual ou superior a den milhoes
de cruzeiros Ca$ 10.000.000,00) .

— Caução

9.. A pastitapação na concoriênala
d.pende ae asava. depósito de cau-
sar na resouraria da D. N. E. t
no valor de Cr$ 450.000,00 (auatrocen-
tos e cinqüenta mil cruzeiros) em
moeda corretie dp Pais ou em 'títulos
da divida ~Uca federal, represen-
tados pelo respectivo valor nominal.

5 19 — Cortinaram os resuitauos
concorrência e a ordem de classifica-
ção dos licitantes, de acara° com o
critério julgactor, dêste	 Edital,
cauções serão devolvidas mediante re-
querimento dos interessados, exceção
feita aos três primeiros coimados os
quais só poderão obter devolução de
suas respectivas cauções atepais de ho-
mologada a concorrência pelo Con-
selho Executivo.

29 A cau sa° correspondente à fir-
ma declarada vencedora ficará em
poder do 1). N. E, R. para assina-
tura, garantia e fins de contrato,

10. O vencedor da concorrência re-
forçara 'a cauçào depositada na con-
formidade do artigo 9 com outra de
valor necessário a completar, com
aquela, um por cento do valor atri-
buido a adjudicação, para c:eito da
assinatura de -Contrato de Empreita-
da, em moeda corrente do pais ou
da divida pública federal, represen-
tados pelo respectivo valor nominal,
• 5 19 A cauçao inicial será reforça-
da, durante i) cumprimento do Con-
trato, mediante o recolhimento, no
ato do pagamento da conta coras-
pondénte a cada Avaliação ou saldo
devedor da Medição„ de importância
necessária a completar, com os refor-
ços anteriormente procedidos, cinco
por cento (5%) do valor dos serviços
até então executados.

I 2° A caução inicial e os respecti-
vos reforços serão levantados depois
de concluidos os serviços e recebida
a obra pelo D. N. E. R. Em caso
de rescisão do Contrato e interrup-
ção dos serviços não serão'devolvidas
a caução inicial e os seus reforços, a
menos que a resr.isão e a paralisação
dos serviços decorra de aceado com
o D. N. E. R. ou de falência da
firma.

IV — Descrição dos Serviços —•Por-
ma de execução e andamento

11. Os serviços a executar situam-
se na Rodovia BR-36/SC trecho La-
ges, -- Campos Novos, subtrechos
comprendidos entre .as estacas O (La-
ges) a 30; 217 a 237; 1.873 a 2.536;
2.600 a 2.850 e 4.475 a 4.700 da lo-
càçáo do projeto do D.N.E.R., cor-
respondendo a conclusão da implan-
tação de 23,7 km de 'diretriz e com-
preendem:

a — terraplanagem mecaniea ne-
cessária à configuração do corpo es-
tradai, correspondendo a uma movi-
mentação, sob a distancia média pro-
vável de transporte de 0,25 km, da
ordem de 500.000 m3 (quinhentos mil

*tal estimado ern 5% (cinco p
centos oaqueie	 correspole .,nx aos
serviços consignados na adnea a;

C) obres de arte correntes, de al-
venaria, metálicas, de madeira e de
concreto, inclusive &anos suoterra-
neos, bueiros, obras de arte de arri-
magem. enrocamentos, pontilhões ate
5 m de vão livre e similares, co"sa
um custo total estimado em a!,
(c.nco por cento) daquele corres-
pondente aos aerviaos cousignados na
alínea a.

Parágrafo único. O volume e os
teores acima consignados figuram
apenas como orientação para o obje-
to da presente concorrencia.

12. Os serviços serão executados de
acôrdo com as normas técnicas e es-
pacificações vigentes no D. N. E. R.
as condições deste Edital e a propos-
ta apresentada,

13 A proponente apresantará pro-
grama detalhado de produq: o men-
sal média dos trabalhos, de modo a
asseguiar o andamento proporcionai
ao prazo previsto para a conclusão.

14. A proponente se obrigara a
aalicar na obra O equIpament da'rela-
cionado no 29 do aia, 7. Capitulo
Il. à medida que fôr sendo necessário
pelo D.. N. E, R , e mais o que ne-
eessário seja para perfeita execução
da obra.

V — Prazos

15. O prazo para assinatura ds
Contraio ,será' de 10 (de) dias consa•
cutivos após a convocação para êssn
fim c..pedida pela Procuradoria ,111.
dicial do D. N. E. R. sob pena di
perda da caução Inicial.

16, O prazo para inicio 'os traba-
lhos fica lixado era 20 ( sinta) dias
contados da data da expedição da 11
ordem de serviço, a qual devera ser
expedida dentro dos 20 (vinte) dia:
Segiiintes à assinatura do Contrato.

ri. O prazo para conclusão total
aos trabalhos integrados a primeira
etapa executivo-financeira fica fixa-
do em 90 (noventa) dias conseautivos,
contados da data correspondente a.)
último dia de prazo para Use fim es-
tabelecido no artigo 16.

O prazo para conclusão dos traba-
lhos Integrados à segunda etapa exe-
cutivo-financeira fica fixado am •21(
(duzentos e dez) dias consecutiVon
contados da data de expedição do
primeira ordem de serviço para essa
etapa.

Parágrafo único — Ocorrendo, du•
unte a execução da primeira atar)i
exacutivo-financeira, o empenho com-
plementar de despesa destinada
atender, total ou parcialmente, Ocs
encargos financeiros da segunda eta-
pa executiva, e prazo pata conclusão
da segunda etapa axecutivo-financei-
ra, sana considerada em continuidade
ao prazo relativo à primeira etapa,
oispensando-se a expedição, para
efeito de contagem do prazo, da pri-
meira ordem de serviço para cometi-
mento dos trabalhos integrados à se-
gunda etapa.

18. A prorrogação dos prazos fica-
ra a exclusivo critério do Diretor
Oeral do D. N. E. R. e sõmente
será possível nos seguintes casos:

a) falta de elementos técnicos para
execução dos trabalhos quando o for-
necimento déles couber ao D.N.E.R.;

b) período excepcional de- chuvas;

nico	 de propriedade da proponente
que será aplicado na execução dos

ceira sera exigido:
e) apresentação	 de	 carta por es-

o — serviços preliminares e Com-
plementares, compreendendo	 valetas,
tatminnoa de serviço, canais de deri-

serviços; tabeiecvmento	 bancam	 de	 Capital vação e similares,	 revestimento
g)	 certificado de depósito da cau- igual ou superior a cinqüenta milhões alfaio e cerclt	 (postes cie madeira Le

ção; de cruzeiros	 (Cr$	 50,000 Ramo)	 em lei)	 delimitadoras	 da	 faixa	 de	 ao-
h) programa de trabalho, discrimi- a 'qual se cla.ciare	 que a firma tem mínio ch subirecho, com um custo 03-
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ços estabelecida quando da primeira
concorrência. .

§ 2s No caso de terceiro erimaec
decidirá o sorteio em hora- e loca,
previamente fixados.

XII — Disposições Gerais

28. Ao Conselho' Executivo do
D.N.E.R. se reserva o direito , de
anular a concorrência, por conve-
niência administrativa, sem. que aos
concorrentes caiba indenização de

qualquer espécie.
§ unico — Em caso de anulação,

os concorrentes terão direito a le-
vantar a caução e receber a docu-
mentação que acompanhar a respec-
tiva proposta, mediante prévio re-
querimento.

29. O perfil longitudinal do -trecho
poderá ser examinado ou adquirido
pelos interessados na sede do 16.9 Dis-
trito Rodoviário Federal.

30. Os interessados ficam cientes
de que ao D.N E.R. se reserva o di-
reito de apresentar variantes do atual
projeto que possam acarretar reduçãe
ou acréscimo nos volumes dos servi-.
ços, sem que caiba aos concorrentes
direito a qualquer reclamação ou in-
denização.

31. A Tabela-de Preços do D.N.
E.R., para terraplenagem mecenica
e obras de arte em geral, aprovada
pelo Conselho Executivo em 11-5-59
atualmente em vigor, poderá ser exa-
minada ou adquiri& pelos interesse
dos - na Divisão de Construção de.
D .N. E. Ft .

-
C) atraso na desapropriarão das

propriedades atingidas pelos Caba-
lhar;,

ardem escrita do D. N. E. R:
pera paralisar ou restringir a exe-
cução ,dos trabalhos no interesse da
administração; e

ei excesso em relação às quantida-
des de serviço previstas no artigo 11,
capitulo IV do presente Edital.

VI — Pagamentos

20. O valor aproximado atribula()
aos seeviçes objeto de presente Edital
é de Cr$ 90.000.000,00 (noventa mi-
lhões de cruzeiros) parcelado era duas
etapas _ executieo-financeirae, a pri-
meira no valor máximo de Cr$ ....
5.000.000,00 (cinco milhões de cru-
zeiros) correndo às expensas da do-
tação da verba 2 — 1 — 01 — 3 — 1
— 1 — 1 — 29 -e 1 do Orçamento
da União para 1959 e a. segunda no
valor aproximado de Cr$ 85.000 000,00
(oitenta e cinco milhões de . cruzei-

-Tos) cuja execução fica condicionada
à disponibilidade de recursos finan-
ceiros próprios destinados ao prosse-
guimento da construção da rodovia de
que trata o presente Edital.

1°' Serádiepensada a realização
da Medição' Final 'dos serviços inte-
grados à primeira etapa executivo-
financeira, desde que se veelfique
ocorrência a que se reporta o pará-
grafo único do art.. 17 dêste

V Demcnstrada, tempestivamen-
te a insuficiência elo valor aproxima-
do atribuído aos serviços objeto do
presente Edital. para a conclusão do
subtrecho estabelecido no art. 11,
Capítulo IV, ficará assegurado ao
concorrente vencedor, se lhe convier
e a critério cio D. N. E. R., me-
diante Aclitamuste ao Contrato de
Empreitada original, e prosseguimen-
to dos serviços até a -conclusão de
subtrecho referido,- condicionado à
disponibilidade de recursos financei-
ros, préprios. No Aditamento serãc
riantidas . as condições do Contrato de
Empreiteda original.

VIII — Contrato

21. A adjudicação dos serviços será
efetuada mediante Contrato de Em-
Ireitada assinado no D. N. E. R.,
b¡rservando as condições estipuladas
neste Edital e as que constam da res-
pectiva minuta, à disposição dos in-
teressados, na Procuradoria Judicial
tio D. N. E.

Parágrafo único. O sêlo proporcee-
nal devido no Contrato será pago
pelo Contratante, de acürdo com o
parágrafo 39 do artigo 29 combinado
aom o art. 40 e seus parágrafos do
Decreto n9 32.392 de 9 de março de
1953,

IX — Multas

22. O contratc . estabelecerá multas,
eplicáveis a critério do Diretor Geral
do D. N. E. R., nos seguintes casos:

1 1 — Por dia que exceder ao prazo
'de conclusão dos serviços: Cr$ 	
C.000,00 (cinco mil cruzeiros):

t i II — Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto sendo fei-
ta trimestralmente a verificação com

'exceção do 1° trimestre; quando aáo
¡forem executados perfeitamente de
acôrdo com o projeto, az normas téc-

dsicas e especificações vigentes no D.
E. R. quando os trabalhos de

fiscalização dos servieos forem difi-
r mudos; quando a administração fôr
inE.s.atamente informada pelo Con-
tratante; quando, o Contrato fôr
transferido a terceiros no todo ou :em
parte, sem prévia autorização do De-
tetor Geral do D. N. E. R. — Variá-
veis de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru-
zeitos)• a Cr$ 50.000,00 • (cinqüenta
mil cruzeiros), conforme a graviteade
da falta.

X — RESCISÃO •

23. O Contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão independentemente
de interpelação judicial, sem que o
Contratante tenha direito a indeni-
zação de qualquer espécie, quando o
Contratante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas; -

Ia) não recolher multa imposta,
dentro do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;

d) falir ou falecer Sesta intima,
aplicável a firma individual) ;* -

e) transferir o Contrato a tercei-
ros, no todo ou em parte sem prévia
autorização do Diretor Geral do
D.N.E.R.

24. Estabele.cerá, também o Con-
trato, a modalidade de rescisão.. oor
mútuo aceirdo, atendida a convenièn-
cia dos serviços e disponibilidade de
recursos financeiros .para a segunda
etapa executiva.

1 9 A rescisão- por mútuo acôrdo
dará ao Contratante direito a rece-
ber do D.N.E.R.:

a) o valor dos serviços executados,
calculados em Mediçào- Rescisória;

b) o valor das instalações efetua-
das para cumprimento do Contrato,
descontadas as parcelas corresponden-
tes à utilização dessas ' instalações,
proporcionalmente aos serviços exe-
cutados.	 •

§ 29 Não havendo disponibilidades
financeiras próprias para atender aos
encargos da segunda etapa executiva
o Contrato considerar-se-á rescindido,
ficando destarte adstrito à sua pri-
meira etapa executivo-financeira. •

XI — Processo e Julgamento da
Concorrência d.

25. A Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras competirá; 	 -

a) edificar se as propostas aten-
dem as condições estabelecidas neste
Edital:	 .

b) examinar a documentado que
as acompanha, nos termos deste Edi-
tal;

c) verificar a selagem da propos-
ta e da documentação;

d) rejeitar as propostas que isào
satisfizerem as exigências dêste Edi-
tal, no todo oú em parte, e as que se
fizerem acompanhar de documenta-
ção deficiente ou incompleta;

e) 'rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las a rubrica dos represen-
tantes dos concorrentes presentes ao
ato:
1) lavrar ata circunstanciada de.

concorrência, lê-la, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes, presentes ao ato;

g) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir pareceres, indican-
do a proposta alass 1/entalou. -

-26, Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições dêste Edi-
tal, considerar-se-á a maior redução
ou a menor majoração apresentada
pelos concorrentes adere os preças
constantes da Tabela de Preços do
D.N.E.R., aprovada pelo Conselho
Executivo em 11-5-59,

27. NO caso, de .empate considerar-
se-á vencedor o concorrente que'apre-
sentar equipamento que em seu con-
junto ofereçam melhor rendimento.

§ 19 ,No caso dá novo empate pro-
ceder-se-á. - a nova concorrência entre
os concorrentes empatados a fim de
verificar qual o que fez melhor pro-
posta, - a partir de nova base de pre-

Faço público que o Conselho Rodo-
viário Nacional, no exercicio dos po-
deres que, na forma do 1 1 9, do artigo
16, da Lei si9 302, de 13 de julho de
1948, lhe foram delegados pela Por-
taria n9 915, de 23 de oetubro de 1948.
do Senhor Ministro da Viação e Obras
Públicas, aprovou, em .V.IR reunião de
22-9-60, o projeto da Rodovia BR.11,
(Acesso à Base Aérea do Recife), da
mencionada rodovia e compreendido
entre a estaca 255 (Av. José Rufino)
— 279 4. 14,00 = O — 102 6,34
(da BR.11) = 1050 4- 13,34 na ex--
tensão de 2,54 km e constante dos
desenhos números PEET 1.201-60 a
PEET. 1,204-60 que, autenticados pela
chancela do Vice-Presidente do mes-
mo Conselho, ficam depositados no
Arquivo Técnico da Divisão de Es-
tudos e Projetes do referido Depar-
tamento; e em conseqüência, nos ter-
mos do artigo 24 da citada Lei nú-
mero 302, fica declarada a utilidade
pública, para efeito de desapropria-
ção, da respectiva faixa de domínio
estabelecida de conformidade com as
Normas para o Projeto das Estradas
de Rodagem em vigor, bem como a
das benfeitorias nela contidas, que
sejam necessárias à execução do pro-
jeto aprovado, e, outrossim, a das ja-
zidas de areia e cascalho. pedreiras e
aguadas embora fora da faixa de do-
mínio, que possam ser utilizadas na
realização da mencioneda obra.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de'
1960. — Jerânymo Monteiro Filha*
Vice-Presidente do CRN.

-
Faço público que o Conselho Rodo-

viário Nacional, no exercido dos Po-
deres que, na forma do § 1 9, do arti-
go 16, da Lei n9 302, de 13 de julho
de 1948, lhe foram delegados pela
Portaria n9 915, de 23 de Outubro de
1948, do Senhor Ministro da Viação e
Obras Públicas, aprovou, em sua re-
união de 3-8-60, o projeto da Rodo-
via BR.23, integrante do trecho João
Pessoa-Campina Grande da mencio-
nada rodpvia e compreendido entre a
estaca 4.307-4.411 e 4.413-4.50'r na
extensão de 4km e constante dos de-
senhos Mb:0r% FEST. 1.220-60 e

6. O empreiteiro será responsá-
vel por qualquer reparação ou conser-
vação da obra durante 69 (sessenta)
dias após o seu recebimento.

7. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter técnico ou legai
na -interpretação dos termos deste
Editai serão atendidos durante o ex-
pediente da. repartição, na Divisão
de Construção ou na Procuradoria
Judicial do D.N.E.R. para os escla-
recimentos necessários.

8. Para as firmas regularmente
registradas no D.N.E.R. a apresen-
tação dos documentos constantes do
artigo 5, Capitulo I, 'alíneas b, c, d,
i fica substituída pelo cartão de re-
gistro.
,Rio de Janeiro. 26 de outubro de

1960. — Eng9 Lauro Diniz Gonçalves,
Presidente da CM S O.

Ref. Proc. n.9 60.784-60.

CDNSELHO RODOVIÁRIO
NACIONAL

Faço público que o Conselho Rodo-
viário Nacional, no exercicio dos po-
deres que, na forma do §. 1°, do artigo
16, da Lei n9 302, de 13 de julho de
1948, lie foram delegados pela Porta-
ria n9 915 de 23 de outubro de 1948,
do Selihor Ministro' da Viação e Obras
Públicas, aprovou, em eua reunião de
22-9-1960, o projeto do sub-trecho da
Rodovia BR.5 (Ventania-Rio Jequi-
tinhonha), integrante do trecho Ca-
mace-Jequitinhonha da mencionada
rodovia e compreendido entre a estaca
O a 268 4- 6.00 na extensão de 5.366km
e  constante dos desenhos números
PEEI'. 1.174-60 à PEET. 1.178-60,
que autenticados pela chancela do
Vice-Presidente do mesmo Conselho,
ficam depositados no Arquivo Técnico
da Divisão de Estudos e Projetos do
referido Departamento; e em conse-
qüência, nos termos do artigo 24 da
citada Lei n9 302, fica declarada a
utilidade pública, para efeito de desa-
propriação, da respectiva 'faixa de do-
tniMo estabelecida de conformidade
com as Normas para o Projeto das
Estradas de Rodagem em vigor, bem
como a das benfeitorias nela contidas,
que sejam necessárias e execução do
projeto aprovado, e, outrossim, a das
jazidas de areia e cascalho, pedrei-
ras e aguadas embora fora da faixa
de domínio, que possam ser utilizada
na realização da mencionada obra,

19. Os pagamentos corresponderão:
' a) a Medições Proviserias. (ctunu-
laeivasi ou Medição Final dos ser-

. eeços, procedidas de . acôrdo com as
InstruçOes para os Serviços de Medi-
ções de Obras Rodoviárias a Cargo
do DNER;

te Avaliações periódicas dos servi-
ços executados não sendo permitido
mais de duas Avaliações antes de ser
rrocedicia uma , Medição,

ee	 VII Mor e dotação

I Riste de Janeiro, 18 de outubro .de
11960. — Jerõnymo Monteiro Filho;
1Vice-Presidente do .CRN.

•	 -
Faço público que o Conselho Rodo-

viário Nacional, no exercido dos po-.
deres que, na forma do § 1 9, do arti-
go 16, -da Lei n9 302, de 13 de julho
de 1948, lhe foram delegados pela
Portaria n9 915, de 23 de outubro de
1948, do Senhor Ministro da Viação
e. Obras Públicas, aprovou, em suo.
reunião de 22-9-60, o projete da Ro-
doeia BR.11' (Ligação Norte ao Pôrto-
de Recife) compreendido entre a es-
taca O a 256 .4. 8,60 = O a 228 e- 12,00
= 444 -e. 7,40 na extensão de 9.700knt
e constantes dos desenhos Mie
meros Peeeer. 1.194-60 -à PEEI.
1.200-60, que, autenticados pela chan-
cela do Vice-Presidente do mesmo--
Conselho, ficam dePOSitldOS no Ar-
quivo Técnico da Disesão de Estudos-
e Projetos do referido Departamento, •
e em conseqüência, nos termos do ar-
tigo 24 da citada Lei n9 30e, fica de-
clarada a' utilidade pública, para efei-
to de desapropriação, da respectiva
faixa de domínio estabelecido de con-;
formidade com as Normas para o Pro-
jeto das Estradas de Rodagem em vi-
gor, bem como a das benfeitorias nela
contidas, que sejam necessárias à
execução do projeto aprovado, e, ou-
trossim, a das jazidas de areia e cas-
calho, pedreiras e aguadas embora
fora da faixa de domínio, que possam
ser utilizadas na realização da men-
cionada obra.

Rio de janeiro, 18 de outubro de
1960. — Jerõnymo Monteiro Filho,
Vice-Presidente do CRN.
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O concurso d,. provas cOnz,..ará
a) prova escrita;
b) prova prática;
C) defesa de treee
d) prova didática.

um destaque para Compensação dc Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros), re-
despesas.	 colhida na Faculdade;

4 - As propostas deverão ser apre-
sentadas em forma de contrato, cole-
cedas era envelopes lacrados, assine-
das pelo proponente ouseu represen-

legaltante	 depositadas	 às-

horas do dia 9 de novembro du ano
em curso na urna que se encontra na
sala n•9 1.401, do prédio n.9 1, da rua
do Rodeio, das 10 às 16 horas, onde
funciona a Procuradoria do Lloyd
Brasiteiro-Patrimõnio Nacional (Rio
de Janeiro - Estado da Guanabara).

5 - Não serão aceitas as propostas
que vierem em envelopes abertos ou
com sinais de rasura e as que não
estiverem devidamente assinadas.

6 - As propostas serão abertas às
11 horas do dia 9 de novembro- do
corrente ano, pelo Presidente da Co-
missão eepecialmente designada para
o estudo e julgamento das mesmas, na
presença de um representante da De-
legação do Contrõle, e dos Senho na
interessados, devendo todos rubricar
as prepostas apresentadas.

7 - A proposta que oferecer garan-
tia mínima de Cr$ 350.000.0MS:0
(trezentos e cinquenta milhões de
cruzeiros) em relação a cada sinistro
em um mesmo navio no transcurso
de cada viagem, ida ou volta e maio:
destaque ao Lloyd Brasileiro-P.N. 3e-
rá declarada vencedora, firmando o
proponente o respectivo contrato, ceja
apólice de seguro terá a vigência de
15-11-60 a 14-11-61.

VII - Curriculum, Vitae de do-
cumentação de atividade cientifica,
profissional, didática e de pesquisa
que tenha exercido o candidato, e-
lacioneda com a cadeira em concur-
so;

VIU - Diploma de graduonao em
curso de ensino superior, cujo currí-
culo contenha a disciplina ou disci-
plinas correspondentes à cadeira a
cujo concurso se propõe:

IX - Título de Professor Aden-
to ou de Docente-Livre da mesma
cadeira ou de cadeira afim ou ainda
de Professor Catedrático efetivo de
Faculdade coneeneres oficiei ou re-
conhecida;

X - Cem (100) exemplares de lima
tese - impressos ou inimeagrafados
- escrita sôbre assunto compreen-
dido na cadeira eu- concurso.

O concuree será de titules e pro-
vas e obedecerá as normas da legis-
lação do ensino em vigor, especial-
mente do Decreto-lei n 9 19.851, dr,
Lei n.9 444, e do Regimento Interno
da Faculdade, já referidos.

G concurso de títulos consistirá na
apreciaeão dos seluintes elementos:

a) atividades cientificas:
b) atividades profissionais;
c) atividades didáticas;
d) trabalhos e pesquisas.
O simples desempenho d funeões

públicas técnicas ou não, a apresen-
tação de trabalhos cuja autoria não
possa ser autêntica e a exibição
atestados graciosos não constituem

(*documentos idóneos,

A prova • escrita será real:zada, no
máximo de seis (6) horas, iôbre as-
sunto constante do programa oficial
e sorteedo, no momento, de uma lis-
ta de dez (10) a vinte (2C) pontos,
organizada pela comissão julgadora,
de modo a que o candidato possa re-
velar conhecimentos gerais da cadei-
ra em concurso.

A prova prática versará sôbre as-
sunto sorteado, de uma lisa de dez
(10) a 'vinte (20) pontos organizada
no momento peia comissão julgadora.

A defesa de tese será realizada, em
sessão publica de Congregação, pe-
rante a comissão julgadora, obedecida
a ordem de inscrição dos canctidaeos

'A prova didática, zanzada perante
a Congregação em sessão pública„
constará de uma dissertação ch ren-
te cinquenta (50) minutos, sôbre o
ponto sorteado, com vinte e quatro
(24) horas de antecedência, de uma
lista de dez (10) a vinte (2e) pontos
organizada pela comissão julgadora
compreendendo. assunto do progra-
ma da cadeira. Deverá o candidato
utilizar-se de todos oe elementos de
demonstração concreta tendentes a
ilustrar a prova e a evidenciar seus
predicados didáticos..

Os pontos, para as várias provas.
versarão sôbre matéria constante do
seguinte programa:

PEE'I' 1.222-60 que, autenticados pela
chancela do Vice-Presidente do mes-
mo Conselho, ficam depositados no
Arquivo Técnico da Divisão de Es-
tudos e Projetos do referido Depar-
tamento; e em. conseqüência, nos têr-
mos do artigo 24 da citada Lei nú-
mero 302, fica declarada a utilidade
pública, para efeito de desapropria.-
ção, da. respectiva faixa de domínio,
estabelecida de conformidade com as
Normas para o Projeto das Estradas
de Rodagem em vigor, bem como a
das benfeitorias nela contidas que se-
jam necessárias à. execução do pro-
jeto aprovado, e, outrossim, a das ja-
zidas de areia e cascalho, pedreiras e
aguadas, embora fora da faixa de do-
mimo, que possam ser utilizadas na
realização da mencionada obra.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de'
1900. - Jerdnymo Monteiro Filho,
Vice-Presidente do MN.

Faço pabl ico que o Conselho Rodo-
Viário Nacional, no exercício doe po-
deres que, na forma do 1 19, do artigo
36, da Lei ri9 302, de 13 de julho de
1948, lhe foram delegados pela Por-
taria n9 915, de 23 de outubro de 1948,
do Senhor Ministro da Viação e Obras
Públicas, aprovou, em sua reunião de
22-9-60, o projeto da Rodovia BR.56,
integrante do trecho Planura-Frutal
da mencionada rodovia e compreen-
dido entre a estaca 1.000 à 2.041 na
extensão de 20,820km e constante dos
desenhos números PEET 1.181 à,
1.193-60, PEET. 1.179-60, PEET.
2.188-60, que, autenticados pela chan-
cela do Vice-Presidente do mesmo
Conselho, ficam depositados no Ar-
quivo Técnico da Divisão de Estudos
e Projetos do referido Departamento;
e em conseqüência, nos térmica do ar-
tigo 24 da citada Lei n.9 302, fica de-
clarada a utilidade pública, para efei-
to de desapropriação, da respectiva
faixa de domínio estabelecida de con-
formidade com as Normas para o Pro-
jeto das Estradas de Rodagem em
vigor, bem como a das benfeitorias
nela contidas, que sejam necessárias
a execução do projeto aprovado, e,
outrossim, a das jazidas de areia e
cascalho, pedreiras e aguadas embora
fora da faixa de domínio, que possam
ter utilizades na realização da men-
cionada obra.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1960. - Jeronynio Monteiro Filho,
Vice-Presidente do CRN.

.1.1•nn•n

MINISTÉRIO DA EDU-
CAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE DA BANIA

Faculdade de Filosofia

. EDITAL Ne 13 - DE 5 DE
OUTUBPZO DE 1960

Concurso para provimento do cargo
de professor catedrática da cadeira
de "Física Teórica: e Física Supe-
rior"
Torno público, pelo presente Edi-

tal, de ordem do Professor Aristides
da Silva Gomes, no exercício de Di-
retor da Faculdade de Filosofia da
Universidade da Bebia, que, a partir
do dia cinco (5) de novembro do
ano de mil n vecentos e sessenta
(1960) até o dia cinco (5) de maio
do ano de mil novecentos e sessenta,

' e um (1961), todos os dias úteis às

1

17 horas, ficam abertas, na Secreta-
ria da Faculdade, à Avenida Joana
Angélica, 183, em Salvador, as ins-
crições de candidatos ao concurso
para provimento do cargo de Pra
fessor Catedrático da cadeira de "Fí-
sica Teórica e Física Superior", na
forma do Decreto-lei n.9 19.851, (le
11 de abril de 1931, da Lei n.° 444,
de 4 de junho de 1937, da Lei lie-
mero Mi. de '1 de outubro de 1949,
da Lei ne 2. 938, de 2 de novembro
de 1956, do Decreto n. 9 47.618, de
14 de janeiro de 1960, do Estatuto
da Universidade da Bah:a, do Regi-
mento Interno da Faculdade de Filo-
sofia e das demais Leis vigentes.

No ato da inscrição, mediante re-
querimento com firma reconhecida, o
candidato deverá apresentar os se-
guintee documentos, devidamente au-
tenticados:
1- Prova de ser brasileiro nato eu

naturalizado;
II - Prova de sanidade fornecida

pelo Serviço Médico da Universidade,
atestado de vacinação anti-variólica e
prova de idoneidade moral;ta — Carteira de identidade;

IV - Titulo de eleitor;
3 - Prova de quitação com o s'?r-

viço militar;
VI - Recibo do pagamento da ta-

xa de inscrição no valor de 	

rentz. Equação das ondas, veloci-
dade de propagaçáo no vácuo.

3 e- Integração da equação de Pois-
son: função de Green; eronriedade
do campo eletrostática. Potenciais de

, multipoloe. 4 - Integração da equa-
ção de D'Alembern funções de Green
reta-dada, avançada, irradiada. Mul-
tipolos.

5 - Noções sôbre tenores; trane,-
formace o de coordenadas. Re: a tivi-
dade de Galileu, consrquenceis etican
Princ i pio da relatividade Elnstein e
Transfc rmaçã o de Lo: . entz, can-e-

, quências. Espaço-tempo e conecte»;
! relacionados.	 Inlecánica relativieta,

1

 equivalíncia entre massa r energia.
6 - Formulação covariants da teo-

ria de Meneei].
7 - Teoria d ) eletron. Eqaacõee de

Lorentz. campo de Lienard-Wiechert.
Potenciais retardado, avançado, irra-

sdiado e de Wentzel.
8 - Oscilaçeo do eletron ligado.

amortecimento da radiaeão, lareura
das linhas espectrais. neeençãe.) das
equaçõee de Mawell a eartir das sele-
ções de Lorente. pc.ar: :, não, die are
são e absorção.

9 - Propriedades megneticis cio,
matéria. Teoria eletrônica dos rec-
tais.

10 - Principies gerais da. te(nia
:los can.poa. Leis de censervaçãO.

'Formalismc harniltoniano. Aplicação
à eletrodinâmica.

11 - Teoria clássica do e:etron de
. Dirac.

,	 4e SÉRIE

1 — Eletrodinâmica Qutruca
•
• 1 - Forma covariante da eletrcell-
nâmita clássica de Manvell. Integra-

• ção da equação dos potenciais; lua-
40 de Jordan-Panli. Funções de
Green retardada, avançada e irradia-

i
da; potencial de Wentzel. Formalismo
canimicd da eletrodinámica de Max-

; well: Teoria clássica do elétron.
2 - Quanlização do campo eletro-

magnenco no vácuo. Regras de co-
mutação. Condição de Lorente-Fenni
Diagonalização do quadrivetor ener-

Lment
m
os: o spby do fóton.

gia-omenturn no espaço dos mo-

i 3 - Interação com eletronS; teoria
"reduzi d

4 - Teoria de Dirac-Fock-Pociolsky.
5 - O processo lambda de Went-

zel-Dirac. O problema da energiv
própria do eletron.

6 - Quantização do campe de Di-
ac. Teoria dos furos. Formalismo

' sue trai ivo.
'7 - Teoria de Tomonega-Schsvins

ger, representação da interação.
8 - O vácuo do campo dc radiação

e do campo eletrônico. Polarização do
vácuo, A energia própria do elétron.
9 - Regularização de Pauli-Viliars.
10 - Teoria de Feynman; trabalhos

de Dyson; a matriz S.-
11 - Tratamento de problemas ele-

trodinâmicos.

11 - Teoria do R Me;ons e das Fórças
Nucleares

CURSO DE FtSICA

PROGRAMA DE FISICA TEÓRICA
E FÍSICA SUPERIOR .F/SICA

TEÓRICA
• 3.° Série

Teoria Eletromagnética

1 - Equações do campo letromag-
nético; equações de Masrell e equa-
ção da continuidade. Constante die-
létrica e pereheabilidade magnética;
polarização elétrica e magnética.
Meios condutores lineares, lei de Ohm.
2 - Potências eletromagnéticas;

transformação de calibre. Equação
dos potenciais para meios homogé-
neos e isétropos, condição de Lb-

LLOYD BRASILEIRO

Patrimônio Nacional

Suoerintendencia Comercial
EDITAL

O Lloyd Brasileiro-Patrimônio Na-
clonal torna público, pelo presente, a
todo e qualquer interessado, que re-
ceberá proposta para colocação de se-
•gurO de responsabilidade legal do Ar-
mador, mediante as seguintes condi-
ções:

1 - O prazo de vigência do con-
trato será de 1 (um) ano, podendo,
durante a sua vige'ncia, ser revogado
a qualquer tempo por vontade de uma
das partes, mediante aviso prévio de
20 (trinta) dias.

2 - O proponente obriga-se a co-
brir todos os riscos em mercadorias
1ransportadas na cabotagem peies
quais responde ou venha, legalmente.
a ,responder o Armador, na forma do
Código Comercial Brasileiro e demais
preceitos legais e regulamentares vi-
gentes.
3 - O prêmio pelos riscos assumi-

dos devera ser percentual Obre o fre-
te liquido, de acôrdo com as resoIu-
ç5es da Comissão de Marinha Mer-
cante sôbre o assunto, reservado ao
IJoyd Brasileiro-Património Nacienal

1 - O problema das Meças nuclea-
res; origem da teoria dos mesons.

2 - Formalismo hamiltoniano
teoria dos campos.

3 - Campo escalar e pseudo-ese
quantização no vácuo, intera-

ção cora nucleons.
4 - Campo vetorial, quantização

interação com nueleons.
5 - Formulação covariante da teo-

ria dos mesons; representação da In-
teração.
6 - Fôrças nucleares; o dêuteron.
7 - Colisão de Neutrons e protons

com predons.
8 - Desintegração dos mesons pe-

sado e leve. Interação dos ruesons coo:
os núcleos atômicos.



Concurso para Catedrát!co, •

EDITAL

Faço público, pelo presente Edital,
de ordem do Prof. Dr. Adolpho Diniz
Gonçalves, Diretor da Faculdade de
Farmácia da Universidade da Bebia,
que se achem abertas nesta Secreta-
ria, todos os dias úteis, de 20 (vinte)
de novembro corrente a 20 (vinte)
de abril do ano vindouro, improrro-
gavelmente, das 9,00 'às 12,00 horas,
diariamente, as inscrições para o con-
cas% de Professor Catedrático da ca-

UNI V ERSMADE DO RIO
- GRANDE DO:SUL

Faculdade de Direito de Pelotas

EDITAL	 •
1	 •

Concurso para o pi•ovimento efetivei
do coroo de professor ca fedrdtico da
1N Cadeira de Direito Comercia/. .

O professor Bruno de Mendonça
Lima, Diretor da Faculdade de Di-
reito de Pelotas da Universidade do

FISICA SUPEIZIOR

Intreduçáo ã Teoria Quôrdica

— Teoria cinética dos gases; hi-
pó•ases tuniemenreis, cá cuk• da pa . s-
eão, temp2ratura e catores especal-
cos de um gás perfeito. Livre carri-
nho méd_o, viecosidade, condutibilida-
de term ca e difusáo, lei de distri-
buição da .energia e os velocidade;
teorema-H de Bottzmann; entropia.
Aplicações d. lei de liso-balça°. Na-
mero de Avogadre e tio:Marte: mo-
leculares.

2 — Radiação do carpo negro; re-
cordação das leis de Kirchhoft, St e

-fan-Boltzmann e Wien; lan mulas de
Rayleighaleans e 'Wien. Concepçeo
quântica e lei de Planck. Aplicaçeo
da teoria dos qaanta ao eleito tolo-
elétrico, teoria dos fotons de aaeinstein.
Determinação de h. Teoria quantica
dos calores especificos dos sólidos.
Efeito Comptcn.

-
o — Idéias sóbre a consti tuição • do

átomo. Modèlo de Thomson; difu-
são de taior-X e número d3 elétrons
Por imo. Experiências de Geiger-•
Maluca sôbre difusão de particulas
alta, o átomo de Rutherford. Séries
espectrais. O átomo le Behr. Espec-
tros de hidrogénio e hélio tonizado,
.terminação espetroscópica de eira.

Potências de excitação e ionização.
Experiênelas dê Franck e Hertz, de
Foote, Meggers e Mohler, de Davis e
Goucher.
• 4 — Onda de De •Broglie. Com-
primento de onda De Broglie de - cor-
púsculos. Experiências de Da risson e
Germer. Equação de Schrodinger;
ondas e planas e grupos - de onda;
espaço dos momentos. Função de
Schrodinger e estado; probabilidade;
esperança de grandezas fisicas; equa-
cao da continuidade; teorema de
rhrenfest; relação da incerteza.

5 — Operadores lineares; hermitia-
nes e unitários. Quantidade de mo-
vimento, hamiltoniana•e momento an-
gular. Regras de. com liaça°. Opera-
dores - e sua representação por matri-
zes.
• 6 — Estudos estacionários: poço -de
potencial, degrau de potencial, usei-
lador harmônico, o átomo de hidro-
gênio; propriedades eas auto-funções
e auto-valores; números quânticos.

7 — Multiplicidade das linhas es-
pectrais e o spin do eletron.. Efeito
Zeeman anômalo. Teoria do. spin, de
Pauli. Principio dé Pauli e sistema
periódicoaSistemes le partículas idên-
ticas e simetria .das funções de Schro-
dinger.	 • --•

8 — Noções sôbre a teoria das coll-
Ges atômicas Reflexão e tranrmassáo
ien barreira de potencial. Seção de
choque; sistemas do centro de massa
e do laboratório. Difusão através de
p•tenciais esfericamente simétricos;
método de Faxen-Itoltsmark. Efeito
Ramsquer-Townsend. Difusão com
ressonância. Fórmula de Rutherford.
Aplicações.

o — Teoria das perturbações • rné-
te io varia cional ; aproximação de
Born; noçóts sdbre o métode do Va-
ninar) das constantes e probabilidade
de transirão; método WK13.

— Lei de distribuição dos esta-
des quânticcs de um átomo; aplica-
ção ao equilíbrio térmico. Deductio
da fórmula de Planck_ pelo método
de Einstein; coeficientes B e C. Teo-
ea . cmântica dos gases paramagnéti-
C esa Entropia. Princípio de Nernst

11 — Quantização do movimento de
ti nislação das moléculas de -um gás
a efeito; células do espaço de fase;
r."`ropia, método de Stern. Teoria de
S: ha dc equilíbrio térmico por ioni-
eeção; efeito termoiônico . Estatística
l. Bose-Einstein; degenerescência do

r
- 

de Einstein; gás de fotons, de
13ose. E.e atistica de i(ermi-Dirac;
e1'oairlea.i.cle3 do gás de Ferrei., de-

curso de Professor Catedrático da ca-
deira de Zoologia e Parasitologia, na
forma da Lel.

Cs candidates deverão juntar ao
requerimento c:e inscriçáo os seguin-
tes' documentos:
' a) diploma de Farmacêutico deva;
damente legistrado no Ministério da
Edecacão e Cultura, ou da •Insetuto
onde se lecione a disciplina em con-
curso;

bi peova de que é 'brasileiro •nato
ou naturalizado:

c) prova de idoneidade moral;
ri) prova de sanidade física e men-

tal na forma do Regimento Interno
da Faculdade (Serviço de Saúde da
Universidade);

e) documentação de atividade pro-
fiesional ou cientificit que tenha eeer-
cido e citie se relacione com a disci-
plina em concurso;

1) prova de ceie é docente livreou
peofesser adjunto;

g) recibo de pagamento da taxa de
inscricã o :

h) prova de quitação com o serviço
militar:

i) 50 cinqüenta) • exemplares da tese
que haja escrito, impressos ou
grafados.

O concurso será de títulos e de pro-
ves. de acôrdo com a Lei.

O concurso de títulos consistirá na
apreciação dos seguintes elementos:

1. atividades cientificas;
2. a i ividades profissionais;
3. atividades didáticas;
4. trabalhos e Pesauisas.
O concurso de p rovas constará de:
1. prova escrita;
2. prova prática;
2. prova d idát ica, •
4. defesa de tese.

.A prova escrita será realizada ncr
nrazo _máximo de 6 (seis) horas, sei-
bre assunto constante do programa
atirovado pela Clongregacão da Fa-
culdade e sortealo no momento, de
tona relacão de lb (dez) a 20 (vinte)
pontoe organizada pela comissão - exa-
minadora.

A prova prática será executada no
nrazo máximo de 6 (seis) horas, sô-
bre um ponto sorteado no momento.
dentre os pontos em número de 10
(dez) a 20 (vinte), organizados pela
comissão, examinadora e tirados de
programa anrovado pela Congregação
da Faculdade.

A prova didática, realizada perante
a comissão examinadora e a Congre-
garão, em sessão pública, constará de
uma dissertação durante 50 (cinqüen-
ta) minutos. sôbre um ponto sorteado
com 24 (vinte e - quatro) horas de
antecedência, de uma lista de 10 (dez)
a 20 (vinte) pontos, organizada pela
comiss'ão examinadora, do Proera,ma
norevado pela Congregação da Facul-
dade.

O. julgamento do concurso obede-
cerá às disposicões legais vigentes.

Observando:* Os programas aprova-
dos pela Congregação estão à dispo-
sição dos interessados, na Secretaria
da Faculdade.

Secretaria da Faculdade de F'ariná-
cia cia Universidade da Bania, 12 de
outubro de 19atl. — Farincy Sônia da
Silva Correia Merques, Secretária.

Novembro -de :1960\1

deira de Química Biológica, na forma
da Lei. 1

Os candidatos deverão juntar ao
requerimento de inscrição os seguin-
tes documentos:	 4

a) diploma -de Farmacêutico devi-
demente registrado no Ministério da
Educação e- Cultara, ou de Instituto
onde se lecione a disciplina em coa-
curso;

b) prova de que é brasileiro nato
ou naturalizado;

e) prova da idoneidade moral;
e7) prova de sanidade física e menw

tal na forma do Regimento Interno
da Faculdade (Serviço de Saúde da
Universidade);

e) documentação de atividade prod
fiseional ou cientifica que tenha exer-
cido e que se relacione com a discie
plina em concurso;

1) prova de que é docente livre
prof:essor ad banto;

g) recibo de pagamento da taxa de
inscrição:

h ) mova de quitação com o serviço
militar;

i) 50 (cinqüenta) exemplares da
tese coe heis escrito, impressos ou
mimeoerafados.

O comam° será de títulos e de
provas, de acôrdo com a Lei.

O concurso de títulos consistira nai
apreciação dos seguintes elementos: .,

1._ atividades científicas;
2, atividades profissionais;
2. atividades didáticas:
4. trabalhos e pesquisas.

O concurso de provas constará aeZ
1. prova escrita;
2. prova prática:
3. prova didática;
4. defesa de tese.
A prova esceita será realizada no •

nrazo máximo de 6 (seis) horas, só-
bre assunto constante do programa
aprovado pela Congregacão da Fa-
culdade e sorteado no momento, de
uma relação de dez ,(10) a vinte (20);
pontos organizada pela comissão exa-
minadora.

A prova prática será executada no
prazo máximo de 6 (seis) horas, sõ-
bre um ponto sorteado no momento,
dentre Os pontos em número de dez
(10) e vinte (2e1), organizados pela
comissão examinadora e tirados Co
nrcereama onrovado pela Congregação
da Faculdade.

A prova didática, realizada 'perante
a comissão examinadora e a Conere-
gariao, em sessão páblica, constará de
ema dissertação durante cinqüenta
(50) minutos, sôbre um ponto sor-
tendo com vinte e quatro (24) horas
de antecedência, de uma lista de dez
(10) a vinte (20) pontos, organizada
nela conassao examinadora.' do pro-
"reme rnrovado pela Congregação da
Faculdade.

O julgamento do concurso obede-
cera às disncsirões legais vigentes.

Obserearlio: Os programas aprova.*
dos pela Congregecao estão á dispo-
sição dos interessados, na Secretaria
da Faculdade.

Secretaria da Feculdade de Farmá-
cia da Universidade da Bahia, 12 de
outubro de 196.0. — nu-me* Sfinj'a da
Silva Correia Marques, Secretária.

R. 3-4 e 5-11.
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Faço público, pelo presente Edital,
de ordem do Prof. Dr. Adolpho Diniz
Gonçalves, Diretor da Faculdade de
Farmácia da Universidade da Bahia,
que se acham abertas testa Secreta-
ria, todos os dias úteis, de 20 (vinte)
de novembro corrente a 20 (vinte)
de abril do ano vindouro, improrro-
gávelmente. das 9,00 às 12,00 horas,
diariamente as inscrições para o con-

Faculdade de Farmácia

Concurso para Catedrático
EDITAL

gen et escênc ia ; aplicações a te; el ec Lrons
metálicos; c átomo cie eaerues-Fer-

•
SERIE

1 — Meednica (2m2vUe,.2 uperior

1 — Geometria afim. Esrsçut Vd
toriais de n dimensões. Opera me F:!
lineares; cálculo das matiazee; espa-
ço dual.. Geolactria unitária de et di-
mensões e formas nermaianas; o pro-
blema dos auto-valores; transforma-
eões unitárias infinifeaimair.

2 — Fundamentos da mecânica.
quântico:

Teoria de Schroclinger -e teoria de
Heisentierg. Emane lência das duas
teorias: teoria das transformações.
.nspaço d Hilbert.

3 — Geometria do espaço de Hil-
bert. Variedades iineares fechadas.'
Operadores -no espaço de Hilbert. O
problema abs auto-valores neste es-
paço. Operadores comeetáveis e o
teaço.

4 — Interpretação estatística da
mecânica quântica; medida das gran-
dezas físicas e relações de incerteza;
operadores de projeção.

5 — Grupos finitos. Temia da re-
presentação. Grupos contmates.

6 — Auto-funções la equação de
Schrodinger e representações. Álge-
bra das representações. Grupo simé-
trico.

— Grupo das rotações; represen-
tações. Espinores.

8 — Aplicações da teoria dos gru-
pos à teoria dos espectros atômicos.
O modêlo vetorial. Regras de selecão
e intensidade. Efeito Zeeinan e efel-
.̀,o Stark.

g _.._ Determinação parcial ,das auto-
funções de Schrodinger pela teoria
dos grupos.

10 — O spin do eletron, teoria de
Paul!, relação com a teoria dos grupos.

11 — Grupo de Lorente, Espinorea
relativisks. Equação de Dirac.

11 — Teoria Nuclear

1 — Nucleons, eletronse e neutrino;
mesons; propriedades getais.

2 — Propriedades fundamentais dos
núcleos; raio nuclear e alcance das
fôrças nucleares; defeitos de massa
e saturação das fórças-nucleares.-

3 — Olassificaeão dos narleos, es-
tabilidade dos isóbaros; simetria dás
fôrças nucleares em relaçár à carga.
Construção de núcleos estáveis.
. 4 — Estudo do ciêuteron. Informa-
ções obtidas das colisões neutron-pro:-
tons e proton-proton.

5 — Modêlos dos núcleo pesados;
teoria de Behr; modèlo do gás de Per-
nil; modelo de Hartree-Fock; aproai'
mação de Wigner; multipletes nuclea-
res.

6 — Reações nucleares; fórmula da
dispersão; reações com neutrons e
corpúsculos carregados:

— Estudo dos núcleos pesados pelo
modêlo cio gás de Ferina modelo da
partícula alta (crostas alta) .

tr— Propriedades dos núcleos leves.
9 — Prepriedades eletromagnéticas

dos núcleos; momen tos ITIgnéticos;
momentos de quadrunolo.

Secretaria da Faculdade de Filoso-
fia da Unie ersidade da Bebia, 5 de
outubro de 1960. — lielena Sampaio
Cruz, Secretária.



Quinta-feira 3
	

MARIO OF10IAL (Seção I — Parte II)
	

Novembro de 1960 3359

Grande do Sul, cumprindo deli-
liberação do Conselho Técnico Admi-
leristrativo, faz público que se acham
'abertas as inscrições do concurso pa-
ira o provimento efetivo da cadeira
de Direito Comercial (1a.), vaga pelo
falecimento do respectivo titular.

O prazo para as Inscrições encer-
.rar-se-á a 19 de agôsto de 1961, as
17 horas.
• Poderão Inscrever-se col docentes
livres, os professdres de outras esco-
las e faculdades Viciais ou reconlie-
'eidos e pessoas de notório saber a
juizo da respectiva Congregação (art.
76 do Estatuto da Universidade —
Dec. 30.994, de 17 de junho de 1952).

O requerimento de inscrição deve-
rá, ser acompanhado dos seguintes
documentos:

e.) prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

b) prova de sanidade física e men-
tal;

c) prova de idoneidade moral;
d) prova de que é eleitor;
e) prova de estar quite com as

obrigações relativas ao serviço mili-
tar ou dele Isento;

diploma de bacharel ou doutor
leni direito, devidamente registrado
no Ministério da Educação e Cul-
tura;

g) titulo de docente livre ou de
prdessor - em outras escolas se orlo
se tratar de pessoa de notório saber,
p, juizo da Congregação.

O concurso constará da prova es-
crita, defesa de tese e prova didá-
tica, além do concurso de títulos.

A tese constará de' uma disserta-
ção sôbre assunto •de livre escolha
do candidato, mas pertinente se:Di-
reito Comercial

•
Até o momento do encerrar/len.°

da inscrição, deverá o candidata
apresentar à Secretaria 100 (cern)
exernulates* da tese, impressos ou mi-
meografados, sob pena de ser ex-
cluido do concurso.

O concurso de titulas constará da
taivectarão dos seguintes elementos
conintobatórios do mérito do candi-
dato:

a) diplomas e Quelsquer outras dig-
nidades universitárias e académicas;

b) exemplares impressos de traba-
lhos científicos, e obras sbbre Di-
reito, ou de estudos e pareceres, es-
pecialmente daqueles que assinalem
contribuição original ou revelem
conceitos doutrinários pessoais •de
real valor,

c) documentação relativa à ativida-
de didática exercida;

dl realização prática de natureza
técnica ou profissional particularmen-
te de interesse coletivo.'

O simples desempenho de função
lpúbliea, a apresentação de traba-
lhos, cuja ,autoria não possa ser au-
tenticada, e a exibição de atestados
graciosos, não constituem titulos idó-
neos.

O requerimento de inscrição e do-
cumentos que o instruirem estão
Isentos de selos. As Provas do con-
curso terão por base os programas
aprovados pela Congregação nas da-
tas de 34-56 e 19-9-56. e dos quais
a Secretaria, mediante solicitação,
mandará, cópias aos interessados.

Na Secretaria da Faculdade serão
fornecidas aos interessados, pessoal-
mente ou por via postal as informa-
ções que forem solicitadas. 	 •

PeYotas, 10 de agósto de 1960. —
Prof. Bruno de Mendonça Lima, Di-
retor.

Oficio 0.3716.,

EDITAL

Concurso para o provimento efetivo
do cargo de, professor catedrático
da Cadeira de Direito do Trabalho.
O Professor Bruno de Mendonça

Lima, Diretor da Faculdade de Di-
reito de Pelotas, da Universidade do
Rio Grande do Sul, cumprindo deli-
ceração do Conselho Técnico Admi-
nistrativo, faz público que se acham
abertas as inscrições do concurso pa-
ra provimento efetivõ da cadeira de
Direito do Trabalho, vaga pela apo-
sentadoria do respectivo titular.

O prazo para as inscrições encerrar-
se-á a 2 de maio de 1961, às 17

Poderão inscrever-se os docentes li-
vres, os professõres de 9utras esco-
:as e faculdades oficiais ou reconheci-
das e pessoas de notório saber, a jui-
zo da respectiva Congregação (art. 76
do Estatuto da Universidade -*••• Dee.
30.994, de 17 de junho de 1952).

O requerimento de inscrição deve-
rá ser acompanhado dos seguintes
documentos;

a) prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

b) prova de sanidade fisica e men-
tal;

c) prova de idoneidade morai;
cl) prova de que é eleitor;
e) prova de estar quite com as

obrigações relativas ao serviço mili-
tar ou dêle isento;

f) diploma de bacharel ou dou-
tor em direito, devidamente regis-
trado no Ministério da Educação e
Cultura;

g) titulo de docente livre ou de
professor em outra escola se não se
t ratar de pessoa de notório saber, a
juLzo da Congregação.

O concurso constará de prova es-
('rita, defesa de tese e prova didá-
tica, além do concurso de títulos.

A tese constará de uma disserta-
ção Ware assunto de livre escolha
do candidato, mas pertinente a Di-
reito do Trabalho.

Até o momento do encerramento
da inscrição, deverá o candidato
apresentar à Secretaria 103 (cem)
exemplares da tese impressos ou mi-
meografados, sob pena de ser ex:
cluido do concurso.

O c-Oncurso de titulas constará da
apreciação dos seguintes elementos
comprobatórios do mérito do can-
didato;

a) diplomas e quaisquer outras dig-
nidades universitárias e acadêmicas;

b) exemplares impressos de tra-
balhos científicos, de obras sobre Di-
reito, ou de estudos e pareceres, es-
pecialmente daqueles que assinalem
contribuição original ou revelem con-
ceitos doutrinários pesãoais de real
valor;

c)" documentação relativa a, ativi-
dade didática exercida;

d) realização prática de natureza
técnica ou profissional particular-
mente de interésse coletivo.

MINISTÉRIO DO tRA.
RALHO, INTDÚSTRIA

IC COMÉRCIO

INSYITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS BAN-
CÁRIOS

Departamento de Inversões

• Divisão de Engenharia

EDITAL DE CONCORRÜNCIA
POBLICA Nv 14-60

— Objeto de Concorrência

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Bancários
faz saber aos interessados que, nesta
data, fica aberta a Concorrência Pú-
blica para os serviços de empreitada
glolaal relativa à construção total de
uni conjunto residencial, constituido
de oito edifícios de apartamentos
(total de quarenta e oito apartamen-
tos) e cinco casas a ser edificado no
terreno de propriedale do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Ban-
cários, à Rua Barão de 'tapar! nú-
mero 368 na cidade de São Luiz, ca-
pital do Estado do Maranhão,

II —Elementos a serem fornecidos
pelo Instituto

1 — Esta concorrência compreen-
derá os serviços descritos nas "Nor-
mas Especiais", "Especificações dos
Serviços". "Caderno de Encargos",
"Normas Brasileiras para Cálc,ulo e
Execução de Estrutura de Concreto
Armado" e "Normas Gerais" com
rigorosa observó.neia dos "Desenhos",
fornecidos pelo Instituto,

2 — •Os interessados obterão Os
elementos referidos no parágrafo an-
terior (salvo "Normas Brasileiras"),
até 5 (cinco) dias antes da aber-
tura da concorrência, mediante o
pagamento da importância de Cr$...
5.000,00 (cinco mil cruzeiros) na Te-
souraria' da Administração Central,
sita à. Avenida Nilo Peranha no 31,
79 andar, Capital Federal, mediante
guia a ser fornecida pela Seção de
Expediente da Divisão le Engenha-
ria, no 89 andar do endereço acima
referido.

III — Proposta

As propostas deverão ser -endereça-
das ao Departamento de Inversões
do IAPB, sito na Avenida W-3, Qua-
dra 14, lotes lc e 2-c, Brasilia-DF,
até às 15 horas do dia 18 de novem-
bro de 1960. Deverá o proponente
apresentar 2 (dois) invólucros, fe-
chados e lacrados, tendo no anverso
de cada um, a declaração: "Pro-
posta que faz a firma 	
para os serviços referentes à Concor-
rência Pública n9 ....''.

IV — Elementos do "Primeiro
Invólucro,'

O primeiro invólucro deverá ter
subscrito, além do endereços o tótulo
bem claro, com os dizeres "Primeiro
Invólucro".

Dentro dêsse invólucro, devida-
mente lacrado deverão figurar os
seguintes elementos:

1) — Relação abreviada, era duas
vias,-dos papéis e outros documentas
contidos nêsse "Primeiro Invólucro",
de preferência, na ordem em que são
pedidos nèste Editai.

2) — Firma individual, Contrato
Social, ou Estatuto, devidamente le-
galizados e registrados no Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio (DNIC) ou Junta Comercial,
com as alterações subsequentes, por-
ventura havidas e, publicação do Ex-
trato da última Ata da Assembléia,

em se tratando de Seriedade Anó-
nima, devendo o capital realizado
ser ha pelo menos um ano no mia
nirno, de Cr$ 3.000.000,00 (três mi-
lhões de cruzeiros), e a fi rma ter
existência legal há. pelo menos, dois
anos.

3) — Quando se tratar de firma
que já esteja execu tando serv:nos
para o Instituto o respec tivo capital
deverá ser superior a • 155, ((mine
por cento) do total da" (Ohm já cPy

-tratadas com o mesmo ,em" andr-
mento, deduzido o valor dos paga-
mentos autorizados.

Deverá ser inc'uldo. também, nesse
montante,- o va!or de obras ue
firma deva contratar, ,m virtude de
ter apresentado melhor proposta em
concorrência anterior, já aprovada e
Lornologada.

4) — Prova de nultação o iiisencâo
com o serviço militar, de sócio Ou

EOCICS ou, ainda, do procurador, que
devam assinar as contratos ou, Car-
teira modêlo 19 no caso de serem
estrangeiros.

5) — Prova de eme votaram na
última eleição, o sócio ou os sócios
ou, ainda, o respectivo nroeurador,
se ter o caso, ou, se prrearrm a res-
pectiva multa ou, se justificaram
convenientemente, com nrovadOs por
atestado passado por miem de
reito. No caso de semi. ér.ses ele-
mentos estrangeiros, bastará a a pre-
sentação da Carteira modelo 19.

6) — Provas de habilitação e oui.
tacão da firma perante o CREA
(Decretos números 21.5ae e 3 9951 .

7) — Provas de habilitecão e rad-
iação perante o OREA, do enge-
nheiro ou engenheiros responsáveis
técnicos (Decretos Ws 23.569 e 3.935).

8) z- Certidão de quitacão do em-
pregador, fornecido pe'o I.A.P.I.
outras Instituições de Previdência, es
fôr o CPSO (Inciso ir do artigo 19,
combinado com o artigo 39 do De-
creto n9 2.765. de 9-11-40).

9) — Certidão de rue trata -o De.-
ereto n9 1.843. de 7-12-39. re ferenl

nacionaltação do trabalho (LI
dcs 2/3).

, 10) — Certidão negativa do Im-
p6sto de Rende ( rtign 131 e 135
do Decr2to n? 24.239, de 2242-47).

11) — Guia de recolhiniento do
Tmpôsto Sindical, da firme (empre-
gador e empreFrados) e dos enge-
nheiros responsáveis.

12) — Prova de quitação com o
imposto de indústria e profissões.

13) — Atestados, com firmas de-,
videmente reconhecidas, passados cie'
preferência, por repartições ou au •
tarquias, federais ou estaduais. qua
comprovem ter a firma executado.
satidatóriamente, obras similares ou.i
de estruturas de concreto armado no,
valor de. no mínimo Crs 10.0000,3,00"
(dez milhões de cruzeiros), para um.
único contrato. Esse atestado 'deverá
mencionar o locai em que as obras
foram executadas. No caso de o
atestado ser fornecido por firma ou.:
entidade particular, o mesmo deverá
vir acompanhado de cópia autenti-
cada no contrato que serviu de base
à referida obra.

14) — Atestado passado por Banco,
que comprove a idoneidade finan.,
acha do proponente, de preferência,
mencionando o limite de suas traia- .
seções.	 4

15) Recibo do recolhimento ao
Banco 'do Brasil S.A. da importân-
cia de Cr$ 600.000,00* (quinhentos
mil cruzeiros), em dinheiro ou eira
títulos 'da Dívida Pública Federal,
áté cinco (5) dias antes da data
mareada no Capitulo ni dêste Edi-
tal. Tal depósito garantirá, como
caução A inscrição dos proponentes
na concorrência e, reverterá em fa-
vor do Instituto se, o proponente es-
colhido e aceito se recusar a ant*
nas o contrato ou, se quando park.

O simples desempenho de função
pública, a apresentação de trabalhos,
cuja autoria não possa ser autenti-
cada, e a exibição de atestados gra-
ciosos, não constituem títulos idó-
neos.

O requerimento de inscrição e do-
cumentos que o instruirem estão isen-
tos de selos. As provas do concurso
terão por base o programa aprovado
pela Congregação em data de ....
19-9-1956, e do qual a Secretaria, me-
diante solicitação, mandará cópias aos
Interessa dos.

Na Secretaria da Faculdade serão
fornecidas aos interessados, pessoal-
mente ou por via postal, as infor-
mações que forem solicitadas.

Pelotas, 10 de meato de 1960. ---
Prof. Bruno de Mendosça Lima —

Diretor.
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ser assinado, assim Como o Page%
mento -da multa que eventualmente('
lhe seja imposta.

2) — O concorrente deverá assigi
nar o contrato no prazo que 1/4
fdr marcado, pelo Instituto).

§ 19 — Perderá direito à restitui-
ção da caução que tiver feito, noa
térmos do item is do Capítulo IV,
o _proponente que deixar de come
pletar o depósito da caução prevista
no inicio 'deste Capitulo. Outrossim,
perderá ambas as cauções, quando to
recusar a assinar o contrato, ou não
corapareoer no prazo marcado em
que fôr chamado para esse fim,

§ 29 — No caso de recusa ou de
não comparecimento do proporente
escolhido, para a assinatura do con-
trato, dentro no prazo marcado pelo
Instituto, sem prejuizo, porem, 41)
disposto no parágrafo anterior, o
Presidente do Instituto poderá deter-
minar a notificação de qualquer doe
outros proponentes aceitos e Masa
sificados, sem seguimento ao odeio
náriamente escolhido ou a anulação
da* concorrência. No caso de nova
escolha, aplicar-se-á ao notificado as
mesmas normas estabelec1da3 nêSte
Capitulo.

ct 3.9 — A restituição das cauções
aos concorrentes , eliminados, poderá
ser feita imediatamente após a reis.

'llsnação da concorrência, mediante re-
querimento ao Presidente do Insti-
tuto, que mandará expedir a neces-
sária autorização ao Banco do Brasil
Sociedade Anônima, para ir devolu-
ção respectiva, Pica entendido que, _
nessa providência, o proponente li-

' mitado abrirá mão de qualquer di-
reito ao recurso mencionado nos pa.
:Ágrafos 19 e 29 do item 4 do Ca-
pítulo VII.

§ 49 — A restituição das causeee
aos demais proponentes não classi-
ficados, não escolhidos ou não acei-
tos; ou em virtude de anulação da
concorrência, far-se-á de modo iden-
tico, porém, stunente depois da assi-
natura do contrato mencionado neste
Edital ou da decisão que eventual-
mente anule a concorrência ou, a
requerimento de interessado, abrin-
do mão de seus direitos, quando
convier ao Instituto.

e 59 _ Quanto às cauções daquele
que tenha Resinado o contrato obje-
tivado por este edital, vernente serão
devolvidas de acbrdo com Is Normas
Gerais já mencesnaclas e as espe-
cificações do contrato.

isso fôr convidado, não comparecer
no Prazo marcado Pelo Instituto.

16) — Ccmprovante fornecido pelo
Instituto, contendo uma relação de
todos os elementos que foram en-
tregues ao proponente, com a assi-
natura do funcionário que lhe en-
tregou os documentos e, a declara.
tão, no mesmo comprovante, por
parte do proponente, de que recebeu
os documentos ali relacionados e
que fazem parte integrante' deste
Edital.

17) — Declaração expressa de que
O proponente se submete aos termos
do presente. Edital e ao Decreto nú-
mero 15.783, de 8-11-922.

e 19 — Os documentos acima men-
cionados poderão ser fornecidos pe
meio de cópias fotostáticas, devida-
mente autenticaads.

e 29 — os proponentes que o de-
sejarem, poderão até -cinco dias an-
tes da concorrer:aia, apresentar ao
Chefe da Seção de Expediente da
Divisão de Engenharia, todos os do-
cumentos acima mencionados. ou
parte dos Mesmos, piau /armação do
respectivo "dossiere, devendo o re-
ferido Chefe, fornecer-lhe um reci-
bo, relacionando os documentos apre-
sentados e que se acharem em ordem.
ÊSSC recibo poderá substituir os do-
cumentas nele relacionados e que
deverão constar do "Pnmeiro Invó-
lucene devendo o proponente juntar
ao referido invólucro, os documentas
que ainda faltarem. Será facultado
ao concorrente, o exame fio "dos-
sier" dos demais proponentes.

§ 39 — Os documentos acima men-
cionados, devidamente atualizados,
deverão ser fornecidos pelas repare
tiçees ou insatuições do local onde
os proponentes se acham instalados.

— As firmas que tênbam to-
mado parte em concorrências ante-
riores e. ctaja documentação ainda
não lhes tenha sido devolvida, aguar-
dardo o restasse) •da concorrência,
poterão, também, solicitai. uma "De-
claração'. da Divisão de Engenha-
ria nos mesmos termos da § 29 do
iteei anterior, tendo corno base, os,
documentos apresentados e que es-
teji m CM ordem.

V — Elementos do "Segundo
In odluero"

4) — A proposta deverá Conter
O prazo para a execução dos serviços,
o qual será Contado a partir da data
da assinatura do contrate.

Parágrafo Video: — O prazo total
para entrega dos serviços, objeto da
presente concorrência, não poderá
ser superior a 720 esetecentos e vinte)
dias corridos.

Caso o prazo determinado pelo pra
ponente seja ultrapassado, pagara a
resma, a multa de 0,02í (dois cen-
tésimos por cento), por dia de atra-
zo, na entrega dos serviços.

5) — Outros elementos poderão
ser incluídos nêste eresmo invólucro,
tais como fotografias, etc., ilustra-
tivos de outros serviços já executa-
dos pelo proponente.

VI — Da Coneurréneia

1) — No dia, hora e local refe-
cidos no Capitulo tel., fettilir- se-S. a
Conds.são escolhida pelo _Senhor Pre-
sidente do Instituto, encarregada' ele
receber as propostas apresentadas.

Começados os trabalhos, em pre-
sença doe proponentes e demais pes-
sears que guerreei assisti-los, serão
reunidos os invelucros apresentados,
-devidamente lacrados, os quais serão
numerados de acendo com a ordem
-de amesentaçãne

Iniciar-se-á a abertura, primeira-
mente, pelos ineelucros contendo os
documentos refecidos no Cepeuio IV,
denominados "Primeiro Invólucro".

2) — Elimina0o do proponente

Serão excluidas no ato da concor-
rência, apes a abertura e exame do
"Primeiro Invedviero", as firmas 'que
não atenderem as condições -especi-
ficadas no Capitulo IV, deixando de
apresentar Qualquer dos documentos
xii exigidos,' revestidos das formali-
dades legais e soeis:azando as exigên-
cias eepeciais para a concorrência,
contidas no referido Capitulo IV.

§ le — Iço caso de eliminação de
proponente, não será acerto o "Se-
gunde Inválturre, respectivo, -o qual
lhe será devolvido mediante recibo
lavrado no ato. ein que sere men-
cionado p motiso dessa exclusão.

4 29 — Quanto aos documentos do
"Primeiro Invólucro", os mesmos só-,
mente serão devolvidas após o jul-
gamento final da concorrncia, poro
Presidente do Instituto e mediante
solicitação escrita, por parte lo in-
teressado.

3) — Após as eliminacÕes even-
tude, mencionauas no item 2 e pa-
rágrafos respecevos ,sereo abertas e
adas pela Comissão as propostas dos
prtponentes Cuja documemação seja
encontrada em ordem.

4) -- Fm segtaua, os membros da
Comissão reabra aão todas as talhas
das propostas e demais veementes
contidos no • "Segundo Invólucro"
convidando os proponentes que COM-
parecerem, a fazerem o mesmo.

5) — Da reuaião para recebimento
e abertura das propostas, lavrar -se-a
Ata Circunstanciada, na qual tudo
que ocorrer ficara minuciosamente
especificado,

r apoia da hora mareada para o
recebimento das propostas, nenhuma
outra será reeceida, nem tampouco,
serno permitidos quaisquer adendos,
acréscimos ou esclarecimentos eis
mesmas.

Vida e qualquer declaração deverá
constar ,obrigatóriamente da Ata, fi-
cando sem direito de fazê-lo poste-
riormente, ou de apresentar qual-
quer recurso contra o processo de
abertura, tanto os concorrentes que
não comparecerem, como os que,-Pre-
sentes, se recusarem a fazer as ru-
bricas referidas no ttera 4 deste Ca-
pítulo e, também, deixarem de assinar
a ata aqui referida.

Do Julgamento.

-- Não serão tomadas em can-
sideraçáo as propostas:

a) que contiverem emendas, bor--
ides, rasuras em lugar essencial ou,
encerrarem condições tidas como es-
senciais, espritas, porém, h, margem;

b) que contiverem seus preços ba-
seados neutras propostas ou que ape-
nas contiverem o ofereciraersto de
mira redução sôbee a proposta mais
baixa;

O) que nrto se conformarem com
as condições do presente Edital.

2) — Peite a classificação pela
Comissão encarregada de dar pa-
eeoer, será encaminhado todo o pro-
cesso à decisão do Presidente do Ins-
tituto, com os pareceres lo Chefe da
Divisão de Engenharia e do Diretor
-do Departamento de Inversões.

Parágrafo Muco: — Será consi-
derada melhor proposta, aquela que
apresentar por extenso, em cruzei-
ros, o valor gloaal mais baixo. Caso
o preponente por conveniência, pró-
pria, apresente proposta de prezo me-
nor do que é exigido neste Edital,
para efeito de julgamento, não será
levada em conta, diferença de prazo
porventura existente entre as outras
propoela; com o fim -de -calcular :c-
auções nos valores respectivos.

3) — A decisão final sôbre a con-
correnda competirá ao Presidente lo
Instituto, ao quai deverá ser enca-
minhado o respectivo processo, pelo
Diretor do Departamento de Inver-
sões, dentro no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da abertura
das propostas.

4) — O Presidente do Instituto, nos
termos cios artigos 155 e 758, do Le-
ereto Federal ne 15.783, de 1922, de-
cidirá a concorrência, ticando-lhe fa-
cultado aceitar, das propostas elas-
sificsdas, a que lhe parecer mais
vantajosa, rejeitar tôdas ou, ainda,
anular a concorrência, sem que caiba
aos proponentes, direito a qualquer
Indenização ou compensação.

§ 1 — Dos atos ou deliberações
das Comissões de recebimento e jul-
gamento das propostas, caberá re-

i curso ao Presidente tio Instituto. •
§ 29 — Os recursos referidos no

parágrafo anterior não terão efeito
snspensiep e- deverão, sob pena de
perempção, serem iriterpcstos dentro
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar
da data da abertura das proostas.

VIII — Cauções e Contrato

1) — o proponente que fbr aceito
e escolhido, ficará obrigado a depo-
sitar no elenco do Brasil S.A., me-
diante guia expedida pelo Instituto,
a quantia que falte para iraegraliZar
o montante da. caução equivalente a
2% (dois por cento) 'do valor lo cone
trato a ser assinado. Ésse depósito
deverá ser feito dentro no prazo de
8 (oito) dias, a contar da data que
para isso, receber notificação, por
escrito.

Essa caução servirá para garantir
a bôa e fiel execução do contrai-o a

IX — Diversos

• 1) — Quando -houver dúvidas na
Interpretação dos diversos elemen-
tos fornecidos pelo Instituto, para
esta concorrência, devem prevale-
cer as disposições deste Edital e, nos
casos em que este esteja omisse, as
dos demais elementos (Normas Ge-
rais, Normas Fel:pelais. Caderno de
Encargos, Desenhos, Normas Brasi-
leiras, etc.).

r21 — Quaisquer esclarecimentos re-
lacionados com esta concorrência e
o contrato a ser celebrado poderão
ser fornecidos aos proponentes dia-
riamente na Divisão de Engenhara,
do Departamento de Inversões desse
Instituto, no enderêço já mencionado,
das 12 às- 16 horas e, aos sábados,
das 9 às 12 horas.

3) — Fica sem efeito a Cláusula
lle das Normas Gerais referente
retenção de cauções, que serão des-
contadas das faturas apresentadas,
de acdrde com o Ato n9 238-59, de
26-6-59, do Senhor Presidente de
Instituto, que fixou critério relativo
às cauções de contratos de obras.

4) — Fica sem efeito a Cláusula
15.e das Normas Gerais, prevalecendo
para efeito de reajustamento, as
"Normas" aprovadas pelo Ato nú-
mero 274-59, de 11-7-59, do Senhor
Presidente do Instituto.

Em, 25 de outubro de 1960, —
Enos Sada de Sá Mona — Presidente,

O "Segundo Invólucro", deverá ter
sobrescrito, além do endereço, o ró-
tulo bem Claro, er.Irn os dizeres "Se-
gue lo In vól ur re"

Luar° deee invólucro. devIda-
ine Ite teclado, deverão figtuar os
segeintes elementos:

1) — As psopostas apresentadas.
ern 2 (duas) vias, mencionando o /ar-
mei o da tonceneacia e o local da
•ibr i. deverão ser formulalas em pa-
pel timbrado da fama proponente,
sem emendas, rasuras ressalvas ou
ent: cunhas, ;Cevidscreiite assina das
peli , sócia, socilis ou peio precttrador
era( enciado, conforme as exigências
do Capitulo IV, em seus itens .3 e 4.

2) — Deverá a proposta conter
dee; -tração expressa de inteira sau-

ser mis Io aos tenros do preseete Edi-
tal, das "Normas Gerais", "Normas
Usp, ciais" eCaierno de Encargos"

neseniios, fornecidos pelo Insti-
tuto, documentos esses que será*
cenednados como fazendo paete.
t.grante da Mel-MR, bem como, em
a len •Isincs e por extenso, o preço
global para a execução dos serviços.

2) — Devidamente preenchido, em
2 g relas) vias, acompanhará, obriga-
tórismente, cada proposta, o forniu'
lírio fornecido pelo Instituto, cone
tendo todos os preços unitários, par-
cial e global e lenials elementos ao-
licitzldos devendo -o preço global
cereteuii a sonsa dos preços par-
ciais ora meneienados. PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 2.00


